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ESIDENTE DA REPUBLICA
'ANDOHENRIQUECARDOSO !R ES ENTE ÇA

MINISTRO DA JUSTIÇA

PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
ALOYSIONUNESFERREIRAFILHO

E

Jorge Guilhérme Fíancisconi'K

O anual Código de Trânsito Brasileiro, que compila as Leis N' 9.503,
de 23 de setembro de 1997 - que deu origem ao mesmo -. N' 9.602, de 21 de
janeiro de 1998 e N' 9.792 , de 14 de abril de 1999, é resultado de veementes
debates travados no Executivo e no Legislativo Federais, com ampla
participação de segmentos da sociedade especialistas em trânsito rural e
urbano e em suas valias especificidades.

Este Código passou a vigorar com o resoluto propósito de inibir a
violência no trânsito e punir severamente a indisciplina e a imprudência das
pessoas que partilham o üânsito. Entrementes -- e ai reside sua maior
importância -- buscou oferecer aos cidadãos uma plena conscientização da
importância da vida e seus relacionamentos, da responsabilidade de se
conduzir um veículo, do melhor modo de se portar enquanto passageiro ou
pedestre. Em resumo, de valorizar a cidadania e a justiça social.

Por conta deste propósito, esta legislação oferece capítulos que
tratam do cidadão, de pedestres e condutores de veículos, de educação para o
trânsito, de processos de formação de condutores, da condução de escolares,
dos crimes de trânsito, afora os tradicionais sobre veículos, engenharia de
tráfego e fiscalização.

O trânsito se faz intensamente presente na vida das pessoas, que
quando educadas tendem a usufrui-la com maiores benefícios para si e para
outrens. Eis ai, por fim, a destacada importância deste Código ao tomar
obrigatória a educação de trânsito na pré-escola e no ensino fundamental e
sua promoção nas universidades, além das escolas públicas de trânsito. A
indução às campanhas educacionais e às campanhas de prevenção de
acidentes vem se somar a este esforço preventivo e educacional.

Contamos estar ampliando, com esta publicação, o conhecimento
desta lei sobre o trânsito, com o intuito de fomentar o pleno exercício da
cidadania.
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LEINg9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 19971

In,stitui Q Código de Tràrtsito Brasil,eira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

CAPITULOI
Disposições Preliminares

Art. lg O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do ter-
ritório nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

$ 1g Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas,
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou
descarga.

$ 2' O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e de-
ver dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trân-
sito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adorar
as medidas destinadas a assegurar esse direito

$ 3' Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de
Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, obÜeti-
vamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omis-
são ou erro na execução e manutenção de programas, proUetos e servi-
ços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

l Nesta edição inserimos a Mensagem ng 1.056, de 23 de setembro de 1997 (v. pág
199 desta obra)
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Ministério da Justiça Código de Trânsito Brasileiro

$ 49 (Vetado.) 1 -- estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito.
com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

11 -- fixar, mediante normas e procedimentos, a padroniza-
ção de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;

111 -- estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a Hlm de facilitar
o processo decisório e a integração do Sistema.

$ 5P Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema
Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida,
nela incluída a preservação da saúde e do meio ambiente.

Art. 29 São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas,
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estudas e as rodovias,
que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com circuns-
crição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as circuns-
tâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas
vias terrestres as praias abertas à circulação pública e as vias internas
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autónomas.

qoPnn TT

Da Composição e da Competência do Sistema
Nacional de Trânsito

Art. 3P As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veí-
culo. bem como aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou
estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencionadas.

Art. 7e Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes
órgãos e entidades:

Art. 4Q Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos
deste Código são os constantes do Anexo l.

1 -- o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), coordenador
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

11 -- os Conselhos Estaduais de Trânsito (Cetran) e o Conse-
lho de Trânsito do Distrito Federal (Contrandife), órgãos normativos,
consultivos e coordenadores;

CAPITULOll

Do Sistema Nacional de Trânsito 111 -- os órgãos e entidades executivos de trânsito da l.Jnião,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV -- os órgãos e entidades executivos rodoviários da l.Jnião,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

qopõnT

Disposições Gerais

Art. 5P O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
que tem por finalidade o exercício das atividades de planQjamento, ad-
ministração, normalização, pesquisa, registro e licenciamento de veí-
culos, fomiação, habilitação e reciclagem de condutores, educação, en-

nharia, operação do sistema viária), policiamento, íiscalilação, jul-

V -- a Polícia Rodoviária Federal;

VI -- as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e

Vll -- as Juntas Admillistrativas de Recursos de Inâ'ações(Jari).

Art. 8' Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão
os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos ro-
doviários, estabelecendo os limites circunscricionais de suas atuações.

Art. 6' São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
Art. 9' O Presidente da República designará o ministério ou ór-

gão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sistema

10 1 1



Ministério da Justiça Código de Trânsito Brasileiro

Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o Contran e subordina-
do o órgão máximo executivo de trânsito da União.2

Art. 10. 0 Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede
no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do órgão máximo execu-
tivo de trânsito da IJnião, tem a seguinte composição:2

XXI -- (vetado);

XXll -- Um representante do Ministéüo dct SctúdeS

$ 1g (vetado);

$ 2g (vetado);

1--(vetado); $ 3' (vetado)
ll--(vetado); Art. ].l. (Vetado.)

111 -- um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;

IV -- um representante do Ministério da Educação e do Des-
Art. 12. Compete ao Contran

porto; 1 -- estabelecer as normas regulamentares referidas neste
Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;

11 -- coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito,
objetivando a integração de suas atividades;

lll--(vetado);

um representante do Ministério do Exército;

VI -- um representante do Ministério do Meio Ambiente e da
Amazõnia Legal;

V

Vll -- um representante do Ministério dos Transportes;

Vlll -- (vetado);

(vetado);

(vetado);

(vetado);

IV -- criar Câmaras Temáticas;

lx estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o
funcionamento dos Cetran e Contrandife ;

V

X
XI

VI -- estabelecer as diretrizes do regimento das Jari;

Xll -- (vetado);

Xlll -- (vetado);

XIV -- (vetado);

Vll -- zelar pela uniformidade e cumprimento das normas con-
tidas neste Código e nas resoluções complementares;

Vlll -- estabelecer e normalizar os procedimentos para a imposi-
ção, a arrecadação e a compensação das multas por inâ'ações cometidas
em unidade da Federação diferente da do licenciamento do veículo;XV -- (vetado);

(vetado); IX -- responder às consultas que Ihe forem formuladas, relati-
vas à aplicação da legislação de trânsito;

X -- normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, ha-
bilitação! expedição de documentos de condutores, e registro e licenci-
amento de veículos;

(vetado);

XVlll -- (vetado);

XIX -- (vetado);

XVll

XX -- um representante do ministério ou órgão coordenador
máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XI -- aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de si-
nalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

2 V. Decreto nP 2.327, de 23 de setembro de 1997 (pág. 197 desta obra). 3 Acrescentado pela Lei ng 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 223 desta obra)

12 13



Ministério da Justiça Código de Trânsito Brasileiro

Xll -- apreciar os recursos interpostos contra as decisões das
instâncias inferiores, na forma deste Código;

1 -- cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

Xlll -- avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos
de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as
decisões administrativas; e

XIV -- dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

::ã,!â;::.m=sm:E:: S aZUl
para decisões daquele colegiado.

11 -- elaborar normas no âmbito das respectivas competências;

111 -- responder a consultas relativas à aplicação da legislação
e dos procedimentos normativos de trânsito;

IV -- estimular e orientar a execução de campanhas educati-
vas de trânsito;

julgar os recursos interpostos contra decisões:V

a) das Jari;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de inap-

tidão permanente constatados nos exames de aptidão física, mental ou
psicológica;

VI -- indicar um representante para compor a comissão exa-
minadora de candidatos portadores de de6lciência física à habilitação
para conduzir veículos automotores;

Vll

de Trânsito.

(Vetado)

Vlll -- acompanhar e coordenar as atividades de administração,
educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trânsito,
formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, articulan-
do os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao Contran;

IX -- dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de
trânsito no âmbito dos Municípios; e

X -- informar o Contran sobre o cumprimento das exigências
deÊlnidas nos $$ 1P e 2e do art. 333.

$ 2' Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo ante-
rior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender aos re-
quisitos estabelecidos pelo Contran.

$ 3' Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pe-
los respectivos membros.

f 4e melado.,)4

1-- (Datado)f
(vetado);4

XI -- Designar, em caso de recurso deferidos e na hipótese de
reauaZíação dos exames, junta especial de sazZde para examinar os can-
dídafos à habilitação para conduzir ueícüZos aufomofores. 5

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo ór-
gão, não cabe recurso na esfera administrativa.

H
lll-- (uet(üo);t

Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito (Cetran)
e ao Clonselho de 'l'rânsito do Distrito Federal(Contrandife):

(pelado).Ó
Art. 15. Os presidentes dos Cetran e do Contrandife são no

meados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, res

4 V. pág. 193 desta obra.
5 Acrescentado pela Lei ng 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 223 desta obra)
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Ministério da Justiça Código de Trânsito Brasileiro

pectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em matéria de
trânsito.

111 -- articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de
Trânsito: de.Transporte e de Segurança Pública, objetivando o comba-
te à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o
controle de anões para a preservação do ordenamento e da segurança
do trânsito; ' ' ' ' '''''

$ 19 Os membros dos Cetran e do Contrandife são nomeados pe-
los Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente.

$ 29 Os membros do Cetran e do Contrandife deverão ser pessoas
de reconhecida experiência em trânsito. IV -- apurar, prevenir e reprimir a prática de atou de improbi-

dade contra a fé pública, o património, ou a administração pública ou
privada, referentes à segurança do trânsito;

, V -- supervisionar a implantação de proyetos e programas re-
lacionados com a engenharia, educação, administração policiamento
e âscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de procedi-
mento;

$ 3g O mandato dos membros do Cetran e do Contrandife é de
dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito ou
rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de Infra-
ções (Jari), órgãos colegiados !elponsáveis p.elo julgamento dos recur-
sos interpostos contra penalidades por eles impostas. VI -- estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-

litação de condutores de veículos, a expedição de'documentos de con-
dutores, de registro e licenciamento de veículos;

Vll -- expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional
de Habilitação, ?s. CertiHlcados de Registro e o de Licenciamento
Anual mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Dis-
trito Federal;

Parágrafo único. As Jari têm regimento próprio, observado o dis-
sto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro do ór-

gão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às Jari:

1 -- julgar os recursos interpostos pelos infratores;

11 -- solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e
executivos rodoviários informações complementares relativas aos re-
cursos, objetivando uma melhor análise da situação recon'ida;

111 -- encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito
e executivos rodoviários infomlações sobre problemas observados nas
autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistematicamente.

Art. 18. (Vetado)

litação (Renach); r e manter o Registro Nacional de Carteiras de

IX -: organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores (Renavam);

.X -- organizar a estatística geral de trânsito no território na-
cional, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e
promover sua divulgação; ' ' '

XI -- estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre
as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsitos

Xll -- administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito; "'' ' ''

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da
União:

1 -- cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a exe-
cução das normas e diretrizes estabelecidas pelo Contran, no âmbito
de suas atribuições;

11 -- proceder à supervisão, à coordenação, à correcção dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fisc?lização da execução da Política Na-
cional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
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Ministério da Justjçt Çé©go de Trânsito Brasileiro

ãÜEll:m:!uã; :t'll#;l= :ll
Sistema;

XXIV -- opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes
tadual e internacional;

XXV -- elaborar e submeter à aprovação do Contran as normas
e requisitos de segurança veicular para fabricação e montagem de veí-
culos, consoante sua destinação;

:igh:l:RUHW$H H:l ll
de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XXVI -- estabelecer procedimentos para a concessão do código
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamento e li-
cenciamento;

XVI -- elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a
educação de trânsito;

XVll -- promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o
trânsito;

XXVll -- instruir os recursos interpostos das decisões do Contran,
ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de
Trânsito;

XXVlll -- estudar os casos omissos na legislação de trânsito e sub-
metê-los, com proposta de solução, ao ministério ou órgão coordenador
máximo do Sistema Nacional de Trânsito;XVlll -- elaborar, juntamente

do Sistema Nacional de

equipamentos
a XXIX -- prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e Hlnan

ceiro ao Contran.

XIX -- organizar,
e normas de
vos e equipamentos

XX -- expedir a permissão
e o certificado de
órgãos executivos dos

lementar e alterar os manuaiselaborar, comp
Droletos(le

elo Contrande trânsito aprovados p
a conduzir veículointernacionalpar

o aosmediante delegaçãnasalfândegaspassagem
Estados e do Distrito Federal;

$ 1' Clomprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou
administrativa ou a prática constante de atou de improbidade contra a
íé pública, contra o património ou contra a administração pública, o ór-
gão executivo de trânsito da União, mediante aprovação do Contran,
assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das
atividades do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado
a investigação, até que as irregularidades sejam sanadas.

congressos nacionais
Brasil em congressos ou

$ 2' O regimento interno do órgão executivo de trânsito da l.Jnião
disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funcionamento.

XXll -- propor
naus, com vistas ao
educação de trânsito;

XXlll -- elaborar proÜetos e

$ 3g Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos ro-
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos para os
previstos no inciso X.

doviânos
fornecerão
fins

engenharia,
administração
quina
e

e doviaseestradasfederais
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das ro

1 -- cumprir e fazer cumprir a
no âmbito de suas atribuições

legislação e as normas de
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11 -- realizar o patrulhamento ostensivo, executando opera-
ções relacionadas com a !egurança pública, com o objetivo de prever'
var a ordem, incolumidade das pessoas, o património da União e o de
terceiros;

111 -- aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de
trânsito, as medidas administrativas decorrentes e.os valores prove-
nientes de estada e remoção de veículos, objetos, animais e escolta de
veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

IV -- efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V -- credenciar os serviços de escolta, Êlscalizar e adorar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, es-
colta e transporte de carga indivisível;

VI -- assegurar a livre circulação nas rodovias federais,. po-
dendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais,
e zelar pelo cumprimento das normal legais relativas ao direito de vi-
zinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não
autorizadas;

Vll -- coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre
acidentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medi-
das operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodo-
viário federal;

Vlll -- implementar as medidas da Política Nacional de Segu-
rança e Educação de Trânsito;

IX -- promover e participar de proUetos e.programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Contran;

X -- integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas im-
postas na área de sua competência, com vistas à unificação do licencia
mento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de
prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;

XI -- Êlscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produ-
zidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o es-
tabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às ações es-
pecíficas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários
da IJnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbi-
to de sua circunscrição:

1 -- cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de
trânsito, no âmbito de suas atribuições; '

. ll -- planear, prouetar, regulamentar e operar o trânsito de
veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da
circulação e da segurança de ciclistas;

111 -- implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os
dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IV -- coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de
trânsito e suas causas;

V -- estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento os-
tensivo de trânsito;

.VI -- executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pe-
nalidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e cedidas ad-
ministrativas cabíveis, notiHicando os infratores e arrecadando as
multas que aplicar;

Vll -- arrecadar valores provenientes de estada e remoção de
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas
ou perigosas;

Vl11 -- fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas ad
ministrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, di
menções e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as mul
tas que aplicar;

IX -- fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95,
aplicando as penalidades e anecadando as multas nele previstas;

X -- implementar as medidas da Política Nacional de Trânsi-
to e do Programa Nacional de Trânsito;

~ XI -- promover e participar de proüetos e programas de edu-
cação e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
Uontran; '
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Vll -- arrecadar valores provenientes de estada e remoção de
veículos e objetos;

Vlll -- comunicar ao órgão executivo de trânsito da IJnião a
suspensão e a cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Cartei-
ra Nacional de Habilitação;

IX -- coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas;lúãin:::

ambientais locais, quando solicitado;
X -- credenciar órgãos ou entidades para a execução de ativi-

dades previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida em
norma do Contran;

XI -- implementar as medidas da Política Nacional de Trânsi-
to e do Programa Nacional de Trânsito;

Xll -- promover e participar de pr(fetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas
pelo Contran;

Xlll -- integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas im-
postas na área de sua competência, com vistas à unificação do licencia-
mento, à simpli6lcação e à celeridade das transferências de veículos e de

prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;
XIV -- fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e

executivos rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos re-
gistrados e dos condutores habilitados, para fins de imposição e notifi-
cação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de suas
competências;

XV -- fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produ-
zidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o es-
tabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às ações es-
pecíficas dos órgãos ambientais locais;

XVI -- articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional
de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo Cetran.

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito
Federal:

Xly -- vistoriar veículos que necessitem de autorização especi-

al para transitar e estabelecer os I'equisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

Parágrafo único. (Vetado)

Ü='.SH:::=$ÊE:i,Onuo=n:T=:::M::a;:*'
1 -- cumprir e fazer cumprir..a legislação e as normas de

trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

m:Elã=ãEISgiH=ÜnHE13
legação do órgão federal competente;

IV -- estabelecer, em conjunto com. as Polícias Militares, as
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

'vl -- aplicar as ienajjdadesEl:or infretções pr:estas nlste art

24, notiâcando os in#atorese arrecadando as multas que aplicar;
1--(vetado);
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::;:ã==3iãEnKi:l;Ül39==
agentes credenciados;

ll--(vetado); Vl11 -- fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas ad.
ministrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e cotação dos veículos, bem com; notificar e arrecadar as mul.
tas que aplicar;

IX -- fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95.
aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas; "'

X -- implantar, manter e operar sistema de estacionamento
rotativo pago nas vias;

XI -- arrecadar valores provenientes de estada e remoção de
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas
ou perigosas;

IV -- (vetado);
V -- (vetado);

VI -- (vetado);

yll -- (vetado).

Parágrafo único. (Vetado.) Xll credenciar
lidas de segurança relativas aos serviços
cora e trans porte de carga indivisível;

AÜ.24.
dos Municípios, no

os serviços de escolta, fiscalizar e adorar me
de remoção de veículos, es.

1 -- cumprir e
trânsito, no âmbito de suas

Xlll -- integrar-se a outros
cional de Trânsito para Hlns de arrecadação
impostas na área de sua competência, com
ciamento, à simplifi caçãoe àceleridade das
e de prontuários dos condutores
Federaçãol

órgãos e entidades do Sistema Na-
e compensação de multas

vistas à unificação do licen-
transferências de veículos

de uma para outra unidade da

11-- planejar,
veículos,de pedestrese
circulação e da segurança

111 -- implantar,
dispositivos e os

XIV -- implantar as medidas
do Programa Nacional de Trânsito

da Política Nacional de Trânsito e

IV -- coletar dados estatísticos e
dentes de trânsito e suas causas;

promover e participar de
ção e segurança de trânsito de acordo
pelo ContraiV -- estabelecer, em conjunto

tensiva de trânsito, as diretrizes para o
trânsito;

VI -- executar a
medidas administrativas
namento e
der de Polícia de

com os órgãos de polícia o?
proDetos e programas de educa-
com as diretrizes estabelecidas

para redução da circula-
a

forma da legislação, ciclomoto
e de oração animal, 6lscali

e arrecadando multas depor
Vll -- aplicar as

ta, por
neste
aplicar;

para conduzir veículos de propul
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XIX -- articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional
de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo Cetran;

XX -- Hlscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produ-
zidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o es-
tabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas de órgão
ambiental local, quando solicitado;

XXI -- vistoriar veículos que necessitem de autorização especial
transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados

para a circulação desses veículos.
$ 19 As competências relativas a órgão ou entidade municipal se-

rão exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos
de trânsito.

$ 2' Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os
Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, con-
forme previsto no art. 333 deste Código.

Art. 25. Os órgãos e entidades executivo? do Sistema Nacional
de 'Hânsito poderão celebrar convênio delegando as atividades previs-
tas neste Código, com vistas à maior eficiência e à segurança para os
usuários da via.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão pres-
tar serüços de capacitação técnica, assessoria e monitoramento das
atividades relativas ao trânsito durante prazo a ser estabelecido entre
as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas,
o condutor deverá verificar a existência e as boas condições de fimciona=
mento dos equipamentos de uso obrigatório, bem como assegurar-se da
existência de combustível suficiente para chegar ao local de destino

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu
veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à seguran-
ça do trânsito.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à cir-
culação obedecerá às seguintes normas:

1 -- a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitin-
do-se as exceções devidamente sinalizadas;

11 -- o condutor deverá guardar distância de segurança late-
ral e frontal entre o seu e ol; demais veículos, bem como em relação ao
bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade e as condi-
ções do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;

111 -- quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem,
se aproximarem de local não sinalizado, terá preferência de passagem:

a).no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele
que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;

IV -- quando uma pista de rolamento comportar várias faixas
de circulação no mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslo-
camento dos veículos mais lentos e de maior porte, quando não houver
faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à ultra-
passagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;

CAPÍTULOlll

Das Normas Gerais de Circulação e Conduta
V-- o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos

acostamentos, só poderá ocorrer para que se adentre ou se saia dos
imóveis ou áreas especiais de estacionamento;

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:

1 -- abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou .obs-

táculo para o trânsito de veículos: de pessoas ou de animais, ou ainda
causar danos a propriedades públicas ou privadas;

11 -- abster-se de obstruir o trânsito ou torna-lo perigoso, ati-
rando, depositando ou abandonando na via objetos ou substâncias, ou
nela criando qualquer outro obstáculo.

VI -- os veículos precedidos de batedores terão prioridade de
passagem, respeitadas as demais normas de circulação;

Vll -- os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamen.
to, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulân-
cias, além de prioridade de trânsito, gozam de livre circulação, estacio-
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namento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente
ldenti6cados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro. e ilu-
minação vermelha intermitente, observadas as seguintes disposições:

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a pro?a-
midade dos veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passa-
gem pela faixa da esquerda, indo para a direita da via e parando, se
necessâno;

b) os pedestres, ao ouvir o alarme.sonoros deverão.aguardar no
sseio só atravessando a via quando o veículo já tiver passado

pelo local;
c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e.de ilumin.ação verme-

lha intermitente só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de ser-
viço de urgência;

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dar
com velocidade reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obe-
decidas as demais normas deste Código;

Vlll -- os veículos prestadores de serviços de utilidade pública,
quando em atendimento na via, gozam de !ivre parada e estaciona-
mento no local da prestação de serviço, desde que devidamente sina-
lizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo
Contran;

IX -- a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá
ser feita pela esquerda, obedecida a !inalização regulamentar e as de-
mais normas estabelecidas neste Código, exceto quando o veículo.a ser
ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à esquerdas

X -- todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassa-
gem, certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma mano-
bra para ultrapassa-lo;

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o
propósito de ultrapassar um terceiro;

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão su
íiciente para que sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trân'
sito que venha em sentido contrário;

XI -- todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá:

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a
luz indicadora de direção do veículo ou por meio de gesto convencional
de braço;

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal
forma que deixe livre uma distância lateral de segurança;

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de
origem, acionando a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo
gesto,convencional de braço, aditando os cuidados necessários para
não põr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que ultrapassou;

Xll -- os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferên-
cia de passagem sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.

$ 1e As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do
inciso X e a e ó do incisa XI aplicam-se à transposição de faixas, que
pode ser realizada tanto pela faixa da esquerda como pela da direita.

$ 2e Respeitadas as normas de circulação e conduta estabeleci-
das neste artigo, em ordem decrescente, os veículos de maior pode se-
rão sempre responsáveis pela segurança dos menores, os motorizados
pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o
propósito de ultrapassa-lo, deverá:

1 -- se e.stiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se
para a faixa da direita, sem acelerar a marcha;

11 -- se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se na-
quela na qual está circulando, sem acelerar a marcha.

Parágrafo único=Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão
manter distância suficiente entre si para per:tnitir que veículos que os
ultrapassem possam se intercalar na 6lla com segurança

AÜ. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um veí-
culo de transporte coletivo que esteja parado, efetuando embarque ou
desembarque de passageiros, deverá reduzir a velocidade, d rugindo
coT.atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à segurança dospedestres. ' '
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Art. 32. Ocondutor
duplo
ves sem
viadutosenas
ção permitindo a

Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de direção, o
condutor deverá ceder passagem aos pedestres e ciclistas, aos veículos
que transitem em sentido contrário pela pista da via da qual vai sair,
respeitadas as normas de preferência de passagem

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno deverá ser feita
nos locais para isto determinados,.quer por meio de sinalização, quer
p?la existência de locais apropriados, ou, ainda, em outros locais que
ofereçam condições de segurança e fluidez, observadas as caracterãti-
cas da via, do veículo: das condições meteorológicas e da movimenta-
ção de pedestres e ciclistas.

Art. 33. Nas interseções e suas
dera efetuar ultrapassagem.

AÜ.34. O
certificar-se de que
osdaviaqueo
sua posição, sua

Art. 35. Antes de
deslocamento
ma clara e com a
direção de seu

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes deter-
minaçoes:

. o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizan-
do luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos de ilu-
minação pública;

l

11 -- nas vias não iluminadas
exceto ao cruzar com outro veículo

o condutor deve usar luz alta,
ou ao segui-lo;Parágrafo único:

sição de faixas,
tornos.

111 -- a troca de luz baixa e alta, de forma
bjetivo de advertircurto período de tempo com o o

só poderá ser utilizada para indicar a inten ção de
lo que segue à frente ou para indicar a existência
para os veículos que circulam no sentido

intermitente e por
outros motoristas.

ultrapassar o veícu-
de risco à segurança

contrário;
Art. 36. O condutor.

um lote lindeiro a
mestres que por ela

Art. 37. Nas vias
querdae
dos e,
mento, à direita, para cruzar

lv o condutor manterá acesas pelo
ção do veículo quando sob chuva forte, neblina

menos as luzes de posi-
ou cerração;

V -- O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:

a) em imobilizações ou situações de emergência;
Art. 38. Antes de

em lotes lindeiros, o
b) quando a regulamentação da via assim o determinará

VI -- durante 'a noite, em circulação, o condutor manterá ace-
aluz de placa;1-- ao sair da via pelolado

possíveldo
paço

Vll -- o condutor manterá acesas. à noite
quando o veículo estiver parado para fins de embaraue
quedepassageiros e carga ou descarga

Parágrafo único. Os veículos de
passageiros, quando circularem em faixas

as luzes de posição
ou desembar-

de mercadorias.11-- ao sair da
mo possível
caso se trate
do esquerdo,

transporte coletivo regular de
próprias a eles destinadas,
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e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de farol de luz baixa duran
te o dia e à noite.

videnciada a imediata sinalização de advertência, na forma estabele
cada pelo Contran.

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina,
desde que em toque breve, nas seguintes situações:

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, a parada de-
verá restringir-se ao tempo indispensável para embarque ou desem-
barque de passageiros, desde que não interrompa ou perturbe o fluxo
de veículos ou a locomoção de pedestres.1 -- para fazer as advertências necessárias a Him de evitar

acidentes;

11 -- fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir
a um condutor que se tem o propósito de ultrapassa-lo.

Parágrafo único. A operação de carga ou descarga será regula
dentada pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via e é con
siderada estacionamento.

Art. 42. Nenhum condutor deverá â'ear bruscamente seu veícu-
lo, salvo por razões de segurança. Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou descarga e nos es-

tacionamentos, o veículo deverá ser posicionado no sentido do fluxo,
paralelo ao bordo da pista de rolamento e junto à guia da calçada
(meio-âio), admitidas as exceções devidamente sinalizadas.

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar
constantemente as condições físicas da via, do veículo e da carga, as
condições meteorológicas e a intensidade do trânsito, obedecendo aos
limites máximos de velocidade estabelecidos para a via, além de: $ 1P Nas vias providas de acostamento, os veículos parados, esta-

cionados ou em operação de carga ou descarga deverão estar situados
fora da pista de rolamento.1 -- não obstruir a marcha normal dos demais veículos em

circulação sem causa justificada, transitando a uma velocidade anor-
malmente reduzida;

11 -- sempre que quiser diminuir a velocidade de seu veículo
deverá antes certificar-se de que pode fazê-lo sem risco nem inconveni-
entes para os outros condutores, a não ser que haja perigo iminente;

111 -- indicar, de forma clara, com a antecedência necessária e
a sinalização devida, a manobra de redução de velocidade.

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o con-
dutor do veículo deve demonstrar prudência especial, transitando em
velocidade moderada, de forma que possa deter seu veículo com segu-
rança para dar passagem a pedestre e a veículos que tenham o direito
de preferência.

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semáforo Ihe seja
favorável, nenhum condutor pode entrar em uma interseção se houver
possibilidade de ser obrigado a imobilizar o veículo na área do cruza-
mento, obstruindo ou impedindo a passagem do trânsito transversal.

Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização temporária de
um veículo no leito viário, em situação de emergência, deverá ser pro-

$ 2' O estacionamento dos veículos motorizados de duas rodas
será feito em posição perpendicular à guia da calçada (meio-Êo) e junto
a ela, salvo quando houver sinalização que determine outra condição.

$ 3g O estacionamento dos veículos sem abandono do condutor
poderá ser feito somente nos locais previstos neste Código ou naqueles
regulamentados por sinalização específica.

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão abrir a porta do
veículo, deixa-la aberta ou descer do veículo sem antes se certificarem
de que isso não constitui perigo para eles e para outros usuários da via.

Parágrafo único. O embarque e o desembarque devem ocorrer
sempre do lado da calçada, exceto para o condutor.

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das áreas adja-
centes às estudas e rodovias obedecerá às condições de segurança do
trânsito estabelecidas pelo órgão ou entidade com circunscrição so-
bre a via.

Art. 51. Nas vias internas pertencentes a condomínios constituí-
dos por unidades autónomas, a sinalização de regulamentação da via
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será implantada e mantida às expensas do condomínio, após aprova-
ção dos projetos pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via.

Art. 52. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela dire-
ita da pista, junto à guia da calçada (meio-nio) ou acostamento, sempre
que não houver faixa especial a eles destinada, devendo seus conduto-
res obedecer, no que couber, às normas de circulação previstas neste
Código e às que vierem a ser fixadas pelo órgão ou entidade com cir-
cunscrição sobre a via.

to ou faixa própria a eles destinada, proibida b sua circulação nas vias
de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas
de trânsito e a da direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo
de veículo, os ciclomotores deverão circular pela faixa adjacente à da
direita.

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circula-
ção de bicicletas deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofai-
xa, ou acostamento, ou quando não for possível a utilização destes, nos
bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação regula-
mentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.

Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só podem circular nas
vias quando conduzidos por um guia, observado o seguinte:

1 -- para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deverão ser
divididos em grupos de tamanho moderado e separados uns dos outros
por espaços su6lcientes para não obstruir o trânsito;

11 -- os animais que circularem pela pista de rolamento deve-
rão ser mantidos junto ao bordo da pista.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição so-
bre a via poderá autorizar a circulação de bicicletas no sentido con-
trário ao fluxo dos veículos automotores, desde que dotado o trecho
com ciclofaixa.

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomoto-
res só poderão circular nas vias:

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo ór
gão ou entidade com circunscrição sobre a via, será permitida a circu
lação de bicicletas nos passeios.

1 -- utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos
protetores;

11 -- segurando o guidom com as duas mãos;

Ait. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utiliza
ção, classiHlcam-se em:

111 -- usando vestuário de proteção, de acordo com as especiHl-
cações do Contran.

1--viasurbanas

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomoto-
res só poderão ser transportados:

a) via de trânsito rápido;

b)via arterial;

l utilizando capacete de segurança; c)via coletora;

11 -- em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento su-
plementar atrás do condutor;

d)vialocal;

111 -- usando vestuário de proteção, de acordo com as especi6l-
cações do Contran.

11-- viasrurais

a)rodovias;

b)estudas.

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da
pista de rolamento, preferencialmente no centro da faixa mais à di-
reita ou no bordo direito da pista sempre que não houver acostamen-

Art. 56. (Vetado.)
Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada

por meio de sinalização, obedecidas suas características técnicas e as
condições de trânsito.
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$ 1g Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade
máxima será de:

prévia permissão d#'autoridade de trânsito com circunscrição sobre a
;ia e dependerão de:

1-- nasviasurbanas l -T autorização expressa da respectiva confederação des-
portiva ou de entidades estaduais a ela filiadas;

11 -- caução ou dança para cobrir possíveis danos materiais à via;

111 -- contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de
terceiros;

a) oitenta quilómetros por hora, nas vias de trânsito rápido:

b) sessenta quilómetros por hora, nas vias arteriais;

c) quarenta quilómetros por hora, nas vias coletoras;

d) trinta quilómetros por hora, nas vias locais;
11-- nasviasrurais:

IV -- prévio recolhimento do valor correspondente aos custos
operacionais em que o órgão ou entidade permissionária incorrera.

Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbi-
trará os valores mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro.

CE) nas rodovias

1) cento e dez quilómetros por hora para automóveis e camionetas;

2) noventa quilómetros por hora, para ânibus e microânibus; CAPITULOIV

3) oitenta quilómetros por hora, para os demais veículos; Dos Pedestres e Condutores de Veículos Não Motorizados

b) nas estudas, sessenta quilómetros por hora. Art. 68. E assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou
passagens apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias
rurais para circulação, podendo a autoridade competente permitir a
utilização de parte da calçada para outros fins, desde que não seja pre-
judicial ao fluxo de pedestres.

$ 2' O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circuns-
crição sobre a via poderá regulamentar, por meio de sinalização, velo-
cidades superiores ou inferiores àquelas estabelecidas no parágrafo
anterior.

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da
velocidade máxima estabelecida, respeitadas as condições operacionais
de trânsito e da via.

$ 1g O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se
ao pedestre em direitos e deveres.

$ 2e Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando
não for possível a utilização destes, a circulação de pedestres na pista
de rolamento será feita com prioridade sobre os veículos, pelos bordos
da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela sinalização e
nas situações em que a segurança ülcar comprometida.

Art. 63. (Vetado.)

Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser
transportadas nos bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas
pelo Contran.

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor
e passageiros em todas as vias do território nacional, salvo em situa-
ções regulamentadas pelo Contran.

Art. 66. (Vetado.)

$ 39 Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando
não for possível a utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de
rolamento, será feita com prioridade sobre os veículos, pelos bordos da
pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento de veículos,
exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a
segurança ficar comprometida.

Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus en-
saios, em via aberta à circulação, só poderão ser realizadas mediante $ 4e (Vetado.)
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$ 5Q Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte.a se-
rem construídas, deverá ser previsto passeio destinado à circulação
dos pedestres, que não deverão, nessas condições, usar o acostamento.

$ 69 Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pe-
destres, o órgão ou entidade com circunscrição sobre.a via deverá asse-
gurar a devida sinalização e proteção para circulação de pedestres.

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará
precauções de segurança, levando em cantai princip.almente, a visibi

dade, a distância e a velocidade dos veículos, utilizando sempre as
faixas ou passagens a ele destinadas sempre.que estas existirem
numa distância de até cinqíienta metros dele, observadas as seguin-
tes disposições:

1 -- onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via
deverá ser feito em sentido perpendicular ao de seu eixo;

11 -- para atravessar uma passagem sinalizada para pedes-
tres ou delimitada por marcas sobre a pista:

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou
o agente de trânsito interrompa o fluxo de veículos;

111 -- nas interseções e em suas proximidades, onde não exis-
tam faixas de travessia, os pedestres devem atravessar a via na conti-
nuação da calçada, observadas as seguintes normas:

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certiHlcar de que po-
dem fazê-lo sem obstruir o trânsito de veículos;

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não de-
verão aumentar o seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem ne-
cessidade.

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando a via sobre as
faixas delimitadas para esse íim terão prioridade de passagem, exceto
nos locais com sinalização semafórica, onde deverão ser respeitadas as
disposições deste código.

Parágrafo único. Nos locais em que houver sinalização semafórica
de controle de passagem será dada preferência aos pedestres que não

tenham concluído a travessia, mesmo em caso de mudança do semáfo-
ro liberando a passagem dos veículos.

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a via man-
terá, obrigatoriamente, as faixas e passagens de pedestres em boas
condições de visibilidade, higiene, segurança e sinalização.

CAPITULOV
Do Cidadão

A=ü. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar.
por escrito, aos órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito,
sinalização, fiscalização e implantação de equipamentos de seguran-
ça, bem como sugerir alterações em normas, legislação e outros assun-
tos pertinentes a este Código.

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacio-
nal de Trânsito têm o dever de analisar as solicitações e responder, por
escrito, dentro de prazos mínimos, sobre a possibilidade ou não de
atendimento, esclarecendo ou justificando a análise efetuada, e, se
pertinente, informando ao solicitante quando tal evento ocorrerá.

Parágrafo único. As campanhas de trânsito devem esclarecer
quais as atribuições dos órgãos e entidades pertencentes ao Sistema
Nacional de Trânsito e como proceder a tais solicitações.

CAPITULOVI
Da Educação para o Trânsito

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e consti-
tui dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de
Trânsito.

$ 1' E obrigatória a existência de coordenação educacional em
cada órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.

$ 2' Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão pro-
mover, dentro de sua estrutura organizacional ou mediante convênio,
o funcionamento de Escolas Públicas de Trânsito, nos moldes e pa-
drões estabelecidos pelo Contran.

Art. 75. O Contran estabelecerá, anualmente, os temas e os cro-
nogramas das campanhas de âmbito nacional que deverão ser promo-
vidas por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsi-
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1 -- as ordens do agente de trânsito sobre as normas de cir-
culação e outros sinais;

11 -- as indicações do semáforo sobre os demais sinais:
111 -- as indicações dos sinais sobre as demais normas de trân-

sito.

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código
por inobservância à sinalização quando esta íbr insuâlciente ou incor-
rera

$ 1' O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a
via é responsável pela implantação da sinalização, respondendo n©] a
suafalta, insuficiênciaouincorretacolocação. ' ' '''

CAPÍTULOVlll

Da Engenharia.de Tráfego:..da Operação, da Fiscalização
e do Policiamento Ostensivo de Trânsito ;

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam-se em

1 -- verticais;
11 -- horizontais;

111 -- dispositivos de sinalização auxiliar;

IV -- luminosos; Art. 92. (Vetado.)
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especiais deÊlnidos pelo órgão ou entidade competente, nos padrões e
critérios estabelecidos pelo Contran.

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou inter-
romper a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco
sua segurança, será iniciada sem permissão prévia do órgão ou entida-
de de trânsito com circunscrição sobre a via.

$ 1Q A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou
manutenção da obra ou do evento.

$ 2' Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com
circunscrição sobre a via avisara à comunidade, por intermédio dos
meios de comunicação social, com quarenta e oito horas de antecedên-
cia, de qualquer interdição da via, indicando-se os caminhos alternati-
vos a serem utilizados.

eJ reboque ou semi-reboque;
11 -- quanto à esnécín:

a)de passageiros:
1 -- bicicleta;

'iuauuu d espécie:

n
2 -- ciclomotor;

3 -- motoneta=

4 -- motocicletas

5 -- triciclo;

6 -- quadriciclo;
7 -- automóvel;

$ 3g A inobservância do disposto neste artigo será punida com
multa que varia entre cinqüenta e trezentas UÊlr, independentemente
das cominações cíveis e penais cabíveis.

$ 4g Ao servidor público responsável pela inobservância de
qualquer das normas previstas neste e nos ares. 93 e 94, a autoridade
de trânsito aplicará multa diária na base de cinqüenta por cento do
dia de vencimento ou remuneração devida enquanto permanecer a
irregularidade.

8 -- microõnibus;
9--ânibus;
10 -- bondes

11 -- reboque ou gemi-reboque;
12 -- charrete;
ó)de carga:

1 -- motoneta;

2 -- motocicleta;CAPITULOIX

Dos Veículos

Senão l

Disposições Gerais

Art. 96. Os veículos classificam-se em:

4 -- quadricicjo;
5 -- caminhonete:

3 -- triciclo;

6 -- caminhão;

1-- quanto àtração:
a) automotor;

8 --carroça;
7 -- reboque ou gemi-reboque;

9 -- carro-de-mão;
b) elétrico; c) misto:

c) de propulsão humana;

d) de tração animal;
1 -- camionetas
n

z -- Utilitário;
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3 -- outros; . cut: 99. . Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veí-
Contran imensoes atenderem aos limites estabelecidos pelod) de competição;

e)detração --l- -rO excesso de peso será afeHdo por equipamento de pesagem
Contran açao ae documento fiscal, na forma estabelecida pelo1 -- caminhão-tutor;

2 --tratar de rodas;

3 --tutor de esteiras;

4 -- tutor misto;

/) especial;

g) de coleção;

111-- quanto àcategoria:

a) oficial;

b) de representação diplomática, de repartições consulares de car-
reira ou organismos internacionais acreditados junto ao Governo bra-
sileiro;

c) particular;

d)de aluguel;
. Parágrafo único. O Contran regulamentará o uso de adeus extra
largos, definindo seus limites de peso. ' "--

e) de aprendizagem.

Art. 97. As características dos veículos, suas
ficas, configuração e
to e circulação serão
aplicações.

especificações bá-
stro, licenciamenparaiugicondições essenciais

Art. 98. Nenhum proprietário ou
via autorizaçãoda
feitas no veículo

$ 1' A autorização será concedida mediante requerimento$8"'nltamnn alg!!unnz OHnnnr m IB
M

$ 29 A autorização não exime o beneficiário

a via ou a terceiros

que
veículos e

do deslocamento inicial.

Parágrafo único. Os
rem alterações ou
mites e exigências de
caos
autora das
de pelo cumprimento das exigências.

da responsabilidade
de veículos causar

poderá
a via, autoriza-
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ção especial de trânsito, com prazo de seis meses, atendidas as medi-
das de segurança consideradas necessárias.

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipa
do quando transitar, de modo a evitar o derramamento da carga se
bre a via.

$ 5g Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veí-
culos reprovados na inspeção de segurança e na de emissão de gases
poluentes e ruído.

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre ou-
tros a serem estabelecidos pelo Contran:

Parágrafo único. O Contran fixará os requisitos mínimos e a for-
ma de proteção das cargas de que trata este artigo, de acordo com a
sua natureza.

cinto de segurança, conforme regulamentação específica
do Contran, com exceção dos veículos destinados ao tran;porte de pas-
sageiros em percursos em que seja permitido viajar em pé;

11 -- para os veículos de transporte e de condução escolar, os
de transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga
com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis
quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de ve-
locidade e tempo;

l

q-ãn ll

Da Segurança dos Veículos

Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via quando atendi-
dos os requisitos e condições de segurança estabelecidos neste Código
e em normas do Contran. 111 -- encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos auto-

motores, segundo normas estabelecidas pelo Contran;
$ 1g Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encar-

roçadores de veículos deverão emitir certificado de segurança, indis-
pensável ao cadastramento no Renavam, nas condições estabelecidas
pelo Contran.

$ 2e O Contran deverá especificar os procedimentos e a periodici-
dade para que os fabricantes, os importadores, os montadores e os en-
carroçadores comprovem o atendimento aos requisitos de segurança
veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a qualquer tempo os
resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangi-
dos pela legislação de segurança veicular.

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segu-
rança, de controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas
mediante inspeção, que será obrigatória, na forma e periodicidade es-
tabelecidas pelo Contran para os itens de segurança e pelo Conama
para emissão de gases poluentes e ruído. }l

$ 1Q (Vetado.)

IV -- (vetado);

V -- dispositivo destinado ao controle de emissão de gases po-
luentes e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo Contran.

VI -- para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna di-
anteira, traseira, lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado es-
querdo.

b $ 1e O Contran disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios
dos veículos e determinará suas especificações técnicas.

$ 2' Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou aces-
sório proibido, sendo o infrator sugeito às penalidades e medidas admi-
nistrativas previstas neste Código.

$ 39. Os fab4cantes, os importadores, os montadores, os encarro-
çadores de veículos e os revendedores devem comercializar os seus veí.
culos com os equipamentos obrigatórios definidos neste artigo, e com
os demais estabelecidos pelo Contran. '' ' "o-'

$ 2' (Vetado.) $ 4g O Contran estabelecerá o prazo para o atendimento do dis-
posto neste artigo.

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de
veículo ou, ainda, quando ocorrer substituição de equipamento de se-

$ 3' (Vetado.)

$ 4e (Vetado.)
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ma elaborada pelo Contran.

Parágrafo único. E proibido o uso de inscrição de caráter publici-
tário ou qualquer outra que possa desviar a atenção dos condutores
em toda a extensão do pára-brisa e da traseira dos veículos, salvo se
não colocar em risco a segurança do trânsito.

Art. 112. (Revogado.)l

pelo Contran.

sitiuos deste Código.6
Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao trans-

porte de passageiros só pode ser realizado de açor(to com as noimaõ es-
tabelecidas pelo Contran

rário e horário fixados.
Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:

l -- (vetado);
11 -- o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos

veículos em movimento, salvo nos que possuam espelhos retrovisores
em ambos os lados.

Art. 113. Os importadores, as montadoras, as encarroçadoras e
fabricantes de veículos e autopeças são responsáveis civil e criminal-
mente por danos causados aos usuários, a terceiros, e ao meio ambien-
te, decorrentes de falhas oriundas de prQjetos e da qualidade dos ma-
teriais e equipamentos utilizados na sua fabricação.

qoPan TTT

Da Identificação do Veículo

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por carac-
teres gravados no chassi ou no monobloco, reproduzidos em outras
partes, conforme dispuser o Contran.

$ 1P A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de
modo a identificar o veículo, seu fabricante e as suas características.
além do ano de fabricação, que não poderá ser alterado.

$ 29 As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia
autorização da autoridade executiva de trânsito e somente serão pro-
cessadas por estabelecimento por ela credenciado, mediante a compro-
vação de propriedade do veículo, mantida a mesma identificação ante-
rior, inclusive o ano de fabricação.

$ 3g Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da au-
toridade executiva de trânsito, fazer, ou ordenar que se faça, modifica-
ções da identificação de seu veículo.

Art. 115. O veículo será identi6lcado externamente por meio de
placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obe-
decidas as especificações e modelos estabelecidos pelo Contran.117 -- aposição de inscrição, peZícüZas re/Zefiuas olz não, paineis

decorafiz;os oü pínfüras, quando eo/nprolnefer a segurança ao ue'cüüu,
na forma de regüZamenfação do Confran.' 7 Revogado pela Lei n9 9.792, de 14 de abril de 1999 (v. pág. 229 desta obra). O texto

tinha a seguinte redação:
Art. 112. «O Contran regulamentará os materiais e equipamentos que devam fazer
parte do conjunto de primeiros socorros, de porte obrigatório para os veículos.»6 Acrescentado pela Lei ng 9.602, de 21 dejaneiro de 1998 (v. pág 223 desta obra).
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$ 1e Os caracteres das placas serão individualizados para cada
veículo e o acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu re-
aproveitamento.

CAPITULOX

Dos Veículos em Circulação Internacional

$ 2g As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacio-
nal serão usadas somente pelos veículos de representação pessoal do
Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Presidentes do Se-
nado Federal e da Câmara dos Deputados, do Presidente e dos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advo-
gado-Geral da IJnião e do Procurador-Geral da República.

- ...,Art 118. A circulação de .veículo no território nacional, indepen-
dentemente de sua origem, em trânsito entre o Brasil e os países com os
quais exista acordo ou tratado internacional, reger:se-á pelas disposições
deste Código, pelas convenções e acordos internacionais ratificados.

Art. 119. As repartições aduaneiras e os órgãos de controle de
fronteira .comunicação diletamente ao Renavam a entrada e saída
temporária ou deHlnitiva de veículos.$ 3' Os veículos de representação dos Presidentes dos Tribunais

Federais, dos Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Muni-
cipais, dos Presidentes das Assembléias Legislativas, das Câmaras
Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito Fe-
deral, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais
Generais das Forças Armadas terão placas especiais, de acordo com os
modelos estabelecidos pelo Contran.

a.Parágrafo único: Os.veículos licenciados no exterior não poderão
sair do território nacional sem prévia quitação de débitos de multa por
infrações de.trânsito e q t.essarcimento de danos que tiverem causado
a bens do património público, respeitado o princípio da reciprocidade

$ 4ç Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arrastar
maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e
de construção ou de pavimentação são sujeitos, desde que lhes seja fa-
cultado transitar nas vias, ao registro e licenciamento da repartição
competente, devendo receber numeração especial.

CAPÍTULOXI

Do Registro de Veículos

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque
ou gemi-reboque! deve ser registrado perante o órgão executivo de
transito do E;atado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio
ou residência de seu proprietário, na forma da lei ''$ 5' O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.

$ 6g Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa
dianteira.

,:. $ 1' Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal somente registrarão veículos oficiais de pmpriedade da admi-
nistração.direta, da Unia?, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do

Distrito Federal, devidamente registrados e licenciados, somente
quando estritamente usados em serviço reservado de caráter policial,
poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e limites es-
tabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos de pas-
sageiros deverão conter, em local facilmente visível, a inscrição indica-
tiva de sua tara, do peso bruto total (PBT), do peso bruto total combi-
nado (PBTC) ou capacidade máxima de tração (CMT) e de sua lotação,
vedado o uso em desacordo com sua classificação.

$ 2g O disposto neste artigo não se aplica ao veículo de uso bélico.
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Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo
o órgão executivo de trânsito consultará o cadastro do Renavam e exi-
girá do proprietário os seguintes documentos:

IV --ü Certificado de Segurança Veicular e de emissão de polu-
entes e ruído, quando houver adaptação ou alteração de característi-
cas do veículo;

1 -- nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou
documento equivalente expedido por autoridade competente;

11 -- documento fornecido pelo Ministério das Relações Exte-
riores, quando se tratar de veículo importado por membro de missões
diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações
de organismos internacionais e de seus integrantes.

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Re-
gistro de Veículo quando:

V -- comprovante de procedência e justificativa da proprie-
dade dos componentes e agregados adaptados ou montados no veículo.
quando houver alteração das características originais de fábrica;

VI -- autorização do Ministério das Relações Exteriores, na
caso de veículo da c.ategoria de missões diplomáticas, de repartições
consulares de carreira, de representações de organismos internacio-
nais e de seus integrantes;

Vll -- certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida
no Município do registro anterior, que poderá ser substituída por in-
formação do Renavam;

Vlll -- compre?vante de quitação de débitos relativos a tributos,
encargos e multas.de trânsito vinculados ao veículo, independente:
mente da responsabilidade pelas infrações cometidas; '

l for transferida a propriedade;
11 o proprietário mudar o Município de domicílio ou resi-

dência;

111 -- for alterada qualquer característica do veículo;

IV -- houver mudança de categoria.
IX-- (Revogado.)S ;

$ 1g No caso de transferência de propriedade, o praz? para o.pro-
prietário adotar as providências necessárias à efetivação da expedição
do novo Certificado de Registro de Veículo é de trinta dias, sendo que
nos demais casos as providências deverão ser imediatas.

X -- comprovanÇe relativo ao cumprimento do disposto no
art. 98, quando houver alteração nas características originais do veí-
culo que afetem a emissão de poluentes e ruído;

.comprovante de aprovação de inspeção veicular e de po-
luentes.e ruído, quando for o caso, conforme regulamentações do Con-
tran e do Conama.$ 2' No caso de transferência de domicílio ou residência no mes-

mo Município, o proprietário comunicará o novo endereço num pr.a?o
de trinta dias e aguardará o novo licenciamento para alterar o Certifi-
cado de Licenciamento Anual.

Art. 125. . As informações sobre o chassi, o monobloco, os agrega-
dos e as características originais do veículo deverão ser prestadas ao
Renavam:

$ 3e A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão
executivo de trânsito que expediu o anterior e ao Renavam.

1 -- pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização,
no caso de veículo nacional;

11 -=- pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado
por pessoaíísica;

Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de
Veículo serão exigidos os seguintes documentos:

1 -- Certiülcado de Registro de Veículo anterior;

11 -- Certificado de Licenciamento Anual;
8 Revogado pela Lei ng 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 225 desta obra). O

texto original era o seguinte:
IX -- Registro Nacional de Transportadores Rodoviários, no caso de veículos de

carga.»111 -- comprovante de transferência de propriedade, quando
for o caso, conforme modelo e normas estabelecidas pelo Contran;
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111 -- pelo importador, no caso de veículo importado por pes-
soa jurídica.

Parágrafo único. As informações recebidas pelo Renavam serão re-
passadas ao órgão executivo de trânsito responsável pelo registro, de-
vendo este comunicar ao Renavam, tão logo seja o veículo registrado.

Art. 126. O proprietáHo de veículo irrecuperável, ou definitiva-
mente desmontado, deverá requerer a baixa do registro, no prazo e
forma estabelecidos pelo Contran, sendo vedada a remontagem do veí-
culo sobre o mesmo chassi, de forma a manter o registro anterior.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo é da compa-
nhia seguradora ou do adquirente do veículo destinado à desmonta-
gem, quando estes sucederem ao proprietário.

Art. 127. O órgão executivo de trânsito competente só efetuará a
baixa do registro após prévia consulta ao cadastro do Renavam.

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro, deverá ser esta co-
municada, de imediato, ao Renavam.

Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veí-
culo enquanto houver débitos fiscais e de multas de trânsito e ambien-
tais, vinculadas ao veículo, independentemente da responsabilidade
pelas infrações cometidas.

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão
humana, dos ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão
à regulamentação estabelecida em legislação municipal do domicílio
ou residência de seus proprietários.

' ".. .ã:óH:.,=:S=''::n.#.::=i:lzni;âE=e::=:SS

gistro. I' O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao re.

d$Ê$ H nn:
UlâgB18R:gela:1=8B='

iãii: =::n==:==nm=E:;'Êh:':=Ui:'== :

;::áBÜ;iM$==HF.?:ua=.mn:
AnuaLt. 133. E obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento

CAPÍTULOXll

Do Licenciamento

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque
ou gemi-reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anual-
mente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Fede-
ral, onde estiver registrado o veículo.

$ 19 0 disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.

$ 2' No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido,
durante o exercício, o licenciamento de origem. E
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CAPÍTULOXlll ma ou ser re --'- r cometido nenhuma inflação grave ou gravíssi-
meseq nuiuuHLC em lnlraçóes médias durante os doze últimos

gulamenV ção er aprovado em curso especializado, nos termos da re-

H:âh.n::==Bm;u===::! n

Da Condução de Escolares

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução cole-
tiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização
emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

11 -- inspeção semestral para verificação dos equipamentos
obrigatórios e de segurança;

1 -- reglstro como veículo de passageiros;
C.APíTULOXIV

111 -- pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quaren-
ta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das par-
tes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico escolar, em preto,
sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as
cores aqui indicadas devem ser invertidas;

IV -- equipamento registrador instantâneo inalterável de ve-
locidade e tempo;

V -- lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas !as
extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha
dispostas na extremidade superior da parte traseira;

B
Da Habilitação

l ser penalmente imputável;
11 -- saberler e escrever;

111 -- possuir Carteira de Identidade ou equivalente.

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão

VI -- cintos de segurança em número igual à lotação;

Vll -- outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabele-
cidos pelo Contran.

>

6Ülm =ün':nEê=lillT:UE?:
$ 1P A autorização para conduzir veículos de propulsão humana

e de trarão animal ficará a cargo dos Municípios.
$ 2' (Vetado.)

lii$1 11iE$u nl=::=::a;v=ü=
. Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias ]

a E;, obedecida a seguinte gradação: '' "' -'"-l,v''an uc 'l

1 -- Categoria A -- condutor de veículo motorizado de duas
ou três rodas, com ou sem carro lateral; ' ''''--- uuu

Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá
ser afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição
da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em núme-

erior à capacidade estabelecida pelo fabricante.

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escola-
res deve satisfazer os seguintes requisitos:

1 -- ter idade superior a vinte e um anos;

11 -- ser habilitado na categoria D;

lll --(vetado);

58
59



Ministério da Justica

11 -- Categoria B -- condutor de veículo motorizado, não
abrangido pela categoria A, cujo peso bruto total não exceda a três mil
e quinhentos quilogramas e ctlja lotação não exceda a oito lugares, ex-
cluído o do motorista;

111 -- Categoria C -- condutor de veículo motorizado utilizado
em transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e qui-
nhentos quilogramas;

IV -- Categoria D -- condutor de veículo motorizado utilizado
no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluí-
do o do motorista;

V -- Categoria E -- condutor de combinação de veículos em
que.a unidade tratou se enquadre nas Categorias B, C ou D e cuja
unidade acoplada, reboque, gemi-reboque ou articulada, tenha seis
mil quilogramas ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a
oito lugares, ou, ainda, seja enquadrado na categoria trailer.

$ 1g Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar ha-
bilitado no mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido ne-
nhuma inâ'ação grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações
médias, durante os últimos doze meses.

$ 2' Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação
de veículos com mais de uma unidade tracionada, independentemente
da capacidade de oração ou do peso bruto total

Art. 144. O tutor de roda, o tutor de esteira, o tratar misto ou o
equipamento automotor destinado à movimentação de cargas ou exe-
cução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de construção ou de pa-
vimentação só podem ser conduzidos na via pública por condutor habi-
litado nas categorias C, D ou E.

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para condu-
zir veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares, de
emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá preencher os
seguintes requisitos:

1 -- ser maior de vinte e um anos;
11 -- estar habilitado:

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um
ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e

9

10 ===:== =m = :{ =t= = {u ===:='' .'',,.
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Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicu-
lar, poderão ser aplicados por entidades públicas ou privadas creden-
ciadas pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Fede-
ral, de acordo com as normas estabelecidas pelo Contran.

$ 1g A formação de condutores deverá incluir? obrigatoriamente,
curso de direção defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio
ambiente relacionados com o trânsito.

$ 2' Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Diri-
gir, com validade de um ano.

$ 3g A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao. condu-
tor no término de um ano, desde que o mesmo não tenha cometido ne-
nhuma infração de natureza grave ou gravíssima ou soja reincidente
em infração média.

$ 4g A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo
em vista a incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo an-
terior, obriga o candidato a reiniciar todo o processo de habilitação.

$ 5a O Con,velho Nacional de Transito(Contrai) poderá.dispensar
os fripuZanfes de aeronat;es que ap?.esenfarem o cação de saúde expedi-
do rezas Forças Armadas oi peZà Z)apartamento de Áeronáüfica Cf?íZ,
respecfíuamenfe, da presfaçãJ do exame de apfídão/ísíca e mental. ::

:ãÉ $1E:l ii i: :: ufun ::Ê.==

Ü
g 4' (Vetado.)

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e exa-
minadores serão de advertência, suspensão e cancelamento da autoH-
zação para o exercício da atividade, confomie a falta cometida.

Art. 149. (Vetado.)

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o
condutor que não tenha curso de direção defensiva e primeims socor-
ros deverá a eles ser submetido, conforme normalização do Contran.

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados
para operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecer curso de dure
ção defensiva, primeiros socorros e outros conforme normalização do
Contran.

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legisla-
ção de trânsito ou de direção veicular, o candidato só poderá repetir o
exame depois de decorridos quinze dias da divulgação do resultado.

fo-.Esmo/a na cor preta.

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico
será realizada por instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsi-11 Acrescentado pela Lei ng 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (Ibidem nota 8).
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to dos Estados ou do Distrito Federal, pertencente ou não à entidade

AÚ. 157.

g 69 A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedi-
da e a da autoridade expedidora serão registradas no Renach.

$ 7' A cada condutor corresponderá um único registro no Re-
nach, agregando-se neste todas as informações.

$ 8' A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilita-
ção ou a emissão de uma nova via somente será realizada após quita-
ção de débitos constantes do prontuário do condutor.

$ 9P (Vetado.)

$ 10. A validade da Carteira Nacional de Habititctção está con,di-
cionüdct clo prctzo de uigên,cict do exame de aptidão física e mentcLL.\S

$ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência
do Código anterior, será substituída por ocasião do vencimento do pra-
zo para revalidação do exame de aptidão física e mental, ressalvados
os casos especiais previstos nesta lei.i2

AÜ. 158.

submetido a novos exames para
com as normas estabelecidas oelo
conhecimento da

160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser
que possa voltar a dirigir, de acordo
Contran, independentemente do re-

prescrição, em face da pena concretizada na sentença.

o condutor nele envolvido poderá
neste artigo, a juízo da autoridade

trânsito, assegurada ampla defesa ao condutor.

$ 1g Em caso de acidente grave
ser submetido aos exames exigidos
executiva estadual de

dual de trânsito
dutor até

$ 29 No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva esta-
poderá apreender o documento de habilitação do con-

a sua aprovação nos exames realizados.

CAPITULOXV

Das Infrações
AÚ. 161 Constitui inflação de trânsito a inobservância de qual

quer preceito deste Código dalegislação complementar ou das resolu
Pões do Contran, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas ad

no Capítulo XIX.

12: Acrescentado pela Lei n9 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 225 desta obra).
Acrescentado pela Lei n' 9.602, de 21 dejaneiro de 1998 (v. pág. 225 desta obra)
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Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções
do Contran terão suas penalidades e medidas administrativas de6lni-
das nas próprias resoluções-

Art. 162. Dirigir veículo:

1 -- sem possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Per-
missão para Dirigir:

Inflação -- gravíssima;
Penalidade -- multa (três vezes) e apreensão do veículo;

11 -- com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão
para Dirigir cassada ou com suspensão do direito de dirigir:

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa(cinco vezes) e apreensão do veículo;

111 -- com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para

Dirigir de categoria diferente da do veículo que estqa conduzindo:
Infração -- gravíssima;
Penalidade -- multa (três vezes) e apreensão do veículo;

Medida administrativa -- recolhimento do documento de habilitação;

IV -- (vetado);

V -- com validade da Carteira Nacional de Habilitação venci-
da há mais de trinta dias:

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa;

Medida administrat;iva --
bilitação e retenção do veículo até a

VI -- sem usar lentes
audição, de
ocasião da

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa --
da irregularidade ou apresentação

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições
previstas no artigo anterior:

Inflação as mesmas previstas no artigo anterior;
Penalidade -- as mesmas previstas no artigo anterior;

Medida administrativa -- a mesma prevista no inciso 111 do artigo
anterior.

Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas nos incisos
do art. 162 tome posse do veículo automotor e passe a conduzi-lo na via:

Inflação -- as mesmas previstas nos incisos do art. 162;
Penalidade -- as mesmas previstas no art. 162;
Medida administrativa -- a mesma prevista no incisa 111 do art. 162.

Art: 165. Dirigir sob a influência de álcool, em nível superior a
seis decigramas por litro de sangue, ou de qualquer substância entor-
pecente ou que determine dependência física ou psíquica.

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa(cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;

Medida administrativa --= retenção do veículo até a apresentação
de condutor habilitado e recolhimento do documento de habilitação.

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na
forma do art. 277.

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que,
ou psíquico, não estiver emmesmo nanuitaaa, por seu estado tísico

condições de dirigi-lo com segurança:

Infração gravíssima;
Penalidade -- multa.

Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de se-
previsto no art. 65:

grave;

Penalidade -- multa;

AÜ. 167
gurança, conforme

Inflação

do veículo até o saneamentoretenção
de condutor habilitado.

Medida administrativa
cinto pelo infrator

-- retenção do veículo até colocação do
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na via, competição esportiva, eventos orga-
de perícia em manobra de veículo.

ou deles participar, como condutor, sem permissão da autoridade de
trânsito com circunscrição sobre a via:

Art. 174. Promover
.içados, exibição e demonstração

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa (cinco vezes), suspensão do direito de dirigir
e apreensão do veículo;

Medida administrativa -- recolhimento do documento de habili-
tação e remoção do veículo.

Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis aos promotores e
aos condutores participantes.

Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via pública, demonstrar
perigosa, arrancada brusca, derrapagem ou frena-

ou arrastamento de pneus:
ou exll)lr manoora
gem com deslizamento

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa, suspensão do direito de dirigir e
do veículo

apreensão

Medida administrativa -- recolhimento do documento de habili
e remoção do veículo.

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:

1 -- de prestar ou providenciar socorro à vítima, podendo fa
zê-lo

11 -- de adotar providências,
evitar perigo para o trânsito no local

111 de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da
polícia e da perícia;

lv de adotar providências para remover o veículo do local,
quando determinadas por policial ou agente da autoridade de trânsito

de identificar se ao policial e de Ihe prestar indormaçõesV
necessárias à confecção do boletim de ocorrência

Inflação gravíssima

Penalidade -- multa(cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;

podendo fazê-lo, no sentido de
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Medida administrativa -- recolhimento do documento de habilitação.

Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de aci-
dente de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes:

Infração -- grave;

Penalidade -- multa.

Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em acidente sem vítima, de
adotar providências para remover o veículo do local,.quando.necessária
tal medida para assegurar a segurança e a fluidez do trânsito:

Inflação -- média;
Penalidade -- multa.

Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veículo na via
pública, salvo nos casos de impedimento absoluto de sua remoção e em
que o veículo estria devidamente sinalizado:

1 -- em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito rápido:

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

11 -- nas demais vias:

Inflação -- leve;

Penalidade -- multa.

Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de combustível:

Infração -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo.

Art. 181. Estacionar o veículo:

1 -- nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do ali-
nhamento da via transversal:

Infração -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

11 -- afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta cen-
tímetros a um metro:

Infração--leve;
Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

111 -- afastado da guia da calçada(meio-fio) a mais de um metro:
Inflação -- grave;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

IV -- em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:

Inflação -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

V -- na pista de rolamento das estudas, das rodovias, das
vias de trânsito rápido e das vias dotadas de acostamento:

Infração -- gravíssima;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

VI -- junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou
tampas de poços de visita de galerias subterrâneas, desde que devida-
mente identificados, conforme especificação do Contran:

Inflação -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

Vll -- nos acostamentos, salvo motivo de força maior:
Inn'ação--leve;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;
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Vlll -- no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ci-
clovia ou ciclofaixa, bem como nas ilhas, ref\lgios, ao lado ou sobre can-
teiros centrais, divisores de pista de rolamento, marcas de canaliza-
ção, gramados ou jardim público:

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

IX -- onde houver guia de calçada (meio-nio) rebaixada desti-
nada à entrada ou saída de veículos:

Inflação -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

X -- impedindo a movimentação de outro veículo:
Infração -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

XI -- ao lado de outro veículo em 6lla dupla:

Inflação grave;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa remoção do veículo;

Xll -- na área de cruzamento de vias, prejudicando a circula-
ção de veículos e pedestres:

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa remoção do veículo;

Xlll -- onde houver sinalização horizontal delimitadora de pon-
to de embarque ou desembarque de passageiros de transporte coletivo
ou, na inexistência desta sinalização, no intervalo compreendido entre
dez metros antes e depois do marco do ponto:

Inflação -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

XIV -- nos viadutos, pontes e túneis:
Infração -- grave;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

XV -- na contramão de direção:

Infração -- média;

Penalidade -- multa;

XVI -- em aclive ou declive, não estando devidamente freado e
sem calço de segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto to-
tal superior a três mil e quinhentos quilogramas:

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

XVll -- em desacordo com as condições regulamentadas especifi-
camente pela sinalização(placa -- Estacionamento Regulamentado):

Inflação--leve;
Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

XVlll -- em locais e horários proibidos especificamente pela sin a-
lização(placa -- Proibido Estacionar): ' '

Inflação -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

XIX -- em locais e horários de estacionamento e parada proibi-
dos pela sinalização (placa -- Proibido Parar e Estacionar):

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa;
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Medida administrativa -- remoção do veículo. "'Çli!!!g!! Çlg ].!!P!!!ç! Pglileiro
$ 1g Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito

aplicará a penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.

de segurança na via sto no inciso XVI é proibido abandonar o calço

Art. 182. Parar o veículo:
Penalidade -- multa:

h--.o . 1 -- nas esquinas e.a menos de cinco metros do bordo do ali
nhamento da via transversal:

Inflação -- m:iadutos, pontes e túneis:

Penalidade -- multa:

"''.;u uiebíos ao oorao do ali-

Infração -- média;

Penalidade -- multa;
Inflação -- média:

Penalidade -- multa:

zação (placa - proca] e Parado proibidos especificamente pela sinali-
Inâ'anão -- média:

Penalidade -- multa

IX -- na contramão de direção:

tímetros a um metrcuo da guia da calçada(meio-nio) de cinqüenta cen-

Infração -- leve;

Penalidade -- multa;

111 -- afastado da guia da calçada(meio-íio) a mais de um metro:
Infração -- média;

Penalidade -- multa;
de sinal lulninosorar o veículo Sobre a faixa de pedestres na mudança

õul&l luminoso:

IV -- em desacordo com as posições estabelecidas neste código:
Inflação -- média:

Penalidade -- multa.Inflação -- leve;

Penalidade -- multa; 184. Transitar com o veículo:

V -- na pista de rolamento das estudas, das rodovias, das
vias de trânsito rápido e das demais vias dotadas de acostamento: :qÜH$$ZU$1EF='=um!;::Infração-- grave;

Penalidade -- multa;
Inflação--leve:
Penalidade -- multa:

rculaçao exclusn'a pma determa esq tarda regulamentada como de

Penalidade -- multa.

refúa"- canteir-- sobre faixa destinada a pedestres, nas
marcas de canalização s ç trals e divisores de pista de rolamento e

Inflação -- leve;

Penalidade -- multa;

serva.]o: 185 Quando o veículo estiver em movimento, deixar de con-74
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1 -- na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamen-
tação, exceto em situações de emergência;

6lscalização de trânsito e às ambulâncias, quando em serviço de urgên-
cia e devidamente identificados por dispositivos regulamentados de
alarme sonoro e iluminação vermelha intermitentes:

Infração -- gravíssima;
Penalidade -- multa.

11 -- nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:

Inflação -- média;

Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:

1 -- vias com duplo sentido de circulaçãooexcepeitara u pre'

Êl:=='=';=11::':::%:;l ='1='sü;:=mn';' '

Penalidade -- multa. Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este
com prioridade de passagem devidamente identificada por dispositi-
vos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha intermi-
tentes:

Infração -- grave;
Penalidade -- multa.Inflação -- grave;

Penalidade -- multa;
11 -- vias com sinalização de regulamentação de sentido úni-

co de circulação:

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em
sentidos opostos, estejam na iminência de passar um pelo outro ao re-
alizar operação de ultrapassagem:

Infração -- gravíssima;

Penalidade -- multa.
Inflação -- gravíssima;
Penalidade -- multa.

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela re-
gulamentação estabelecida pela autoridade competente:

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e
frontal entre o seu veículo e os demais, bem como em relação ao bordo
da pista, considerando-se, no momento, a velocidade, as condições cli-
máticas do local da circulação e do veículo:

Inflação -- grave;
Penalidade -- multa.

1 -- para todos os tipos de veículos:

Infração -- média;
Penalidade -- multa;

Art. 188 Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou

perturbando o trânsito:

17 -- (Revogado..)t4 Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passa-
relas, ciclovias, ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros
centrais e divisores de pista de rolamento, acostamentos, marcas de
canalização, gramados e jardins públicos:

Infração -- média;
Penalidade -- multa.
Art ] 89 Deixar de dar passagem aos veículos prec?didos de ba-

tedores, de socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de operação e

Infração gravíssima;
Penalidade -- multa (três vezes).

Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na distância necessá-
ria a pequenas manobras e de forma a não causar riscos à segurança:

14 Revogado pela Lei n' 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 225 desta obra). O

te?to ongmal era oiseWnte: inhões e õnibus: Inâ'ação -- grave;»

Inflação-- grave;
Penalidade -- multa.
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Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas da autoridade com.
petente de trânsito ou de seus agentes:

Penalidade -- multa

Art. 202. 1.Jltrapassar outro veículo:

l pelo acostamento;

11 -- em interseções e passagens de nível;

Inflação -- grave;
Penalidade -- multa.

Infraçãa grave;
Penalidade -- multa.

Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto
regulamentar de braço ou luz indicadora de direção do veículo, o início
da marcha, a realização da manobra de parar o veículo, a mudança de
direção ou de faixa de circulação:

Infração -- grave;
Penalidade -- multa.

Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:

1 -- nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suâlciente;
11 nas faixas de pedestre;

Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para a
faixa mais à esquerda ou mais à direita, dentro da respectiva mão de
direção, quando for manobrar para um desses lados:

Inflação -- média;

Penalidade -- multa.

111 -- nas pontes, viadutos ou túneis;

IV -- parado em Hlla junto a sinais luminosos, porteiras, can-
celas, cruzamentos ou qualquer outro impedimento à livre circulação;

V -- onde houver marcação viária longitudinal de divisão de
fluxos opostos do tipo linha dupla contínua ou simples contínua amarela:

Art. 198. Deixarde darpassagem pelaesquerda, quando solicitado:

Inflação -- média;
Penalidade -- multa.

Inflação -- gravíssima;
Penalidade multa.

Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita,
para aguardar a oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquerda,
onde não houver local apropriado para operação de retorno:Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da

frente estiver colocado na faixa apropriada e der sinal de que vai en-
trar à esquerda: Inflação -- grave;

Penalidade -- multaInflação -- média;
Penalidade -- multa. Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que integre cortejo

préstito, desfile e formações militares, salvo com autorização da auto
ridade de trânsito ou de seus agentes:

Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coletivo
ou de escolares, parado para embarque ou desembarque de passagei-
ros, salvo quando houver refúgio de segurança para o pedestre:

Infração -- gravíssima;
Penalidade -- multa.

Inflação --leve;
Penalidade -- multa

Art. 206. Executar operação de retorno:

1 -- em locais proibidos pela sinalização;
11 -- nas curvas, aclives, declives, pontes, viadutos e túneis;

Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e
cinquenta centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:

Inn'ação -- média;
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111 -- passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajardina-
mento ou canteiros de divisões de pista de rolamento, refúgios e faixas
de pedestres e nas de veículos não motorizados;

IV -- nas interseções, entrando na contramão de direção da
via transversal;

V -- com prejuízo da livre circulação ou da segurança, ainda
que em locais permitidos:

Infração -- gravíssima;

Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de si
nal luminoso, cancela, bloqueio viário parcial ou qualquer outro obsta
fulo, com exceção dos veículos não motorizados:

Infração -- grave;

Penalidade -- multa.

Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea
Infração -- gravíssima;
Penalidade -- multa.

Penalidade -- multa.

Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à esquer-
da em locais proibidos pela sinalização:

Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva mar-
cha for interceptada:

1 -- por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas,
desâles e outros:

Infração -- gravíssima;

Penalidade -- multa.

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa.

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada
obrigatória:

11 -- por agrupamento de veículos, como cortqos, formações
militares e outros:

Inflação -- gravíssima; Infração -- grave;
Penalidade -- multa.

Penalidade -- multa.

mento do pedágio:

Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a
veículo não motorizado:

1 -- que se encontre na faixa a ele destinada;

11 -- que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra si
nal verde para o veículo;

111 -- portadores de deficiência física, crianças, idosos e ges
tantes:

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa.

Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial: Inflação -- gravíssima;
Penalidade -- multa.Infração -- gravíssima;

Penalidade -- multa, apreensão do veículo e suspensão do direito
de dirigir;

Medida administrativa -- remoção do veículo e recolhimento do
documento de habilitação.

quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja
sinalização a ele destinada

V que esteja atravessando a via transversal para onde se
dirige o veículo
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Infração -- grave;
Penalidade -- multa.

AM.

11.-- demais vias:

a) quando a velocidade for superior à máxima em até cinquenta
por cento:

Inflação grave;

Penalidade -- multa;

b) quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50%
(cinqüenta por cento):

Infração -- gravíssima;

Penalidade multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir;

Medida administrativa -- recolhimento do documento de habilitação.

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à méta-
da velocidade máxima estabelecida para a via, retardando ou obs-

o trânsito, a menos que as condições de tráfego e meteorológi-
não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:

Inn'anão -- média;

Penalidade -- multa.

a) a veículo que estiver clrcui:'"'v I'
b) a veículo que vier da direita;

11 -- nas interseções com
Dê a Preferência:

Infração -- grave;
Penalidade -- multa.
Art. 216. Entrar ou sair de

mente posicionado para
gurança de pedestres e

Inflação -- média;
Penalidade -- multa.
Art. 217. Entrar ou sair

preferência de passagem a

Inflação -- média;
Penalidade -- multa.
Art. 218. Transitar

para o local, medida por
1 -- em rodovias, vias

a) quando a velocidade for superior a
cento:

Inflação -- grave;
Penalidade -- multa;

b) quando a velocidade for superior a
por cento:

Inflação - gravíssima;
P...a1;,4,d. ulta (três

sinalização de regulamentação de

de

truindo
cas

Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade
compatível com a segurança do trânsito

1 -- quando se aproximar de passeatas, aglomerações, corte-
jos, préstitos e desfiles

Inflação gravíssima

do veículo de forma

Penalidade multa

11 -- nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo
agente da autoridade de trânsito, mediante sinais sonoros ou gestos

111 -- ao aproximar-se da guia da calçada (meio-üio) ou aposta
mento

máxima em mais de vinte IV -- ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinali

vezes) e suspensão do direito de dirige;

V -- nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;

VI -- nos trechos em curva de pequeno raio;
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tuoso ou avanaaproximação de animais na pista;

Xll -- em declive;

Xlll -- ao ultrapassar ciclista:

Infração -- grave;

Penalidade -- multa;

barque e
taçãode

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa.

AÜ. 221.
com as

Inflação -- média;

Penalidade -- multa;

Medida

Código de Trânsito Brasileiro

Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de luz
alta de forma a perturbar a visão de outro condutor:

Infração -- grave;
Penalidade -- multa;
Medida administrativa retenção do veículo para regularização.
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias providas

de iluminação pública
leveInâ'anão

Penalidade -- multa.

Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os demais
condutores e, à noite, não manter acesas as luzes externas ou omi
tir-se quanto a providências necessárias para tornar visível o local
quando

1 -- tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou per
manecer no acostamento

11 -- a carga for derramada sobre a via e não puder ser retira
da imediatamente

Inâ'ação-- grave
Penalidade -- multa

Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha sido
utilizado para sinalização temporária da via

Inflação -- média
Penalidade -- multa

e

Parágr?fo .
dona,
identiãcação nao

AÜ. 222.
de
veículos de
de trânsito e

Inflação -- média;

Penalidade -- multa.

Art. 227. Usar buzina:

1 -- em situação que não a de simples toque breve como ad
veüência ao pedestre ou a condutores de outros veículos

11 -- prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto
111 -- entre as vinte e duas e as seis horas;

IV -- em locais e horários proibidos pela sinalização
V em desacordo com os padrões e freqüências estabeleci

das pelo Contran
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Infração -- leve;
Penalidade -- multa.

Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou
freqüência que não sejam autorizados pelo Contran:

Inflação -- grave;
Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- retenção do veículo para regularização.
Art. 229. IJsar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou

que produza sons e ruído que perturbem o sossego público, em desa-
cordo com normas suadas pelo Contran:

Inflação -- média;

Penalidade -- multa e apreensão do veículo;

Medida administrativa -- remoção do veículo.

Art. 230. Conduzir o veículo:

1 -- com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qual-
quer outro elemento de identificação do veículo violado ou falsificado;

11 -- transportando passageiros em compartimento de carga,
salvo por motivo de força maior, com permissão da autoridade rompe'
tente e na forma estabelecida pelo Contran;

111 -- com dispositivo anti-radar;

IV -- sem qualquer uma das placas de identificação;
V -- que não esteja registrado e devidamente licenciado;

VI -- com qualquer uma das placas de identificação sem con-
dições de legibilidade e visibilidade:

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa e apreensão do veículo;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

Vll -- com a cor ou característica alterada;

Vlll -- sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicu-
lar,quandoobrigatória;

IX -- sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente
ou inoperante;

X -- com equipamento obrigatório em desacordo com o esta-
be!ecido pelo Contran;

XI -- com descarga livre ou silenciador de motor de explosão
defeituoso, de6lciente ou inoperante;

Xll -- com equipamento ou acessório proibido;

Xlll -- com o equipamento do sistema de iluminação e de sinali-
zação alterados;

XIV -- com registrador instantâneo inalterável de velocidade e
tempo viciado ou defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;

XV -- com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter
publicitário afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão
da parte traseira do veículo, excetuadas as hipóteses previstas neste
Código;

XVI -- com vidros total ou parcialmente cobertos por películas
reíletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas;

XVll -- com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas
pelalegislação;

XVlll -- em mau estado de conservação, comprometendo a segu-
rança, ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emis-
são de poluentes e ruído, prevista no art. 104;

XIX -- sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:
Infração-- grave;
Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- retenção do veículo para regularização;

XX -- sem portar a autorização para condução de escolares, na
forma estabelecida no art. 136:

Infração-- grave;
Penalidade multa e apreensão do veículo;

XXI -- de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscri-
ções previstas neste Código;
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XXll -- com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou
com lâmpadas queimadas '

Inflação -- média;

Penalidade -- multa.

Art. 231. Transitar com o veículo:
1 -- danificando a via, suas instalações e equipamentos;

11 -- derramando, lançando ou arrastando sobre a via:

a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:

Infração -- gravíssimas
Penalidade -- multa:

Medida administrativa -- retenção do veículo para regularização;

111 -- produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis supe-
riores aos fixados pelo Contran'.

IV -- com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limi-
tes estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem autorização:

Inflação-- grave;
Penalidade -- multa;
Medida administrativa -- retenção do veículo para regularização;

Inflação -- médias

Penalidade -- multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou
oração de excesso de peso apurado, constante na seguinte tabela:

a) até seiscentos quilogramas -- 5(cinco) Unir;

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas -- lO (dez) Ufir;

c) de oitocentos e uin a um mil quilogramas -- 20(vinte) Unir;

H:ll:::l==:.Pane:Eli::: :l:'l:=.'='!E:UI.li=:::l

d) de um mil e um a três mil quilogramas -- 30 (trinta) IJíir;

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas -- 40 (quarenta) Unir;

/) acima de cinco mil e um quilogramas -- 50 (cinquenta) Unir;

Medida administrativa -- retenção do veículo e transbordo da
carga excedente;

VI -- em desacordo com a autorização especial, expedida pela
autoridade competente para transitar com dimensões excedentes, ou
quando a mesma estiver vencida:

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa e apreensão do veículo;

Medida administrativa -- remoção do veículo;

Vll -- com lotação excedente;

Inflação -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- retenção do veículo;

IX -- desligado ou desengrenado, em declive:

Inflação -- média;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- retenção do veículo;

X -- excedendo a capacidade máxima de trarão:

Infração -- de média a gravíssima, a depender da relação entre o
excesso de peso apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regu-
lamentada pelo Contran;

Penalidade -- multa;

Medida Administrativa -- retenção do veículo e transbordo de
carga excedente

Vlll -- efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens,
o não for licenciado para esse Him, salvo casos de força maior ou
ermissão da autoridade competente:

iil

b
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Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V
e X, o veículo que transitar com excesso de peso ou excedendo à capaci-
dade máxima'de tração, não computado o percentual tolerado na for-
ma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após
descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida
legislação complementar.

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte obrigató-
rio referidos neste Código:

Penalidade -- multa

Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as especifi-
cações, e com falta de inscrição e simbologia necessárias à sua identifi-
cação, quando exigidas pela legislação:

Inflação -- grave;

Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- retenção do veículo para regularização.
Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a

seus agentes,. mediante recibo, os documentos de habilitação, de regis-
tro, de licenciamento de veículo e outros exigidos por lei, para averi-
guação de sua autenticidade:

Inflação -- gravíssima;

Infração -- leve;
Penalidade -- multa;
Medida administrativa

do documento.
retenção do veículo até a apresentação

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo no prazo de trin-
ta dias, junto ao órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses
previstas no art. 123:

Penalidade -- multa e apreensão do veículo;

Medida administrativa -- remoção do veículo.

Infração -- grave;
Penalidade -- multa;

Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regula-
rização, sem permissão da autoridade competente ou de seus agentes:

Inflação gravíssima;
Medida administrativa -- retenção do veículo para regularização. Penalidade multa e apreensão do veículo;

Medida administrativa -- remoção do veículo.Art. 234. Falsi6lcar ou adulterar documento de habilitação e de
identificação do veículo: Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro

de veículo irrecuperável ou definitivamente desmontado:Infração -- gravíssima;
Penalidade -- multa e apreensão do veículo; Infração -- grave;

Penalidade -- multa;Medida administrativa remoção do veículo.

Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes exter-
nas do veículo, salvo nos casos devidamente autorizados:

Medida administrativa -- Recolhimento do Certificado de Regis-
tro e do Certificado de Licenciamento Anual.

Infração -- grave;
Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- retenção do veículo para transbordo.
Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, salvo

em casos de emergência:

Inflação -- média;

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo ou
de habilitação do condutor:

Inflação --leve;
Penalidade -- multa.

Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de regia
tro, licenciamento ou habilitação:
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a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele
Infração -- gravíssima;
Penalidade -- multa.

Art. 243. Deixar a
executivo de trânsito
lo e de Ihe devolver as

Inflação -- grave;
Penalidade -- multa;
Medida administratiiva -- Recolhimento das ]

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e
1 -- sem usar

proteção e vestuário de
das pelo Contran;

11 -- transportando .
na forma
tarcolocado atrás

111 -- fazendo malabarismo ou equilibrando-se
uma roda;

ly -- com os faróis apagados;

nha, nas circunstâncias,

Infração -- gravíssima;

Penalidade -- multa e suspensão do

Medida adminish'at;iva -- Recolhimento do

VI -- rebocando outro veículo;

Vll -- sem
almente para indicação

ylll -- transportando carga

Inflação -- média;

Penalidade -- multa.

$ 1'

V

destinado;

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias
houver agastamento ou faixas de rolamento próprias

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, con
lições de cuidar de sua própria segurança

$ 29 Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágra
fo anterior:

Inn'ação -- média;
Penalidade -- multa.

salvo onde

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais
ou equipamentos, sem autorização do órgão ou entidade de trânsito
com circunscrição sobre a via:

Inâ'ação -- grave;
Penalidade -- multa;

Medida administrativa -- remoção da mercadoria ou do materialapenas
Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidi

rão sobre a pessoa física ou jurídica responsável.

Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circula
ção, à segurança de veículo e pedestres, tanto no leito da via terrestre
como na calçada, ou obstaculizar a via indevidamente

Inflação --- gravíssima

Penalidade -- multa, agravada em até cinco vezes
autoridade de trânsito, conforme o risco à segurança.

Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa física ou ju
rídica responsável pela obstrução, devendo a autoridade com circuns-
crição sobre a via providenciar a sinalização de emergência, às expen
sas do responsável, ou, se possível, promover a desobstrução

AÜ. 247 Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento
em fila úni ca, os veículos de oração ou propulsão humana e os de tra
ção anima] sempre que não houver acostamento ou faixa a eles desta
nados:

direito de dirigir;
documento de habüitaçãol

a critério da

segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventu-
de manobras

incompatível com suas especi6cações:
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Inflação -- média;
Penalidade -- multa.
AÚ. 248.

passageiros carga
109:

a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro
condutor que se tem o propósito de ultrapassa-lo;

b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência,
utilizando pisca-alerta;

c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o
uso do pisca-alerta:

Inflação -- média;

Penalidade -- multa

Inflação -- grave;
Penalidade -- multa;
Medida administrativa -- retenção para o

Art. 249. Deixar de
quandooveículo
que de passageiros e

Inflação -- média;
Penalidade -- multa.
Art. 250. Quando o veículo estiver em

1 -- deixar de manter acesa a luz baixa:

a) durante a noite;
b) de dia, nos túneis providos de

c)de dia e de
de passageiros,

d)de dize de noite,
11 -- deixar de manter acesas

sob chuva forte, neblina ou cerração;
111 -- deixar de manter a placa traseira

Inflação -- média;
Penalidade -- multa.
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:

1 -- o pisca-alerta, exceto em
emergência;

11 -- baixa e alta de forma
situações:

Art. 252. Dirigir o veículo

l com o braço do lado de fora;

11 -- transportando pessoas, animais
querda ou entre os braços e pernas

111 com incapacidade
prometa a segurança do

ou volume à sua es

movimento
ílísica ou mental temporária que com-

trânsito;

IV -- usando calçado que não se firme nos pés ou que compro-
a utilização dos pedais;

uma das mãos, exceto quando deva fazer si-
mudar a marcha do veículo, ou acionar

e acessórios do veículo;

ouvidos conectados a apare-

V com apenas
Dais regulamentares de braço
equipamentos

utilizando-se de cones nosVI
Imagem sonora ou de telefone celular;

Inn'anão -- média;
Penalidade -- multa.

Art. 253. Bloquear a via com veículo:

Infração -- gravíssima;

Penalidade -- multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa -- remoção do veículo

iluminada, à noites

imobilizações ou situações de
AÜ. 254. E proibido ao pedestre

1 -- permanecer ou andar nas pistas
permitidospara cruza-las onde for

intermitente, exceto nas seguintes de rolamento, exceto
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$ 69 0 transportador e o embarcador são solidariamente respon-
sáveis pela inâ'ação relativa ao excesso de peso bruto total, se o.peso de-
clarado na nota fiscal, natura ou manifesto for superior ao limite legal.

$ 7' Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietá-
rio do veículo terá quinze dias de prazo, após a notiHlcação da autua-
ção, para apresenta:lo, na forma em que dispuser o Contran, ao Hlm do
qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração.

$ 8g Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo
identiÊlcação do inâ'atou e sendo o veículo de propnedade.de pessoaju-
rídica, será lavrada nova multa ao proprietário do veículo, mantida a
originada pela inflação, cujo valor é o da multa.multiplicada pelo nú-
mero de infrações iguais cometidas no período de doze meses.

$ 9P O fato de o infrator ser pessoajurídica não o exime do dispos-
to no $ 3' do art. 258 e no art. 259.

Art. 258. As infrações punidas com multa classi6lcam-se, de
acordo com sua gravidade, em quatro categorias:

1 -- inflação de natureza gravíssima, punida com multa de
valor correspondente a 180 (cento e oitenta) Unir;

11 -- infração de natureza grave, punida com multa de valor
correspondente a 120 (cento e vinte) U6lr;

111 -- in6'anão de natureza média, punida com multa de valor
correspondente a 80(oitenta) Unir;

IV -- inflação de natureza leve, punida com multa de valor
correspondente a 50(cinqüenta) Unir.

$ 1g Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil
de cada mês pela variação da Unir ou outro índice legal de correção dos
débitos Hlscais.

$ 2' Quando se tratar de multa agravada, o favor multiplicador
ou índice adicional especíÊlco é o previsto neste código.

1 -- gravíssima -- sete pontos;

11 -- grave -- cinco pontos;

média -- quatro pontos;

três pontos.

111

IV -- leve

$ 1P (Vetado.)

$ 29 (Vetado.)

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a
inâ'ação, de acordo com a competência estabelecida neste código.

$ 1' As multas decorrentes de infração cometida em Unidade da
Federação diversa da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e
compensadas na forma estabelecida pelo Contran.

$ 2g As multas decorrentes de infração cometida em Unidade da
Federação diversa daquela do licenciamento do veículo poderão ser co-
municada? ao órgão ou entidade responsável pelo seu licenciamento,
que providenciará a notificação.

$ 3' (Revogado.)\S

$ 49 Quando a inflação for cometida com veículo licenciado no ex-
terior, em trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá
ser paga antes de sua saída do País, respeitado o princípio de recipro-
cidade.

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será
aplicada, nos casos previstos neste código, pelo prazo mínimo de um
mês até o máximo de um ano e, no caso de reincidência no período de
doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois
anos, segundo critérios estabelecidos pelo Contran.

$ 1P Além dos casos previstos em outros artigos deste código e ex-
cetuados aqueles especi6lcados no art. 263, a suspensão do direito de

3e (Vetado.)

49 (Vetado.)

Art. 259. A cada infração cometida são computador os seguintes
números de pontos:

15 Revogado pela Lei ng 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 225 desta obra). O
texto original era o seguinte:
$ 3PAs multas decorrentes de inflação cometida em Unidade da Federação diversa

daquela do licenciamento do veículo poderão ser cobradas no ato da autuação, sem
prejuízo dos recursos previstos neste Código.»
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$ 1g Constatada, em processo administrativo, a irregularidade
na expedição do documento de habilitação, a autoridade expedidora
promoverá o seu cancelamento.

$ 2' Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de
Habilitação, o infrator poderá requerer sua reabilitação, submeten-
do-se a todos os exames necessários à habilitação, na forma estabeleci-
da pelo Contran.

Art. 264. (Vetado.)

Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de
cassação do documento de habilitação serão aplicadas por decisão fun-
damentada da autoridade de trânsito competente, em processo admi-
nistrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.

Art 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas ou
mais.inn'ações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as respectivas
penalidades.

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por es-
crito à inflação de natureza leve ou média, passível de ser punida com
multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma inflação, nos últi-
mos doze mede!, quando a autoridade, considerando o prontuário do
infrator, entender esta providência como mais educativa.

$ 1g A aplicação da advertência por escrito não elide o acréscimo
do valor da multa prevista no $ 3' do art. 258, imposta por inflação
posteriormente cometida.

$ 2g O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos pedestres,
podendo a multa ser transformada na participação do infrator em cura
sos de segurança viária, a critério da autoridade de trânsito.

Art. 268. O inõ'ator será submetido a curso de reciclagem, na
forma estabelecida pelo Contran: ' '

1 -- quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;

11 -- quando suspenso do direito de dirigir;
111 -- quando se envolver em acidente grave

contribuído, independentemente de
parao qualhaja

processo judicial;

IV -- quando condenado judicialmente por delito de trânsito;
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V -- a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está
colocando em risco a segurança do trânsito;

VI -- em outras situações a serem deÊlnidas pelo Contran.

$ 2' As medidas administrativas previstas neste artigo não eli-
dem a aplicação das penalidades impostas por infrações estabelecidas
neste Código, possuindo caráter complementar a estas.

CAPÍTULO XWI
$ 3e São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habi

libação e a Permissão para Dirigir.

Das Medidas Administrativas $ 4g Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o dis-
posto nos ans. 271 e 328, no que couber.

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos expressos neste
Código.

1 -- retenção do veículo; $ 1g Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infla-
ção, o veículo será liberado tão logo soja regularizada a situação.

$ 2g Não sendo possível sanar a falha no local da inflação, o veí-
culo poderá ser retirado por condutor regularmente habilitado, medi-
ante recolhimento do Certi6lcado de Licenciamento Anual, contra reci-
bo, assinalando-se ao condutor prazo para sua regularização, para o
que se considerará, desde logo, notificado.

11 -- remoção do veículo;

111 -- recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;

IV -- recolhimento da Permissão para Dirigir;

V -- recolhimento do Certificado de Registro;

VI -- recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;

Vll -- (vetado);

Vlll -- transbordo do excesso de carga;

IX -- realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia
de substância entorpecente ou que determine dependência física ou
psíquica;

: áE:l l Hl: H8:
XI -- reaLizctçãa de eacümes de aptidão $sica, mental,, de legls-

la4ão, de prática. de pHmeiros socorros e de direção veicular.\S

de física da pessoa.

$ 3' O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao
condutor no órgão ou entidade aplicadores das medidas administrati-
vas, tão logo o veículo soja apresentado à autoridade devidamente re-
gularizado.

$ 4' Não se apresentando condutor habilitado no local da infra
ção, o veículo será recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o dis
posto nos parágrafos do art. 262.

$ 5Q A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quan-
do se tratar de veículo de transporte coletivo transportando passagei-
ros ou veículo transportando produto perigoso ou perecível, desde que
ofereça condições de segurança para circulação em via pública.

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste
Código, para o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com
circunscrição sobre a via.

Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá
mediante o pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e es-
tada, além de outros encargos previstos na legislação específica.

16 Acrescentado pela Lei nP 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 225 desta obra).
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Parágrafo único. Medida correspondente aplica-se no caso de sus-

peita de uso de substância entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos.
Azt. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não subme-

tendo veículo à pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, 6lxos ou
móveis, será aplicada a penalidade prevista no art. 209, além da obri-
gação de retornar ao ponto de evasão para 6im de pesagem obrigatória.

Art. 272. 0
da Permissão para Dirigir
previstos neste Código,
de ou adulteração.

Art. 273. Orecolhimento do
diante recibo, além dos casos Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação po]icia], a

apreensão do veículo dar-se-á. tão logo seja localizado, aplicando-se,
além das penalidades em que incorre, as estabelecidas no art. 210.1 -- houver suspeita de

11 se,
de no prazo de trinta

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo
equipado com registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente
o perito oficial encarregado do levantamento pericial poderá retirar o
disco ou unidade armazenadora do registro.

AÜ. 274. O
dar-se-á mediante recibo,

1 -- houver suspeita de inautenticidade ou

11 -- se o prazo de licenciamento estiver

CAPITULOXVlll
vencia.o; Do Processo Administrativo

111 -- no caso de
puder ser sanada no

Senão l

Art. 275. O transbordo da
para que o veículo
sas do proprietário

Da Autuação

Aa. 280. Ocorrendo inflação prevista na legislação de trânsito,
r-se-á auto de inflação, do qual constará:

Parágrafo
neste artigo, o
sanada a

1 -- tipi6lcação da inflação;

ll -- local, data e hora do cometimento da inflação;
111 -- caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca

e espécie, e outros elementos julgados necessários à sua identificação;

IV -- o prontuário do condutor, sempre que possível;
Art. 276. A

sangue comprova que o
automotor. V -- identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou

agente autuador ou equipamento que comprovar a inflação;Parágrafo
para os demais VI -- assinatura do infrator, sempre que possível, valendo

esta como noti6lcação do cometimento da inflação.
$ 1Q (Vetado.)

$ 2g A inflação deverá ser comprovada por declaração da autori-
dade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrõnico

Art. 277. Todo
dente de trânsito ou
ta de haver excedido
m.etido a testes de
que por meios
Contran,
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ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro
meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo
Contran.

nacionais e de seus integrantes será remetida ao Ministério das Rela-
ções Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores,
no caso de multa.

$ 39 Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à
exceção daquela de que trata o $ 1e do art. 259, a notificação será enca-
minhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento'

} 4g Da notificação deverá constar a data do término do prazo
para apresentação de rectlrso pel'o responsável pela infraçãa, que não
será inferior cl trinta dias contados da data da n,otificação dü penall-

ea

$ 3g Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de
trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, infor-
mando os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos incisos
1, 11 e 111, para o procedimento previsto no artigo seguinte.

$ 4e O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o
auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou,
ainda, policial militar designado pela autoridade de trânsito com ju-
risdição sobre a via no âmbito de sua competência.

$ 5g No caso depeTmLidade de multa, a data estclbelecida nopará-
grafo anterior será Q data para o recolhimento de seu uctlor.t7qoniin TT

Do Julgamento das Autuações e Penalidades

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência es-
tabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a con-
sistência do auto de inâ'ação e aplicará a penalidade cabível.

Parágrafo único. O auto de inflação será arquivado e seu registro
julgado insubsistente:

1 -- se considerado inconsistente ou irregular;

11 se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida CL

rzofí/ícação da aüfzzação.iV

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao
proprietário do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qual-
quer outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da imposição
da penalidade.

$ 19 A noti6lcação devolvida por desatualização do endereço do
proprietário do veículo será considerada válida para todos os efeitos.

$ 29 A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de reparti-
ções consulares de carreira e de representações de organismos inter-

Art. 283. (Vetado.)

Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do
vencimento expressa na notificação, por oitenta por cento do seu valor.

Parágrafo único. Não ocorr?ndo o pagamento da multa no prazo
estabelecidos. seu valor será atualizado à data do pagamento, pelo mes'
mo número de Unir 6lxado no art. 258.

285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante
a autoridade que impôs a penalidade, a qual remetê. lo-á à Jari, que
deverá julga-lo em até trinta dias

$ 1P O recurso não terá efeito suspensivo.

$ 2' A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao
órgãojulgador, dentro dos dez leias úteis subsequentes à sua apresen-
tação, e, se o entender intempestivo, assinalará o fato no despacho de
encaminhamento.

$ 3' Se, por motivo de força maior, o recurso não forjulgado den
tro do prazo previsto neste artigo, a autoridade que impôs a pendida
de, de ofício, ou por solicitação do recorrente, poderá conceder-lhe efei
to suspensivo.

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser in.
terposto no prazo legal, sem o recolhimento do seu valo;.17 Alterado pela Lei nP 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 225 desta obra). A

redação anterior era a seguinte:
11 -- se, no prazo máximo de sessenta dias, não for expedida a notificação da

autuação.» 18 Acrescentado pela Lei n9 9.602, de 21 de janeiro de 1998 (v. pág. 225 desta obra)
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$ 1g No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o estabe.
lecido no parágrafo único do art. 284.

$ 2g Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recurso.
sejulgada improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a importân:
cia paga, atualizada em IJHir ou por índice legal de correção dos débitos
fiscais.

Art. 287. Se a inflação for cometida em localidade diversa daque-
la do licenciamento do veículo, o recurso poderá ser apresentado junto
ao órgão ou entidade de trânsito da residência ou domicílio do inâ'atar

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o recurso
deverá remetê-lo, de pronto, à autoridade que impôs a penalidade
acompanhado das cópias dos prontuários necessários ao julgamento

Art. 288. Das decisões da Jari cabe recurso a ser interposto, na
forma do artigo seguinte, no prazo de trinta dias contado da publica-
ção ou da noti6lcação da decisão.

$ 1Q O recurso será interposto, da decisão do não provimento,

$ 2P No caso de penalidade de multa, o recurso interposto pelo
responsável pela infração somente será admitido comprovado o reco-
lhimento de seu valor.

Art. 289. O recurso de que trata o artigo anterior será apreciado
no prazo de trinta dias:

1 -- tratando-se de penalidade imposta pelo órgão ou entida-
de de trânsito da União:

a) em caso de suspensão do direito de dirigir por mais de seis me-
ses, cassação do documento de habilitação ou penalidade por infraçõe
gravíssimas, pelo Contran;

por mais um Presidente de Junta;
ou entida-
pelos Ce'

tran e Contrandife, respectivamente .

pelo responsável pela inflação, e da decisão de provimento, pela a
ridade que impôs a penalidade.

b) nos demais casos, por colegiado especial integrado pelo C
nador-Geral da Jari, pelo Presidente da Junta que apreciou o re

11 -- tratando-se de penalidade imposta por órgão o
de de trânsito estadual, municipal ou do Distrito Federal,

Parágrafo único. No caso da alínea b do incisa 1, quando houver
apenas uma Jari, o recurso será julgado por seus próprios membros.

Art. 290. A apreciação do recurso previsto no art. 288 encerra a
instância administrativa de julgamento de infrações e penalidades.

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas
nos termos deste código serão cadastradas no Renach.

CAPITULOXIX

Dos Crimes de Trânsito

qonõ. T

Disposições Gerais

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automoto-

que couber.

Parágrafo único. Aplicam-se aos crimes de trânsito de lesão corpo-
ral culposa, de embriaguez ao volante, e de participação em competi-
ção não autorizada o disposto nos ares. 74, 76 e 88 da Lei n9 9.099, de
26 de setembro de 1995.

revistos neste Código, aplicam-se as normas gerais do Código Pe-
ão Código de Processo Penal, se este Capítulo não dispuser de
diverso, bem como a Lei Bg 9.099, de 26 de setembro de 1995, no

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a
tação para dirigir veículo automotor pode ser imposta como pe-
nde principal, isolada ou cumulativamente com outras penalida-

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter
a permissão ou a habilitação, para dirigir veículo automotor, tem a du-
ração de dois meses a cinco anos.

intimado

a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação
$ 2g Apenalidade de suspensão ou de proibição de

missão ou a habilitação para dirigir veículo automotor
enquanto o sentenciado
®EH

Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será
a entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas,

se obter a per-
nao seinicia

por efeito de condenação penal, estiver reco-
prisional.
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miciliado ou residente.

demais sanções penais cabíveis.

=

$ 1e A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do pre-
juízo demonstrado no processo. . :

$ 29 Aplica-se à multa reparatória o disposto nos ans. 50 a 52 do
CódigoPenal.

$ 3' Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória

dades

Ção:

1 -- com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com
grande risco de grave dano patrimonial a terceiros;

utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou
adulteradas;

será descontado.

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as pendida
dos crimes de trânsito ter o condutor do veículo cometido a inâ'açã(

111 -- sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Ha-
bilitação;

IV -- com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação
de categoria diferente da do veículo;

quando a sua procissão ou atividade exigir cuidados es-
peciais com o transporte de passageiros ou de carga;

VI -- utilizando veículo em que tenham sido adulterados equi-
pamentos ou características que afetem a sua segurança.ou o seu fun-
cionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos nas espe-
cificações do fabricante;

Vll -- sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente
destinada a pedestres.

n

ã

)

Ü
e
Ü

g
P3

Art. 299. (Vetado.)

Art. 300. (Vetado.)

Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trân-
sito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se
exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro àquela.

qPnõn TT

Dos Crimes em Espécie

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo auto
motor:

Penas -- detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição
de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veí-
culo automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:

litação;
não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habi-

11 pratica-lo em faixa de pedestres ou na calçada;
111 -- deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem

risco pessoal, à vítima do acidente;

IV -- no exercício de sua procissão ou atividade, estiver condu-
zindo veículo de transporte de passageiros.
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AÜ. 303
automotor:

Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo Art. 308. . Participar, na direção de veículo automotor, em via pú
blica, de corrida, disputa ou competição automobilística não autoriza
da pela.autoridade competente, desde que resulte dano potencial à in
columidade pública ou privada:Penas -- detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou prol

bição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo au-
tomotor.

Penas --.detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veí-
culo automotor.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se
ocorrer qualquer das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de
prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamen-
te, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade pública:

Penas -- detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não
constituir elemento de crime mais grave.

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condu-
tor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou
que se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves.

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a deva.
da Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se passado o direi
to de dirigir, gerando perigo de dano;

Z
Ü

g
C

8
V

Penas detenção, de seis meses a um ano, ou multa

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo auto
motor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou com o direi
to de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, íísi
ca ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições de condu
zi-lo com segurança:Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente,

para fugir à responsabilidade penal ou civil que Ihe possa ser atribuída:

Penas -- detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a in-
fluência de álcool ou substância de efeitos análogos, expondo a dano
potencial a incolumidade de outrem:

Penas -- detenção, de seis meses a um ano, ou multa

Art. .311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança
nas .proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e de-
sembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja grande
movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de dano:

Penas -- detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veí-
culo automotor.

Penas -- detenção, de seis meses a um ano, ou multa

Art. 312. Inovar artiniciosamente, em caso de acidente automo-
bilístico com vítima, na pendência do respectivo procedimento policial
preparatório, inquérito policial ou processo penal, o estado de lugar,
de coisa ou de pessoa, a 6lm de induzir a erro o agente policial, o perito,
oujulz

m:jdamento neste código:

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a pe
são ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta com

Penas -- detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova im-
posição adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que dei-
xa de entregar, no prazo estabelecido no $ 1Q do art. 293, a Permissão
para Dirigir ou a Carteira de habilitação.

Penas -- detenção, de seis meses a um ano, ou multa

Parágrafo único..Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que nãa
lciados, quando da inovação, o procedimento preparatório, o niquéri-
ou o processo aos quais se refere.l
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CAPÍTULOXX de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de
trânsito.

Art. 321. (Vetado.)Disposições Finais e Transitórias

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos mem-
bros do Contran no prazo de sessenta dias da publicação deste Código.

Art. 322. (Vetado.)

Art. 323. O Contran, em cento e oitenta dias, fixará a metodolo.
gia de aferição.de peso de veículos, estabelecendo percentuais de tole.
rância, sendo durante este período suspensa a vigência das penalida-
des previstas no inciso V do art. 231, aplicando-se a penalidade de vin-
te Ufír por duzentos quilogramas ou fiação de excesso.

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este arti-
go, até a sua 6uação pelo Contran, são aqueles estabelecidos nel& l.ei
nP 7.408, de 25 de novembro de 1985. ' "'' '''' '''

Parágrafo único. As resoluções do Contran, existentes até a data
de publicação deste Código, continuam em vigor naquilo em que não
conflitem com ele.

mosto neste Código.

Art. 324. (Vetado.)

AÜ. 325. As repartições de trânsito conservarão por cinco anos
os documentos relativos à habilitação de condutores e ao registro e li-
cenciamento de veículos, podendo ser microfilmados ou armazenados
em meio magnético ou óptico para todos os efeitos legais.

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada
anualmente no período compreendido entre 18 e 25 de setembro.

:%:ããHg$H% BGBgHMSI
ser regulamentados pelo Contran.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 316. O prazo de notiâcação previsto no inciso ll do parágra-
fo único do art. 281 só entrará em vigor após duzentos e quarenta dias
contados da publicação desta lei.

de

vivamente.

Art. 318. (Vetado.)
A}'t. 328. Os veículos apreendidos

lo e os animais não reclamados por seus proprietários
de noventa dias serão levados à hasta pública
arrecadado o montante da dívida relativa
gos legais, e o restante. se houver
rio, na forma da lei

ou removidos a qualquer títu-
dentro do prazo

deduzindo-se,dovalor
a multas, tributos e encar-

depositado à conta do ex-proprietá-

Art. 319. Enquanto nãoíorem
tran, continua em
go Nacional de

Art. 320. A receita
trânsito será aplicada,
tráfego, de campo,

Parágrafoúnico.
tas de trânsito

Os condutores dos veículos de que tratam os ares. 135 e
'. .. - ' s atividades, deverão apresentar, previamen-136,pal'aexei'cedem sll ' 1" -- -- wxvu. üvv u

te, certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamen-
te aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, re-
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novável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva
concessão ou autorização.

Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros que passarão a
integrar os colegiados destinados aojulgamento dos recursos adminis-
trativos previstos na.Senão ll do Capítulo XVlll deste Código, o julga-
mento dos recursos 6lcará a cargo dos órgãos ora existente;

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional
de Trânsito proporcionarão aos membros do Contran, Cetran e Con-
trandife, em serviço, todas as facilidades para o cumprimento de sua
missão, fornecendo-lhes as informações que solicitarem, permitin-
do-lhes inspecionar a execução de quaisquer serviços e deverão aten-
der prontamente suas requisições.

$ 1Q Os livros indicarão:
1 -- data de entrada do veículo no estabelecimento;

11 -- nome, endereço e identidade do proprietário ou vende- Art. 333. O Contran estabelecerá, em até cento e vinte dias após
a nomeação de seus membros, as disposições previstas nos ans. 9'1 e
92, que terão de ser atendidas pelos órgãos e entidades executivos de
trânsito e executivos rodoviários para exercerem suas competências.

$ 1e Os órgãos e entidades de trânsito já existentes terão prazo
de um ano, após a edição das normas, para se adequarem às novas dis-
posições estabelecidas pelo Contran, conforme disposto neste artigo.

$ 2' Os órgãos e entidades de trânsito a serem criados exercerão
as competências previstas neste Código em cumprimento às exigênci-
as estabelecidas pelo Contran, conforme disposto neste artigo, acom-
panhados pelo respectivo Cetran, se órgão ou entidade municipal, ou
Contran, se órgão ou entidade estadual, do Distrito Federal'ou da
União, passando a integrar o Sistema Nacional de Trânsito.

dor;
111 -- data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;

IV -- nome, endereço e identidade do comprador;

V -- características do veículo constantes do seu cediüicado
de registro;

VI -- número da placa de experiência.

ou retidos para sua completa regularização

Ait. 334. As ondulações transversais existentes deverão ser ho-
mologadas pelo órgão ou entidade competente no prazo de um ano, a
partir da publicação deste Código, devendo ser retiradas em caso con-
trárior

$ 4' As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão
acesso aos livros sempre que o solicitarem, não podendo, entretanto,
retira-los do estabelecimento.

Art. 335. (Vetado.)

Azt. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito previstos no Anexo ll
até a aprovação pelo Contran, no prazo de trezentos e sessenta dias da
publicação desta Lei, após a manifestação da Câmara Temática de
Engenharia, de Vias e Veículos e obedecidos os padrões internacionais.

Art. 337. Os Cetran terão suporte técnico e financeiro dos Estados
e Municípios que os compõem e, o'Contrandife, do Distrito Federal.

s;;;:â= ElgEEãH SH :
legais cabíveis.
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Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir.crédito espe-

9
Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte dias após a

data desua publicação.

Iho de 1988.

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176' da Independência e 109' da
República.

FERNANDOHENRIQUECARDOS0
INs Rezende
Etiseu, Partilha

ANEXOI

DOSCONCEITOSEDEFINIÇÕES

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes de6lnições:

Acostamento -- parte da via diferenciada da pista de rolamento
destinada à parada ou estacionamento de veículos, em caso de emer-
gência, e à circulação de pedestres e bicicletas, quando não houver lo-
cal apropriado para esse Hlm.

Agente da Autoridade de Trânsito -- pessoa, civil ou policial mili-
tar: credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das ativi-
dades de fiscalização, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou
patrulhamento.

Automóvel -- veículo automotor destinado ao transporte de pas-
sageiros, com capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor.

Autoridade de Trânsito -- dirigente máximo de órgão ou entidade
executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por
ele expressamente credenciada.

Balanço Traseiro -- distância entre o plano vertical passando pelos
centros das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo.
considerando-se todos os elementos rigidamente fixados ao mesmo.

Bicicleta -- veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas.
não sendo, para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e
ciclomotor.

Bicicletário -- local, na via ou fora dela, destinado ao estaciona.
mento de bicicletas.
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Bonde -- veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos.

Bordo da Pista -- margem da pista, podendo ser demarcada por li-
nhas longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à
circulação de veículos.

Calçada -- parte da via, normalmente segregada.e em. nível dize
rente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de
pedestres e, quando possível, ! implantação de mobiliário urbano, si-
nalização, vegetação e outros fins.

Caminhão-Tratar -- veículo automotor destinado a tracionar ou
arrastar outro.

Ciclofaixa -- parte da pista de rolamento destinada à circulação
exclusiva de ciclos, delimitada por sinalização específica.

Ciclomotor -- veículo de duas ou três rodas, provido de um motor
de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centí-
metros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de
fabricação não exceda a cinquenta quilómetros por hora.

Ciclovia -- pista própria destinada à circulação de ciclos, separa-
da fisicamente do tráfego comum.

Conversão -- movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de
mudança da direção original do veículo.

Caminhonete -- veículo destinado ao transporte de carga com
peso bruto total de até três mil e quinhentos quilogramas.

Cruzamento -- interseção de duas vias em nível

Camioneta -- veículo misto destinado ao transporte de passagei-
ros e carga no mesmo compartimento.

Dispositivo de Segurança -- qualquer elemento que tenha a fun-
ção especí6lca de proporcionar maior segurança ao usuário da via,
alertando-o sobre situações de perigo que possam colocar em risco sua
integridade física e dos demais usuários da via, ou danificar seriamen-
te o veículo.

r'

Canteiro Central -- obstáculo físico construído como separador de
duas pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viá-
rias (canteiro Êlctício).

Capacidade Máxima de Tração -- máximo peso que a unidade de
tração é capaz de tracionar, indicado pelo fab.picante:baseado em con
dições sobre suas limitações de geração e multiplicação de momento de
força e resistência dos elementos que compõem a transmissão.

Estacionamento -- imobilização de veículos por tempo superior
ao necessário para embarque ou desembarque de passageiros.

Estrada vía rural não pavimentada.

Carreata -- deslocamento em 6lla na via de veículos automotores
em sinal de regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma
classe.

Faixas de Domínio -- superfície lindeira às vias rurais, delimita-
da por lei específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de
trânsito competente com circunscrição sobre a via.

Carro de Mão -- veículo de propulsão humana utilizado no trans-
porte de pequenas cargas.

Faixas de Trânsito -- qualquer uma das áreas longitudinais em
que a pista pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias
longitudinais, que tenham uma largura suficiente para permitir a cir-
culação de veículos automotores.

Carroça -- veículo de oração animal destinado ao transporte de
carga.

Catadióptrico -- dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado
na sinalização de vias e veículos (olho-de-gato).

Fiscalização -- ato de controlar o cumprimento das normas esta-
belecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia admi-
nistrativa de trânsito, no âmbito de circunscrição dos órgãos e entida-
des executivos de trânsito e de acordo com as competências definidas
neste Código.Charrete -- veículo de tração animal destinado ao transporte de

pessoas.

Ciclo veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana.
Foco de Pedestres -- indicação luminosa de permissão ou impede

mento de locomoção na faixa apropriada.
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Freio de Estacionamento -- dispositivo destinado a manter o veí-
culo imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este
se encontra desengatado.

Freio de Segurança ou Motor -- dispositivo destinado a diminuir
a marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço.

Lotação -- carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros,
que o veículo transporta, expressa em quilogramas para os veículos de
carga, ou número de pessoas, para os veículos de passageiros.

Lote Lindeiro -- aquele situado ao longo das vias urbanas ou ru-
rais e que com elas se limita.

Freio de Serviço -- dispositivo destinado a provocar a diminuição
da marcha do veículo ou para-lo.

Gestos de Agentes -- movimentos convencionais de braço, adota-
dos exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias,
para orientar, indicar o direito de passagem dos veículos ou pedestres
ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando outra sinalização ou
norma constante deste Código.

Gestos de Condutores -- movimentos convencionais de braço,
adotados exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar
que vão efetuar uma manobra de mudança de direção, redução brusca
de velocidadeou parada.

Ilha -- obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado
à ordenação dos fluxos de trânsito em uma interseção.

Infração -- inobservância a qualquer preceito da legislação de
trânsito. às normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Na-
cional de Trânsito e a regulamentação estabelecida pelo órgão ou enti-
dade executiva do trânsito.

Luz Alta -- facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até
uma grande distância do veículo.

Luz Baixa -- facho de luz do veículo destinada a iluminar a via di
ante do veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incómodo injustiíicáve
is aos condutores e outros usuários da vía que venham em sentido con
Erário

Luz de Freio -- luz do veículo destinada a indicar aos demais
usuários da via, que se encontram atrás do veículo, que o condutor
está aplicando o 6'eio de serviço.

Luz Indicadora de Direção (pisca-pisca) -- luz do veículo destina-
da a indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito
de mudar de direção para a direita ou para a esquerda. ' '

Luz de Marcha à Ré -- luz do veículo destinada a iluminar atrás
do veículo e advertir aos demais usuários da via que o veículo está efe-
tuando ou a ponto de efetuar uma manobra de marcha à ré.

Luz de Neblina -- luz do veículo destinada a aumentar a ilumina-
ção da vía em caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó.

Luz de Posição (lanterna) -- luz do veículo destinada a indicar a
presença e a largura do veículo.

Manobra -- movimento executado pelo condutor para alterar a
posição em que o veículo está no momento em relação à via.

Marcas Viárias -- conjunto de sinais constituídos de linhas, mar-
cações? símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pa-
vimento da vía.

r

Interseção -- todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifur-
cação, incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entronca-
mentos ou bifurcações.

Interrupção de Marcha -- imobilização do veículo para atender
circunstância momentânea do trânsito.

Licenciamento -- procedimento anual, relativo a obrigações.do
proprietário de veículo,'comprovado por meio de documento específico
(Certi6lcado de Licenciamento Anual).

Logradouro Público -- espaço livre destinado pela municipalida-
de à circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à !irculação
de pedestres, tais como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões-

Microõnibus -- veículo automotor de transporte coletivo com ca-
pacidade para até vinte passageiros.

Motocicleta -- veículo automotor de duas rodas, com ou sem si.
de-car, dirigido por condutor em posição montada.
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Motoneta -- veículo automotor de duas rodas, dirigido por condu-
tor em posição sentada.

Motor-Casa (Motor-Home) -- veículo automotor cuja carroçaria
seja fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finali-
dades análogas.

terferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcio-
nalmente, de ciclistas.

Patrulhamento -- função exercida pela Polícia Rodoviária Fede.
ral com o objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, asse-
gurando a livre circulação e evitando acidentes.

Noite -- período do dia compreendido entre o pâr-do-sol e o nascer
do sol.

Onibus -- veículo automotor de transporte coletivo com capacida-
de para mais de vinte passageiros, ainda que, em virtude de adapta-
ções com vista à maior comodidade destes, transporte número menor.

Perímetro Urbano -- limite entre área urbana e área rural.

Peso Bruto Total -- peso.máximo que o veículo transmite ao pavi-
mento, constituído da soma da tara mais a lotação.

Peso Bruto Total Combinado -- peso máximo transmitido ao pavi-
mento pela combinação de um caminhão-tutor mais seu gemi-rebo-
que ou do caminhão mais o seu reboque ou reboques.Operação de Carga e Descarga -- imobilização do veículo, pelo

tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento
de animais ou carga, na forma disciplinada pelo órgão ou entidade
executivo de trânsito competente com circunscrição sobre a via.

Pisca-Alerta -- luz intermitente do veículo, utilizada em caráter
de,advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via que o
veículo está imobilizado ou em situação de emergência.

r

Operação de Trânsito -- monitoramento técnico baseado nos con-
ceitos de Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacio-
namento e parada na via, de forma a reduzir as interferências tais
como veículos quebrados, acidentados, estacionados im'egularmente
atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações
aos pedestres e condutores.

Parada -- imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo
estritamente necessário para efetuar embarque ou desembarque de
passageiros.

Passagem de Nível -- todo cruzamento de nível entre uma via e
uma linha férrea ou trilho de bonde com pista própria.

Pista -- parte da via normalmente utilizada para a circulação de
veículos, identiHlcada por.elementos separadores ou por diferença de
nível em relação às calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais.

Placas -- elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado
ou suspensos sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter per-
manente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolo ou legendas
pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de trânsito

Policiamento Ostensivo de Trânsito -- função exercida pelas Polí-
cias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atou relacionados
com a segurança pública e de garantir obediência às normas relativas
à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando aci-
.entesPassagem por outro Veículo -- movimento de passagem à frente

de outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocida-
de, mas em faixas distintas da via. Ponte -- obra de construção civil destinada a ligar margens opos-

tasdeumasuperfícielíquidaqualquer. ' ''
Reboque -- veículo destinado a ser enganado atrás de um veículo

automotor.
Passagem Subterrânea -- obra de arte destinada à transposição

de vias, em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos.
Passarela -- obra de arte destinada à transposição de vias, em

desnível aéreo, e ao uso de pedestres. Regulamentação da Via -- implantação de sinalização de regula-
mentação pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre
a via, denlnindo, entre outros, sentido de direção, tipo de estaciona-
mento, horários e dias.

Passeio -- parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último
caso, separada por pintura ou elemento físico separador, livre de in-
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Refúgio -- parte da via, devidamente sinalizada e protegida, des-
tinada ao uso de pedestres durante a travessia da mesma.

Tutor -- veículo automotor construído para realizar trabalho
agrícola, de construção e pavimentação e tracionar outros veículos e
equipamentos.

Ultrapassagem -- movimento de passar à frente de outro veículo
que.se.desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma íài-
xa de tráfego, necessitando sair e retornar à faixa de origem.

Utilitário -- veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu
uso, inclusive fora de estrada.

Veículo .Articulado -- combinação de veículos acoplados, sendo
um deles automotor.

Renach -- Registro Nacional de Condutores Habilitados.

Renavam -- Registro Nacional de Veículos Automotores.
Retorno -- movimento de inversão total de sentido da direção ori-

ginal de veículos.

Rodovia -- via rural pavimentada.

Veículo Automotor -- todo veículo a motor de propulsão que circu-
le por seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte
viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos utiliza-

Veículo de Carga -- veículo destinado ao transporte de carga, po-
dendo transportar dois passageiros, exclusive o condutor.

Veículo de Coleção -- aquele que, mesmo tendo sido fabricado há
mais de trinta anos, conserva suas características originais de fabrica-
ção e possui valor histórico próprio.

Veículo Conjugado -- combinação de veículos, sendo o primeiro
um veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de tra-
balho agrícola, construção, terraplenagem ou pavimentação'

Veículo de Grande Porte -- veículo automotor destinado ao trans-
porte de carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilo-
gramas e de passageiros, superior a vinte passageiros.

Boas e suas bagagensgeiros -- veículo destinado ao transporte de pes-

Veículo Misto -- veículo automotor destinado ao t.ran snorte si-
multâneo de carga e passageiro. ' ''' ' -"-,'-' "

animais nas vias terrestres. .

Transposição de Faixas -- passagem de um veículo de uma faixa
demarcada para outra.

Via -- superfície por. o.nde transitam veículos, pessoas e ani-

teiro central nao a pista, a calçada, o acostamento, ilha e can-
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Via de Trânsito Rápido -- aquela caracterizada por acessos .espe-
ciais com trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade
direta aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em nível.

::dHZHg; 81E:$H EM;
giões da cidade.

Via Coletora -- aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito
tenha necessidade de entrar .ou sair das vias de trânsito rápido ou

arteriais possibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade.

ANEXOll

Via Local -- aquela caracterizada por }nterseções em nível não se-
maforizadas, destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas.

Via Rural -- estudas e rodovias.

1 -- Sinalização Vertical

E um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de placas,
onde o meio de comunicação (sinal) está na posição vertical, fixado ao
lado ou suspenso sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolos e/ou le.
fendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas

As placas, classificadas de acordo com as suas funções, são agru-
padas em um dos seguintes tipos de sinalização vertical:

-- Sinalização de Regulamentação;
-- Sinalização de Advertência:
-- Sinalização de Indicação.

1.1 -- Sinalização de Regulamentação

Ê
1.1.1 -- Forma e Cores

A fbmia padrão do sinal de regulamentação é a circular, nas se-

SINALIZAÇÂO

Via Urbana -- ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares
abertos à circulação pública, situados na área urbana, caracterizados
principalmente por possuírem imóveis edificados ao longo de sua ex-
tensão.

Vias e Áreas de Pedestres -- vias ou conjunto de vias destinadas à
circulação prioritária de pedestres.

Viaduto -- obra de construção civil destinada a transpor uma de-
pressão de terreno ou servir de passagem superior.

FUNDO BRANCO
TARJA VERMELHA
ORLA VERMELHA
SÍMBOLO PRETO
LETRAS PRETAS

OBRIGAÇÃO PROIBIÇÃO
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Obriga.
caracte

b) Sinais de Forma Octogonal R-l

Lado -- 0,250m

Orla Interna Branca -- 0,020m

Orla Externa Vermelha -- 0,010m

c) Sinal de Forma Triangular -- R-2

Lado -- 0,750m

Orla -- 0,100m

CORES

HA

Obs.: O aumento no tamanho dos sinais implicará
proporcionais de orlas e símbolos.

1.1.3 -- Dimensões Recomendadas

a) Sinais de Forma Circular

Área Urbana

B vias de trânsito rápido ou vias primárias de
baixa densidade populacional

Diâmetro -- 0,750m

Taça -- 0,075m

Orla -- 0,075m

. demais vias

Diâmetro -- 0,500m

Taipa -- 0,050m

Orla -- 0,050m

-- Área Rural

' vias com velocidade diretriz de até 60Km/h

Diâmetro -- 0,750m

em variaçoes

CORES
FUNDO - BRANCO
ORLA-VERMELHA

grande extensão

1.1.2 -- Dimensões Mínimas

a) Sinais de Forma Circular

Diâmetro -- 0,400m

Tapa -- 0,040m

C)rla -- 0,040m

. Área Rural

Diâmetro -- 0,750m

Taça -- 0,075m

Orla -- 0,075m
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Taça -- 0,075m

Orla -- 0,075m

. vias com velocidade diretriz entre 60 e 100Km/h. R-6a
PROIBIDOESTACIONAR

Diâmetro -- 1,000m

R-6b
ESTACIONAMENTO
REGULAMENTADO

R- 6c
PROIBIDOPARAR

EESTACIONAR

Taça -- 0,100m

Orla -- O,100m

b) Sinal de Forma Octogonal -- RI

Lado -- 0,350m
PROIBIDO ULTRAPASSAR

R-7 R-8
PROIBIDO MUDAR DE
FAIXA DETF{ÂNSITO

R-9
PROIBIDO TF{ÂNSITO

DECAMINHÕESOrla Interna Branca 0,014m

Orla Externa Vermelha -- 0,028m

c) Sinal de Forma Triangular -- R2

Lado 0,900m

Orla -- 0,150m

1.1.4 -- Conjunto de Sinais de Regulamentação

R-lO
PROIBIDO TRÂNSITO DE

VEICULOSAUTOMOTORES

R-ll
PROIBIDO TRÂNSITO DE

VEÍCULOSDETRAÇÃOANIMAL

R-12
PROIBIDOTRÂNSITO

DEBICICLEIAS

10{ l4,5m
PARE

R-13
PROIBIDO TF{ÂNSITO

DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

R-14
CARGAMÁXIMA

PERMITIDA

R-15
ALTURA MÁXIMA

PERMITIDAR-l
PARADA

OBRiGAtóRiA

R-2
DÊAPREFERÊNCIA

R-3
SENTIDOPROIBIDO

'»3,0<)
Velo mE

R4a
PROIBIDO

VIRARÀESQUERDA

R4b
PROIBIDO

VIRARÀDIREITA

R-5
PROIBIDO RETORNAR

R-16
URGUF{A MÁXIMA

PERMITIDA

R-17
PESOMÁXIMO

POREIXO

R-18
COMPRIMENTOMÁXIMO

PERMITIDO
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R-19
VELOCIDADEMAXIMA

PERMITIDA

R-20

PROIBIDOACIONARBUZINA
OU SINALSONORO

R-16
ALFÂNDEGA

R-30
PEDESTREANDE
PELAESQUERDA

R-31
PEDESTREANDE

PELA DIREITA

R-32

CIRCULAÇÃO EXCLUSIVA
DÉ ÕNIBUS

R-33
SENTIDO CIRCULAR

OBRIGATÓRIO

R-34
CIRCULAÇÃO EXCLUSIVA

DE BICICLETASR-22
uso OBRiGAtóRio

DECORRENTE

R-23R-24a
CONSERVE-SE À DIRnTA SENTIDO DE ciRcul.AÇÃO

1.1.5 -- Informações Complementares

Sendo necessário acrescentar informações tais como: período de
validade, características e uso do veículo, condições de estacionamen-
to, além de outras, deve ser colocada uma placa adicional abaixo do si-
nal de regulamentação.R-24b

PASSAGEM OBRIGATÓRIA

R-25a
VIREÀESQUERDA

R-25b
VIRE À DIREITA

Esta poderá estar incorporada à principal, formando uma só placa
e sempre nas cores branca (fundo), vermelha (taças) e preta (símbolos
e letras).

Exemplos

R-25c
SIGA EM FRENTE
OU ESQUERDA

R-25d
SIGAEMFRENTE

OU DIREITA

R-26
SIGAEMFRENTE

INÍCIO + AMBULÂNCIAS

R-27
ÕNIBUS.CAMINHõES E

VE[CULOSDEGRANDEPORTE
MANTENHAM-SEADIREITA

R-28
DUPLO SENTIDO
DECIRCULAÇAO

R-29
PROIBIDOTRÂNSITO

DE PEDESTRE
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s ó
O NI B U S

CORES:
FUNDO AMARELO
ORLAS PRETAS

DAS 06 - 09 h / 1 7 - 20h
01 hora - l cartão
02 horas - 2 cartões

Dias úteis - 07 -19h
Sábados - 07 -13h

A-41

Constituem exceção as placas especiais de advertência, cujas ca-
racterísticas são desctítas nb item 1.2.4 ' ' '"

1.2.2 -- Dimensões Mínimas

a) Sinais de Forma quadrada
-- Área Urbana
Lado -- 0,450m

Orla Externa -- 0,010m
Orla Interna -- 0,010m
-- Área Rural
Lado -- 0,600m

Orla Externa -- 0,020m
Orla Interna -- 0,020m
b) Sinais de Forma Retangular -- A-26A E A-26B
-- Área Urbana

Lado Menor -- 0,500m
Orla Externa -- 0,010m
Orla Interna -- 0,010m

Área Rural
Lado Maior -- 1,200m
Lado Menor -- 0,600m
Orla Externa -- 0,020m
Orla Interna -- 0,020m
c) Cruz de Santo André -- A-41

Relação e IOe dimensões de largura e comprimento dos bra-

Angulos menores formados entre os dois braços -- entre 45ga

ÁREA
DE

-1)7pEDESTnES
t

li

C
ã
''»

1.2 -- Sinalização de Advertência

Tem por finalidade alertar aos usuários da via para condições po-
tencialmente perigosas, indicando sua natureza. Suas mensagens
possuem caráter de recomendação.

1.2.1 -- Forma e Cores

A forma padrão do sinal de advertência é quadrada, devendo uma
das diagonais ficar na posição vertical, nas seguintes cores:

CORES:
FUNDO AMARELO
ORLAINTERNA PRETA
ORLA EXTERNA AMARELA
SÍMBOLO E/OU LEGENDA PRETOS

Constituem exceção quanto à forma, os sinais «Sentido IJni-
co» -- A-26a, «Sentido Duplo» -- A-26b e «Cruz de Santo André»
A-41, com as seguintes características:

a)

A- 26a

CORES:
FUNDO AMARELO
ORLAINTERNA PRETA
OR].A EXTERNA AMARELA
SETA PRETA 55e

A- 26b Obs..: O aumento no tamanho dos sinais implica em variações pro-
porcionais de orlas e símbolos.
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1.2.3 -- Conjunto de Sinais de Advertência

0 0 0 @ $ 0
A-la

CUR\A ACENTUADA
ÀESQUERDA

A-lb
CURVAACENTUADA

À DIREITA

A-2a
CURVAÀESQUERDA

A-7b
VIALATERAL
ÁESQUERDA

A-8
BIFURCAÇÃO EM'T'

A-9
BIFURCAÇÃO EM'Y

0 0 \0 $ 0 @U
5

c.
l'tl

A-2b
CUR\M. À DIREITA

A-3a
PISTA SINUOSA

À DIREITA

A-3b
PISTA SINUOSA
ÀESQUERDA

A-1 0a
ENTRONCAMENTO

OBLíQUOÀESQUERDA

A- 10 b
ENTRONCAMENTO
OBLÍQUOÀ DIREITA

A-lla
JUNçõES SUCESSIVAS

CONTF{ÁRIAS PRIMEIRAS DIREITA

0 Q 00 @ $
A-llb

JUNçõES SUCESSIVAS
CONTF{ÁRIAS PRIMEIRA

ÀESQUERDA

A-4a
CUR\A ACENTUADA
EM"S"ÀESQUERDA

A-4b
CUR\A ACENTUADA

EM"S"À DIREITA

A-5a
CURVA EM"S'

À DIREITA

A-12
INTERSEÇÃOEM

CIRCULO

A- 13a
CONFLUÊNCIA

A DIREITA

J0 + @ @ @
A- 13b

CONFLUÊNCIA
AESQUERDA

A-14
SEMÁFORO
AFRENTEA-5b

CURVAEM"S"
ÀESQUERDA

A-6a
CRUZAMENTO

DEVIAS
VIALATERAL

À DIREITA

A-15
PARADAOBRiGAróRiA

AFRENTE
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Q $ A- 26a
SENTIDO ÚNICO

A-16
BONDE

A-17
PISTA IRREGULAR

A-18
SALIÊNCIA

OULOMBADA

A-25
MÃO DUPLAADIANTE

Q $ A- 26b
SENTIDO DUPLO

A-19
DEPRESSÃO

A-20a
DECLIVE

ACENTUADO

A-20b
ACLIVE

ACENTUADO

A-27
ÁREACOM

DESMORONAMENTO

@
A-21 a

ESTREITAMENTO DE
plSTAAOCENTRO

A-30
CICLISTAS

© @
A-32b

PASSAGEM SINALIZADA
DE PEDESTRESA-22

PONTE ESTREITA
A-23

PONTE MÓVEL

140 141

@
A-21b

ESTREITAMENTO DE
PISTA À ESQUERDA

ESTREITAMENTO DE
PISTA À DIREITA

0
A-28

PISTA
ESCORREGADIA

0
A-29

PROJEÇÃO
DECASCALHO

@
A-24

OBRAS

®
A-31

MAQUINARIA
AGRÍCOLA

©
A-32a

PASSAGEM
DE PEDESTRES
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@ ©A-33a
ÁREAESCOLAR

A-33b
PASSAGEM SINALIZADA

DEESCOLARES

A-34
CRIANÇAS A-42c

PISTA DIVIDIDA
A43

AEROPORTO

$ ( \z'
l

A-35
CUIDADO
ANIMAIS

A-36
ANIMAIS

SELVAGENS

A-37
ALTURA
LIMITADA

A-44
VENTO LATERAL

A-45
RUA SEMSAÍDA

©
1.2.4 Placas Especiais

São placas de advertência cuja função é chamar a atenção dos con-
dutores de veículos para a existência ou natureza de perigo na via em
razão da possibilidade de ocorrência de situação de emergência no lo-
cal ou ainda de mudança na situação do trânsito que vinha se estabe-
lecendo.

b3,04'

A-38
LARGURA
LIMITADA

A-39
FnSSAGEM DE NÍVEL

SEM BARREIRA

A-40
PASSAGEM DENÍVEL

COMBARREIRA O formato adotado é retangular, de tamanho variável em função
das mensagens nelas contidas e nas seguintes cores:

Fundo -- Amarelo

Orla Interna -- Preta

Orla Externa -- Amarela

Legendas e/ou Símbolos -- Pretas

A-41
CRUZDE

SANTOANDRE

A-42a
INÍCIO DE

PISTA DUPLA

A42b
FIM DE

PISTA DUPLA

Exemplos

, a) Sinalização Especial para Faixas ou Pistas Exclusivas de
Onibus
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'//IWl#ü.

ATENÇÃO
CUR\rA

PERIGOSA.

1.3

temesse, bem como orientar condutores
Tem por Hlnalidade identiâlcar as vias, os destinos e os locais de in-

Sinalização delndicação

sos, os destinos, as distâncias e os serviços auxiliares, podendo tam-
bém ter como iunçao a educação do usuário. Suas mensagens DOssuem

destinos, as distâncias
de veículos quanto aos percur-

e os serviços

um carâter
imposição.

meramente informativo ou educativo, nao constituindo

As placas de indicação estão divididas nos grupos seguintes:

b) Sinalização E:
1.3.1

ção a distâncias ou ainda aos locais de destino.
Posicionam o condutor ao longo do seu

Placas de Localização e Identificação de Destino
deslocamento. ou com rela-

a) Placas de Identinlcação de Rodovias

1.2.5 -- Informações Complementares
CORES

FUNDO BRANCO
ORLASINTERNAS PRETAS
(ENTREMEADAS POR UMA BRANCA)
ORLAEXTERNA BRANCA
LEGENDAS PRETAS

Havendo necessidade de informações complementares, estas se-
inscntas em placa adicional de forma retangular, colocada abaixo

da de advertência, com as mesmas cores dessa. Tal placa adicional po-
derá estar incorporada à principal formando uma só placa.

DIMENSÕES MÍNIMAS
ALTURA - 0.450 m
CHANFROINCLINAD0 0.140m
LARGURASUPERIOR--0.440m
LARGURAINFERIOR--0.410m
ORLAS INTERNAS PRETAS -- 0.020m

ORLAINTERNABRANCA--0,010m
ORLAEXTERNA 0.010m

Exemplos:
[A 300 m ] RODOVIAPAN-AMERICANA

CORES
FUNDO BRANCO
ORLAINTERNAETARJA PRETAS
ORLAEXTERNA BRANCA
LEGENDAS PRETASBR 116
DIMENSÕES MÍNIMAS
LARGURA 0.400m
ALTURA -- 0.450m

ORLAINTERNAETARJA-
ORLA EXTERNA -- 0,010mRODOVIANACIONAL 0.020m
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b) Placas de Localização de cidades
-- Chores

FundoAzul
Taça e Letras -- Preta
-- Forma e Dimensões Mínimas
Retangular, lado maior na horizontal, altura mínima de 1,00m.

Letras com altura mínima de 0,20m

Exemplo:

-- Forma e Dimensões Mínimas

Largura -- 1,000m

Altura -- 0,800m

Altura da Letra -- 0,100m

Orla Interna e Tapa -- 0,020m

Orla Externa -- 0,010m

Ponte

SÃOPAULO
Zona

c) Placas de identificação de Zonas de Interesse de Tráfego
-- Cores
Fundo -- Azul

Taças e Letras -- Branco
-- Formas e Dimensões

Largura -- 1,000m
Altura -- 0,600m
Altura da Letra -- 0,100m

Orla Interna e Taça -- 0,020m
Orla Externa -- 0,010m

Exemplo:

e) Marcos Quilométricos
Exemplo:

Lapa

Zona Oeste

d) Placas de Identificação Nominal de Pontes e Viadutos

-- Cores

f) Placas de Limite de Município
-- Cores

Fundo -- Azul

Taças e Letras -- Brancas
Fundo -- Azul

Taça e Letras -- Branca
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-- Formas e Dimensões Mínimas

Largura -- 2,150m

Altura -- 1,000m

Altura da Letra -- Limite de Município

Demais letras: 0,150m

Orla interna e tapa -- 0,020m

Orla externa -- 0,010m

LIMITE DE MUNICÍPIO

Exemplos

CEAGESP a

.ljlnljl Êi;ii;Ü' ;..=.%il;
0,120m

+ São Luiz

Teresina +
+

Centro
Zona Norte

1.3.2 ão de Destino

Indicam ao condutor a direção que o mesmo deverá
atingir determinados lugares, orientando seu percurso e

a) Placas Indicativas de Sentido(Direção)
-- Cores

Fundo -- Verde

Orlas Internas -- Brancas
Orla Externa -- Verde

Legenda -- Branca
Símbolos -- De acordo com a rodovia

-- Formas e Dimensões Mínimas

Largura -- 1,000m

Altura -- 0,400m

Altura da Letra para Área Urbana -- 0,100m

Altura da Letra para Rodovias -- 0,150m

Orla Interna e Tapa -- 0,020m

Orla Externa -- 0,010m

seguir para
distâncias Cidade Jardim +

+ R. Vermelho

b) Placas Indicativas de Distância
-- Cores

Fundo -- Verde

Orlas Internas -- Brancas

Orla Externa -- Verde

Legendas -- Brancas

-- Formas e Dimensões Mínimas

Largura -- 1,000m

Altura -- 0,400m

Altura da Letra -- 0,150m

Orla Interna e Taça -- 0,020m
Orla Externa -- 0,010m
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-- Forma

Retangular, lado maior na horizontal
-- Dimensões Mínimas

Largura -- 1,000m
Altura -- 0,600m

Orla Interna -- 0,020m
Or[a Externa -- 0,0].0m
-- Exemplos:

Exemplo:

Brasília 79 km

c) Placas Diagramadas
-- Cores

Fundo Verde

Orlas Internas -- Brancas

Orla Externa -- Verde

Legendas, Zebrado e Seta -- Brancos
-- Forma e Dimensões Padrão

Largura -- 1,300m

Altura -- 1,300m

Altura da Letra -- O,150m

Orla e Tatla -- 0,020m

Exemplos: &
Utilize a

Passagem
Protegida

l Pedestre
l Aguarde o
l Sinal VerdeÃ @

P

Atravesse
na Faixa

Pedestre
Atravesse

ia FaixaÁ EEÁ

RETORNO Turísticos
lacas Indicativas de Serviços Auxiliares e Atrativos

1.3.3 -- PlacasEducativas . . .o .
Tem a função de educar condutores e pedestres qu'"v -

Lamento no trânsitocompor

Indicam aos condutores e pedestres os locais onde os mesmos po-
dispor dos serviços indicados e localizar os marcos referenciais de

turísticosatrativos

CORES
FUNDO AZUL
QUADROINTERNO BRANCO
SETA BRANCA
LEGENDA BRANCA
SÍMBOLO PRETO

CORES
FUNDO - BRANCO
ORLA PRETA
LEGENDAS PRETAS
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::iiEH=U81:1i E;l IÜ :ã:
1 .18

HOTEL

500 m

Além dos pictogramas abaixo desenhados, poderão ser utilizados
símbolos que representam o? marcos referenciais de atrativos turísti-
cos conforme os exemplos colocados.

PRONTO.SOCORRO
5

SERVIÇO SANITÁRIO

6

Na área urbana, as Placas Indicativas de Serviços Auxiliares e as
de Atrativos Turísticos, poderão ser utilizadas na forma retangular
com o lado maior na horizontal.

ÁREA OE CAMPISMO AEnl); ORORTO TRAUSPORrz SOBRE
ÁGUA

Placas para Pedestres -- Exemplos:

22
ESTACIONAMENTO

DETRAFEGO

-- Dimensões Mínimas

Placa

Largura -- 0,400m

Altura -- 0,600m

Quadro Interno

Largura -- 0,300m

Altura -- 0,500m

23
PONTODEPARADA

0,070m
Exemplos

Turísticos
de Pictogramas de Marcos Referenciais de Atrativos

Margem Superior --

Relação das Placas

ÁREA p/PRÁTICA DE
PESCA ESPORTl\n

Á
LOCALP/PRÁTICA

DEPESCASUBMARINA
PARQUEFLORESTAL

IKm
Sinalização Horizontal

l - ll

DE
ESTACIONAMENTO

1 -12

SERVIÇO TELEFÓNICO

1 - 13
SERVIÇO MECÂNICO

de linhas.
o pavimen-
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Ü$ gü$R i$1i$nn
-- Preto: utilizada para proporcionar contraste entre o pavimento

eapintura.
2.2 -- Classificação

A sinalização horizontal é classificada em:

Diferentemente dos sinais verticais, a sinalização horizontal
mantém alguns padrões cuja mescla e a forma de coloração na via defi-
nem os diversos tipos de sinais.

2.1 -- Características -- marcas longitudinais;
-- marcas transversais;

-- marcas de canalização;

2.1.1 -- Padrão de Traçado da;
-- marcas de delimitação e controle de estacionamento e/ou para-

Seu padrão de traçado pode ser:

©
C
g
D

Contínua: são linhas sem
estão demarcando; podem estar
mente apostas à via.

trecho da via ondeinterrupção pelo
ou transversal.longitudinalmente

-- inscrições no pavimento.

2.2.1 -- Marcas Longitudinais

S?param.e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da
pista destinada ao rolamento, a sua divisão em faixas, a divisão de flu-
xos opostos, as faixas de uso exclusivo de um tipo de veículo, as rever-
síveis, além de estabelecer as regras de ultrapassagem.

De acordo com a sua função as marcas longitudinais são subdivi-
didas nos seguintes tipos:

a) Linhas de Divisão de Fluxos Opostos
(cor amarela)

-- Tracejada ou
mentor de extensão

-- Símbolos e Legendas:
no
çao

A sinalização horizontal se apresenta em cinco cores:
-- Amarela: utilizada na

na delimitação de
e na marcação

2.1.2 -- Cores
SIMPLESCONTJNUA

-- Vermelha: utilizada na
locamento de bicicletas leves
macias/cruz).

Branca: utilizada na
delimitação de
tacionamento
marcação
elegendas.

OUPLACONTINUA

DUPLACONTINUA/SECCIONADA

-- Azul: utilizada nas
estacionamento ou de
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b) Linhas de Divisão de Fluxo de Mesmo Sentido
-- Largura das linhas:

mínima 0 100m

máxima o,150m (cor branca)

. Distância entre as linhas:
mínima 0,100m

LARGURA DA LINHA: mínima 0.100
máxima 0,150

máxima 0,150m

-- Relação entre A e B:
mínima 1:2

máxima 1:3 RELAÇÃO ENTRE A E B iínlma 1 :2
máxima 1 :3

-- Exemplos de Aplicação: -- Exemplos de Aplicação

'iãlêããl;w" ut:rnxpAssAGÊgsPnoiatoAPAnA

PROIBIDA A MUDANÇA DE FAIXA ENTRE A-B-C
PERMITIDA ULTRAPASSAGEM E MUDANÇA DE
FAIXA ENTRE D-E-F

f

====m""''==::=:=="
»-

t...::i::--=' '

ZONA:Ellêll:KAPjjjjâlii.U pl!'tstoA

f'

-..-- «""-"'"gVR" '"' CURVASREVERSAS
LOCALEMCURVA
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d) Linha deContinuidade

Linhas deexceto em vias com canteiro central muito estreito

ando entãoua o amarelas separando fluXOS OPostosJ

(cor branca quando dá continuidade a linhas brancas; cor amarela
quando dá continuidade a linhas amarelas)

TRACEJADA
LARGURA DALINHA:A MESMALINA
AQUALDÁ CONTINUIDADE
RELAÇÃO ENTRE A E B = 1 : 1
DIMENSÕES RECOMENDADAS: A= 1 .000m

B= 1,000m
"R"" " ''"-.ll111â l :i;g:

-- Exemplo de Aplicação

Êmã#'ÊEãE~."# '.....
B B 12.Doam

-- Exemplos de Aplicação
BRANCA

PERíjjjjPLA COM ocANreino

TIPOSECCIONADA

2.2.2 -- Marcas Transversais

Ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e os harmonizam
e dos pedestres, ou seja, ad-

a necessidade de reduzir a ve-
de modo a garantir sua própria
via

com os deslocamentos de outros veículos
verte os condutores relativamente sobre
mocidade e indica a posição de parada,
segurança e a dos demais usuários da

ptSTAljE:A-oUPLO SENTIOO OE
TRATAMENTO ANTE OBSTÁCULO À CIRCULAÇÃO

De acordo com a sua função, as marcas longitudinais são subdivi.
nos seguintes tipos:

159
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a) Linhas de Retenção c) Faixas de Travessia de Pedestres

(cor branca) (cor branca)

LARGURA DA LINHA: MÍNIMA 0,300m
MÁXIMA 0,600m

LARGURADALINHA-A:MINIMA0.300m
MÁXIMA 0,600m

DISTANCIA ENTRE AS LINHAS - B: MÍNIMA 0.300m
MAXIMAI,200m

RELAÇÃOENTREAEB:l:lOUl:2
LARGURA DA FAIXA - a EM FUNÇÃO DO VOLUME
DE PEDESTRES - PADRÃO: 4,000m

-- Exemplo de Aplicação:
LARGURA DA LINHA - D: MÍNIMA 0,300m

MÁXIMA 0,600m

©r'
l

LARGURADAFAIXA-E:4,000m

-- Exemplos de Aplicação

b) Linhas de Estímulo àRedução deVelocidade(Transversais àVia) JRHHHHUnH$H
(cor branca)

LARGURADALINHA MINIMA0,200m
MÁXIMA 0,400m

PADRÃO OE UrnAS DE ESTÍMULO À
REDUÇÃODEVELOCIDADE(LEV)

Exemplo de Aplicação Antecedendo um Obstáculo Transversal

MEIO DE QUADRA COM
ZEBRADODUPLO
(RECOMENDA-SE A SETA
NACORBRANCA
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Exemplo de Aplicação

INTERSEÇÃO SEMAFORIZADA
USODASLINHASPARALELAS

2.2.3 -- Marcas de Canalização

Também chamadas de «Zebrado ou Sargento», orientam os fluxos
de tráfego em uma via? direcionando a circulação de veículos pela mar-
cação de áreas de pavimento não utilizáveis.

Podem ser na cor branca quando direcionam fluxos de mesmo sen
tido e na cor amarela quando direcionam fluxos de sentidos opostos
SEPARAÇÃO DE FLUXO DETRÁFICO DE SENTIDOSOPOSTOS SEPARAÇÃO DE FLUXO DE TRÁFICO DO MESMO SENTIDO

ACESSOAPONTODEPARADA
DE ÕNIBUS EM PISTA EXCLUSIVA

(RECOMENDA-SE A SETA NA COR BRANCA)

d) Marcação de Cruzamentos Rodocicloviários
(cor vermelha)

LARGURADALINHALATERALA:0,200m

LARGURA DAS LINHAS TRANSVERSAIS B: MININA 0,300r
MÁXIMA 0,400

CRUZAMENTO DE ÂNGULO RETO CRUZAMENTO OBLÍQUO
DISTANCIA ENTRE AS LINHAS C: MÍNIMA 1.100m

MAXIMA2,100m

Exemplo de Aplicação

#Z7Z7a' .aZ7-a

.a.a#'Z7a'Z7a

LADO DO QUADRO MÍNIMO 0,400m
OU LOSANGO MÁXIMO 0,600m

RELAÇÃOA:B:C
ORENAÇÃO DE FLUXOS E MOVIMENTOS
EM LARGOS RESTRIÇÃO AO MOVIMENTO DE RETORNO

CRUZAMENTOS EM "T"
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ILHAS DE CANALIZAÇÃO ENVOLVENDO OBSTÁCULOS NA PISTA

ORDENAÇÃO DE MOVIMENTOS EM TREVOS
COM ALÇAS E F'A]XAS DE ACELERAÇÃO /
DXSACELEKAÇÃO

ORDENAÇÃO DE MOVIMENTO E! W!?PPS
COM FAIXA ADICIONAL PARA O MOVIMENTO

SENTIDODUPLO SENTIDOÚNICO
ACOMODAÇÃO PARA INICIO DE CANTEIRO CEN'I'RAL EM MEIO DE QUADRA

ILliASDECANALIZAçÃOEDEREFÚGIO
DEPEDESTRES

CANTEIRO CENTRAL FORMADO C9U MARCAS
;;illR.l;iiiiçÃO COM CONVERSÃO À
ESQUERDA

2.2.4
e/ou Parada

Marcas de Delimitação e Controle de Estacionamento

-- Exemplo de Aplicação:
Delimitam e propiciam melhor controle das áreas onde é proibido

ou regulamentado o estacionamento e a parada de veículos. De acordo
com sua função as marcas de delimitação e controle de estacionamen-
to e parada são subdivididas nos seguintes tipos:'s.. '.:

a) Linhas de Indicação de Proibição de Estacionamento e/ou Pa
rada (cor amarela)MARCAÇÃODEALTERNÂNCIADO

MOVIMENTO DE FAIXAS POR
SENTIDO

LARGURADALINHA:MINIMAO.100m
MAXIMAO.150m

CANALIZAÇÃO EM CRUZAMENTO COM RÓTULAS

PISTA DUPLA caM SENTIDO DE CIRCULAÇÃO
ÚNICOPORPISTA

-- Exemplo de Aplicação

SENTIDODUPLO
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b) Marcação de Área Reservada para Parada de Veículos Especí-
ficos (cor amarela)

DIMENSÕES RECOMENDADAS:
a = 0.200m
b = 0.1 00m
c = LARGURA EFETlvA DA VAGA
d : (COMPRIMENTO DA \MGA) SERÃO ESTABELECIDAS
EM FUNÇÃO DAS DIMENSÕES DOS VEÍCULOS A UTILIZA-LAS
e = 20% DA LARGURA EFETlvA. DA VAGA

-- Exemplos de Aplicação

Exemplo de Aplicação

yÊ "
MARCAÇÃO DELIMlIADORA 0q ÁREA PARA PARADA
DE ÓNIÉUS FEITA EM REENTRÂNCIA DA CALÇADA

MARCAÇÃOCOMPLETA

LATERALÀVIA

SUPRESSÃOPARCIALDAMARCAÇÃO

ÁREARESERVADACOMUSOMúLJIPLO

AREARESERVADAÇOMSUPRESSÃODE
PARTEDAMARCAÇÃO

NOCENTRO DAVIA

SUPRESSÃOTOTALDAMARCAÇÃO

=\'--'''''T'7
BRANCO

ESTACIONAMENTOEMÂNGULO

c) Marcação de Áreas de Estacionamento
Regulamentado ao

ESTACIONAMENTOPARALELO
AVIA

Longo da Via
(cor branca)
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d) Marcação de Estacionamento em Áreas Isoladas
COMPRIMENTO DA SETA
FLUXO VEICULAR: MÍNIMO 5.000m

MÁXIMO 7.500m
FLUXO PEDESTRE: 3,000m (SOMENTE SETA "l" COM PARTE DA HASTE SUPRIMIDA)(cor branca)

O padrão é o mesmo do Estacionamento ao longo da via
-- Exemplo de Aplicação:

2.2.5 -- Inscrições no Pavimento
Melhoram a percepção do condutor quanto às condições de opera-

ção da via, permitindo-lhe tomar a decisão adequada, no tempo apro-
priado, para as situações que se Ihe apresentarem. São subdivididas
nos seguintes tipos:

a) Setas Direcionais

[NDiCAriVO DEMUDANÇA
OBRiGAróRiADEFAiXÁ

iNDiCAtiVO DE MOVIMENTO
EM CURVA(MINIRROTATC)RIA)

-- Exemplo de Aplicação

(cor branca)

SIGA EM FRENTE VIRE À ESQUERDA VIRE A DIREITA

t l l

SIGAEMFRENTEOU SIGAEMFRENTEOU
VIREI ESQUERDA VIREÀDIREITA

M
RETORNOU RETORNOU
ESQUERDA DIREITA
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b) Símbolos -- Exemplo de Aplicação

(cor branca)

-- Exemplo

CRUZDESANTOANDRE
INDICATIVO DE CRUZAMENTO
RODOFERROVIARIO

DÊAPREFERÊNCIA
INDICATIVO DECRUZAMENTO
COM VIAPREFERÊNCIA

MARCAÇÃOCRUZAMENTO
RODOFERROVIÁRIO

BICICLETA"
iNDiCAtiVO DEVIA,pisTA
OU FAIXADETRÂNSITO DE
USOEXCLUSIVO DE
CICLISTAS)

SERVIÇO DE SAÚDE"
(INDICIÜIVO DE ÁRE49U
LOCALDESTINADOAOS
VEÍCULOS DESERVlçOS DE

SAÚDE)
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c) Legendas

(cor branca)

visibilidade da sinalização ou de obstáculos à circulação, alertando os
condutores quanto às situações de perigo potencial ou que requeiram
maior atenção de forma a tornar mais eficiente e segura a operação da
via

Os dispositivos, de acordo com as suas funções, são inseridos em
um dos seguintes grupos:

-- Dispositivos Delimitadores;

-- Dispositivos de Canalização;

-- Dispositivos e Sinalização de Alerta;

-- Alterações nas Características do Pavimento;
-- Dispositivos de Proteção Contínua;

-- Dispositivos de Uso Temporátio;
-- Paineis Eletrânicos.-- Exemplos de Legendas:

3.1 -- Dispositivos Delimitadores

São elementos refletores ou que contenham unidades refletoras,
apostou em série, fora ou sobre a superfície pavimentada, com o objeti-
vo de melhorar a percepção do condutor quanto aos limites do espaço
destinado ao rolamento e a sua separação em faixas. Podem ser mono
ou bidirecionais em função de possuírem uma ou duas unidades refle-
toras nas cores branca ou amarela. O tipo e a(s) cor(es) da faces reíleto-
ras dos balizadores e balizamentos reíletivos de pontes e viadutos são
definidos conforme se enquadrem nas condições especificadas na tabe-
la a seguir, considerando como referencial um dos sentidos de circula-
ção, ou sda, a face voltada para este sentido.

Bidirecionais
Vias de Pista Simples e Duplo Sentido de Circulação Lado Direito -- Branco

Lado Esquerdo -- Amarelo

Pistas de Sentido Unico de Circulação ou Vias de Pista Monodirecionais
Dupla Ambos os Lados Branco

3 -- Dispositivos e Sinalização Auxiliares

'',
Tipos

. Balizadores -- unidades reíletoras mono ou bidirecionais aíixa
das em suportes.
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-- Exemplo: . Tachas e Tachões -- elementos de forma quadrada ou retangu
lar contendo unidades reíletoras, aplicados diretamente no pavimen
to, sobre ou aÜacente às marcas longitudinais. Sua cor e unidades re
íletoras são coerentes com a da marca que acompanham.

-- Exemplo:
-- Tachas

PLANTA PLANTA

tes e viadutos. -- Tachões

VISTA

-- Exemplo
PLANTA

PISTA DUPLA
(MÃO ÚNICA)

PELÍCULA REFLETl\
(MONODIRECIONAL VISTA

e

b

H
PISTA SIMPLES
(MÃO DUPL.A)

PELÍCULA REFI
(BIDIRECIONAL

3.2 -- Dispositivos de Canalização

í São elementos, geralmente não refletorizados, apostou em série
bre a superfície pavimentada em substituição às guias quando não
r possível a construção imediata das mesmas ou para evitar que veí-
üos transponham determinado local ou faixa de tráfego. Sua cor é
iualmente branca, mas podendo ser amarela se contíguas à sinaliza-
.o horizontal desta cor.
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-- Tipos
. Prismas de Concreto

REGRA GERAL PARA lIARCAÇÃO DB OB8TÁCUI.m

!' '3' V
S Kn"« Znu uExemplos:

PLANTA

PERSPECTIVA

PLANTA

CORTE

CORTE

Marcadores de Perigo -- placas aplicadas junto a obstáculos
tais como pilares de viadutos, cabeceiras de pontes, narizes de bifurca-
ções, etc.

N
©
C

{

r'b

-- Exemplo

MARCADORDEPERIGO
NDICANDOQUEAPASSAGENI

DEVERA SER FEITA PELA DIREITA

MARCADORDEPERIGO
NDICANDO QUE A PASSAGEM

PODERÁ SER FEITA TANTO PELA
ESQUERDA COMO PELA DIREITA

NIARCADOR DEPERIGO
INDICANDOQUEAPASSAGENt

OEVERA SER FEITA PELA ESQUERDA

W W W
3.3 -- Dispositivos e Sinalização de Alerta . .,

via, ou em situação de perigo potencial
Utilizam usualmente as cores amarela e preta em faixas inclina-

dase alternadas.
--Tipos .. . . .. ,
e Marcação de Obstáculos -- recurso de sinalização destinado a

alertar o condutor quanto a um possível obstáculo de dimensões sigm-
6icativas.

Marcadores de Alinhamento -- Placas reíletivas colocadas em
série ao longo das curvas horizontais, retornou ou acessos em interse-
çoes
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redução de velocidade.

3.4 -- Alterações nas Características do Pavimento
3.5 -- Dispositivos de Proteção Contínua

São elementos colocados de forma contínua e permanente ao lon-
go da via, feitos de material flexível ou rígido que têm como objetivo
evitar que veículos e/ou pedestres transponham determinado local.

-- Tipos
e Defensas

...==El::H IEH:ã.=- !E=.:=::::U=$:' â::!;li:':=:
mento.

Tipos
-- Exemplos

TDO DUPLA TnO SINGELA

e Barreiras de Concreto

-- Exemplos: -- Exemplos

É \ '+\+

CORTE A'A
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. Tapumes
. Gradas

-- Exemplos

-- Tipos

.Elementos Luminosos (balde)

. Cones

3.7 -- Painel Eletrânico

São dispositivos eletrõnicos dispostos verticalmente à via que for
necem informações diversas ao motorista e ao passageiro, que se rede
rem principalmente à:eCavaletes

-- advertência de situação inesperada à frente, tais como, obras
na pista, interdição parcial da via, desvios, entre outros.

-- mensagens educativas
tais como «motociclista
tre outros

ao comportamento dos usuários da via,
use capacete», «use o cinto de segurança», en-

-- placas de
de veículos ou de

regulamentação de velocidade em função do volume
situações perigosas à frente.
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;.====H:l::=hFH11ã.:'iH;: S'i==:==Ü'.IH:g='
- mensagens sobre volume das vias prtnctpais orientando o trân.

sito para a utilização de outras vias alternativas.
-- Exemplos:

Formato e Dimensão das Lentes

Movimento Veicular

Movimento de Pedestre

Faixa Reversível

Lentes destinadas a Forma Dimensões

Circular diâmetro 200mm ou 300mm

Quadrada Lado 250mm ou 300mm

Lado 300mmQuadrada

4.1 -- Sinalização Semafórica de Regulamentação

A sinalização semafárica de regulamentação tem a função de efe-
tuar o controle do trânsito num cruzamento ou seção de via, através de
indicações luminosas, alternando o direito de passagem dos vários flu-
xos de veículos e/ou pedestres.

4.1.1 -- Características

Compõe-se de luzes de cores preestabelecidas, agrupadas num
único conjunto, dispostas verticalmente ao lado da via ou suspensas
sobre ela, podendo nestes casos serem suadas horizontalmente.

4.1.2 -- Cores das Luzes
As cores utilizadas são:

Para controle de fluxo de pedestres:

Vermelha: indica que os pedestres não podem atravessar.
Vermelha

passar os pedestres
ires não poderão começar
ado a travessia na fase

.0o re

Intermitente: assinala que a fase durante a qual podem
está a ponto de terminar. Isto indica que os pedes-

a cruzar a via e os pedestres que hajam inici-
verde se desloquem o mais breve possível para

seguro mais próximo.

Verde: assinala que os pedestres podem passar.
Para controle de fluxo de veículos:

Vermelha: indica obrigatoriedade de parar

Amarela: indica «atenção», devendo o condutor parar o veículo,
se isto resultar em situação de perigo para os veículos que vêm

4 -- Sinalização Semafórica

A sinalização semafórica é
que se
através de sistema
camentos.

Existem dois (2) grupos:

-- a sinalização semafórica de regulamentação;

-- a sinalização semafórica de advertência.

Verde: indica permissão de prosseguir na marcha
condutor a operação indicada pelo sinal luminoso

efetuando, o
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b) Para Pedestres
4.1.3 -- Tipos

a) Para Veículos:
aJ F&ra v '; s luzes dispostas em seqüência preestabeleci- @

®da.

8:'
-- Compostos de duas luzes dispostas em seqüência preestabele-

"'pK,..--.yK
\--'hü=''

4.2 -- Semafórica de Advertência

A sinalização semafórica de advertência tem a função de advertir
da existência de obstáculo ou situação perigosa, devendo o condutor
reduzir a velocidade e adotar as medidas de precaução compatíveis
com a segurança para seguir adiante.

4.2.1 -- Características
cima.

0 0 Compõe-se de uma ou duas luzes de cor amarela cujo funciona
mento é intermitente ou piscante alternado, no caso de duas luzes.

c)'«
Nestes casos o comando do «amarelo» é substituído pelas duas lu-

zes acesas ao mesmo tempo.

com mensagens que podem vir s
maroto de três ou duas luzes.

h;,n au integrando um seOZlnl

5.1 -- Tapume

ouülÇAO

5.1.1 -- Tapume Baixo Fixo
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5.1.2 -- Tapume Alto com Tela

Código de Trânsito Brasileiro

5.2.2 -- Gradis Fixos para Obras

5.1.3 -- Tapume Baixo Removível

5.3 -- Placas de Barragem

5.3.1 -- Placa de Barragem sobre Bloco de Concreto

5.2 -- Gradas

5.2.1 -- Gradis Portáteis
5.3.2 Placa de Barragem sobre Cavaletes

186
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5.3.3 -- Placa de Barragem sobre Tapumes -- Exemplos

CUIDADO
OBRAS NA

TRANSVERSAL

DESVIO À
DIR EFTA

A 100m

MÁQUINAS
NA PISTA

A 100m5.4 -- Placas de Obras

São idênticas às de sinalização vertical de advertência, inclusive
as especiais e de informações complementares.. O que diferencia as
placas de obra é a substituição do fundo amarelo pelo fundo laranja
amarelado.

As placas de obra têm uso temporário, vinculado sempre às obras
no viário.

5.4.1 -- Placas de Advertência de Obra (fundo laranja amare-
lado)

Exemplos:

5.5 -- Faixas de Pano

De uso temporário, visando atenuar o impacto de implantação ou
desativação de obras ou desvios. Não substitui a sinalização vertical
de obras.

ATENÇÃO
ESTA RUA SERÁ INTERDITADA
NO PRÓXIMO SÁBADO

RUA

5.4.2 -- Placas Especiais de Advertência de Obra (fundo laranja
amarelado)
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6 -- Gestos ó) Gestos de Condutores

a) Gestos de Agentes da Autoridade de Trânsito

oonxAXÀESQUERnA
DOBRARÀDIREnA

Ordem de parada obrigatória para todos os
veículos. Quando executada em interseções,
os veículos que já se encontrem nela não são
obrigados a parar.

Ordem de parada para todos os veículos que
venham de direções que cortem ortogonal-
mente a direção indicada pelos braços esten-
didos, qualquer que seja o sentido de seu des-
locamento. 7 -- Sinais Sonoros

DIMmUIRAMARCliA OU PARAR

Emprego

No ato do guarda sinaleiro
mudar a direção do trânsito.

l Para âscalização de
documentos ou outro 6im.

Três silvos breves

J
Acenda a lanterna Sinal de advertência. O

condutor deve obedecer à
intimação

Um silvo longo Diminua a marcha Quando for necessário fazer
diminuir a marcha dos

veículos

Ordem de parada para todos os veículos que
venham de direções que cortem ortogonal-
mente a direção indicada pelo braço estendi-
do, qualquer que seja o sentido de seu deslo-
camento.

Ordem de parada para todos os veículos que
venham de direções que cortem ortogonal-
mente a direção indicada pelo braço estendi-
do, qualquer que sda o sentido de seu deslo-
camento.

Um silvo longo e um breve l Trânsito impedido em todas
as direções

A aproximação do Corpo de
Bombeiros, ambulâncias.
veículos de Polícia ou de

tropa, ou de representação
oficial

AS ORDENS EMANADAS POR GESTOS DE
AGENTES DE TRÂNSITO PREVALECEM
SOBREASREGRASDECIRCULAÇAOEAS
NORMAS DEFINIDAS POR OUTROS SINAIS
DETRÂNSITO.

Três silvos longos Motoristas a postos Nos estacionamentos à porta
de teatros, campos
desportivos,etc
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RETIFICAÇÃO

LEI N' 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Reli/ilação

Na publlílçao nata no Z)O n9 184, de 24 de setembro de 1997, pá-

Onde se lê:

AÜ. 13. (...)

$ 4' (Vetado.)

1 -- Educação;

Trânsito;l -- Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de

111 -- Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;

IV -- Medicina de Tráfego
Leia-se:

Art. 13. (...)

$ 4ç (Vetado):

l --(vetado);
ll --(vetado);

lll --(vetado);
IV -- (vetado).
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DECRETO N' 2.327, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a coordenação do Siste-
ncl Nacional de Transito, composição do

onsetho Nacional de Transito (ContTCLn), e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que
Ihe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e conforme o dis-
posto nos ans. 99* e 10* da Lei B9 9.503, de 23 de setembro de 1997,

DECRETA

Art. I' Compete ao Ministério da Justiça a coordenação máxima
do Sistema Nacional de Trânsito, bem como o exercício das funções de
órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 2g O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), criado pela
Lei n' 9.5031 de 23 de setembro de 1997, é composto pelos titulares dos
seguintes Ministérios:

l da Justiça, que o presidirá;
11 dos Transportes;

111 -- da Ciência e Tecnologia;
IV -- do Exército;

V -- da Educação e do Desporto;

do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazânia
Legal.

VI

* V. pág. ll desta obra
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$ 1g Os Secretários-Executivos dos Ministérios civis de que trata
este artigo e o Secretário-Geral do Ministério do Exército são suplen-
tes de seus respectivos Ministros.

$ 2P O Contran regulamentará o seu funcionamento em regimen-
to interno

Art. 3Q Fica criado o Comitê Executivo do Contran, integrado pe-
los Secretários-Executivos dos Ministérios civis a que !e refere o arti-
go anterior e pelo Secretário-Geral do Ministério do Exército, sob a
coordenação do representante do Ministério da Justiça, com a finali-
dade de:

MENSAGEM Ng 1.056, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

1 -- examinar, previamente, as propostas de re?oluções e de
diretrizes da Política Nacional de Trânsito a serem submetidas ao
Contran;

11 -- constituir subcomissões encarregadas de examinar re-
cursos interpostos contra decisões de instâncias inferiores.ao Contran,
bem assim de processos sobre conflitos de competência e circunscrição
entre órgãos de trânsito;

111 -- auxiliar o Contran no desempenho de suas competên-
ciaslegais.

Senhor Presidente do Senado Federal

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do $ 19 do art. 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o PrQjeto de Lei n9 3.710,
de 1993 (ng 73/94 no Senado Federal), que «Institui o Código de Trânsi:
to Brasileiro».

Ouvidos, os Ministérios dos Transportes e da Justiça assim se ma.
nifestaram sobre os seguintes vetou:

Parágrafo único. Os Secretários de que trata o capzzf deste artigo
designarão seus respectivos suplentes.

$4edo art.l9
«Art. l9

Art. 4g Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176g da Independência e 109' da
República.

$ 4' As entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito
são aquelas criadas ou mantidas pelo Poder Público competente, dota-
das. de personalidade jurídica própria, e integrantes da administração
indiretaoufundacional.FERNANDOHENRIQUECARDOS0

Íris Rezem,de
ZeníZdo de Z,acena
Etiseu Pctdithct
PaüZo Renamo Sotzza
Lindos,pho de Caruatho Dias
Gt4,stcLuo Krause

Razões do veto

«A exigência de que o Sistema Nacional de Trânsito seja composto
por entidades dotadas de personalidade jurídica própria constitui
uma limitação, que, além de afrontar o disposto no art. 61, $ 1g, inciso
11, alínea e, da Constituição, restringe, em demasia, o poder de confor-
mação da União e dos Estados-membros na estruturação e organiza-
ção desse serviço.»
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Incisos 1, 11, Vlll, IX, X, XI, Xll, Xlll, XIV, XV, XVI, XVll,
XVlll, XIX e XXI e parágrafos do art. IO.

..Art. lO
XXI entante da Associação Brasileira de Engenha-

$ 1Q Os membros do Contran relacionados nos incisos 111 a XXI são
indicados pelos órgãos ou entidades a que pertençam.

$ 2' Excetuados os mandatos do Presidente e dos membros pre-
vistos nos incisos l e 11, o mandato dos membros do Contran e dos res-
pectivos suplentes, nomeados pelo Presidente da República, e de dois
anos, admitidas duas reconduções.

$ 3' O Vice-Presidente do Contran será eleito pelos seus membros.
dentre aqueles representantes de órgãos ou entidades pertencentes ao
Poder Público.»

1 -- o dirigente do órgão executivo rodoviário da União;
o representante da Polícia Rodoviária Federal;11

Vlll -- um representante da entidade máxima representativa
dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal;

IX -- um representante da entidade máxima representativa
dos órgãos e entidades executivos rodoviários de trânsito dos Estados
e do Distrito Federal;

X -- três representantes da entidade máxima representativa
dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios;

XI -- um representante da entidade máxima nacional dedica-
da à defesa dos direitos dos pedestres;

Razões do veto

«O novo Código de Trânsito Brasileiro requer um Conselho Nacio-
nal de Trânsito do mais alto nível para fonnulação da política e dos
programas estratégicos abetos à matéria, sendo recomendável que tal
órgão soja dotado de uma estrutura leve e ágil.

Essa concepção poderá ser implementada se o referido Conselho
passar a ser integrado tão-somente pelos próprios titulares dos Minis-
térios referidos na prej?ge dis?osição. Por essa razão, estou opondo
veto aos incisos 1, 11, Vlll, IX, X, XI, Xll, Xlll, Xly, Xy, Xyl, XVll,
XVlll, XIX e XXI, e $$ 1g, 2g e 39 do artigo em apreço, e, mediante De-
creto, designando os Ministros da Ciência e Tecnologia,'da Educação e
do Deporto, do Exército, do Meio-Ambiente e da Amazânia Legal, dos
Transportes e da Justiça, para, sob a coordenação deste último 'com-
por o Contran. A indispensável participação de'todos os setores orga-
nizados da sociedade civilJ que de alguma forma se vinculam às ques-
tões de trânsito, dar-se-á por intermédio da participação em foros
apropriados, constituídos pelo Contran, no âmbito das Câmaras Te-
máticas.»

Xll -- um representante do Conselho Nacional dos Comandan-
tes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares dos
Estados e do Distrito Federal;

Xlll -- um representante da entidade máxima nacional dos fa-
bricantes e montadoras de veículos;

XIV -- um representante da entidade sindical máxima nacio-
nal de transporte rodoviário de carga;

XV -- um representante da entidade sindical máxima nacio-
nal de transporte rodoviário e urbano de passageiros;

XVI -- um representante das entidades sindicais nacionais de
trabalhadores em transportes urbano e de carga;

XVll -- um representante das entidades não governamentais de
atuação nacional em trânsito e transporte;

XVlll -- um representante coordenador das Câmaras Temáticas;

Art.ll

«Ait: 11. 0 Contran reúne-se ordinariamente, uma vez por mês, e
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, pelo Vi-
ce-Presidente, ou por um terço dos conselheiros e as decisões serão to-
madas com o quorum mínimo de oito de seus membros.

XIX -- um representante da entidade sindical máxima nacio-
nal dos distribuidores de veículos automotores;
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$ 1g O Presidente do Contran terá direito ao voto nominal e de
qualidade.

. ll -- Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de
Trânsito;

$ 2g Das decisões do Conselho caberá recurso ao ministro ou diri-
gente de órgão a quem compete a coordenação máxima do Sistema Na-
cional de Trânsito.

111 -- Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;

IV -- Medicina de Tráfego.»
Razões de veto:

$ 3' O regimento interno do Contran disporá sobre as demais nor-
mas de seu funcionamento. «Não se afigura adequada, do prisma da técnica e da política legis.

cativa, a criação dessas câmaras mediante ato legislativo, tal como ex-
pressamente reconhecido no art. 12 do presente prqjeto de lei. Em ver-
dade, cabe ao próprio Contran, de acordo com as suas necessidades.
estabelecer as câmaras que deverão ser cria "---
cionamento do Sistema Nacional de Trânsito. em nome do bom fun-

Art. 18

contrariedade ao interesse público.»

Razões do veto:

«Art. 18. As Jari são integradas pelos seguintes membros com re
conhecida experiência em matéria de trânsitcc

1 -- um presidente da Jari, portador de curso superior, indi-
cado pelo órgão ou entidade executiva de trânsito ou executivos rodo-
viários;

Inciso 111 do art. 12

AÜ.12

períodos mínimos de dez anos:

11 -- um representante do órgão ou entidade executivos de
trânsito ou executivos rodoviários;

111 -- um representante da comunidade.

$ 1P Quando,.junto ao órgão ou entidade executivos de trânsito ou
executivos rodoviários, existir mais de uma Jari., haverá um coorde-
nador-geral, escolhido entre os presidentes, que exercera, cumulativa-
mente, a presidência e a coordenadoria.

Razões do veto:

«A disposição em apreço não se afigura condizente com o sfafüs
peculiar que se está a conferir ao Contran.»

$ 49do art.13
..Art. 13.

$ 2' O coordenador-geral é escolhido pelo chefe do Executivo ao
qual o órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviá-
rios estiver subordinado.

$ 3' O representante da comunidade é nomeado pelo chefe do Exe-

$ 4' Ficam criadas as seguintes Câmaras Temáticas:
1 -- Educação;
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$ 49 0 exame de que trata o parágrafo anterior também será apli-
cado aos demais membros da Junta.

VI.-- implementar as medidas da Política Nacional de Segu-
rança e Educação de Trânsito; '

Vll -- articular-se com os demais órgãos e entidades do Siste-
ma Nacional de Trânsito no Estado, sob a coordenação do Cetran da
respectiva unidade da Federação.

Parágrafo único. As atividades de polícia ostensiva para o trânsi-
to urbano e rodoviário estadual serão exercidas pelas Polícias Milita-
res, por meio de suas fiações, exigindo-se de seus integrantes forma-
çãotécnica adequada.»

Razões do veto:

$ 5P O mandado dos membros das Jari é de dois anos, admitida a
recondução.»

Razões de veto:

«Ao indicar explicitamente a composição das Juntas Administra-
tivas de Recursos de Infrações -- Jari, a redação do artigo fere a auto-
nomia dos Estados e Municípios para organizar os seus serviços, reti-
rando das unidades federadas e dos entes comunais o necessário poder
de conformação para adaptar a organização institucional e jurídica de
seus órgãos às realidades locais.» «As disposições constantes dos incisos l, ll, IV, V, VI, Vll e pará-

grafo único ultrapassam, em parte, a competência legislativa da
União. E certo, outrossim, que as referidas proposições mitigam a cri-
atividade do legislador estadual na concepção e no desenvolvimento
de instituições próprias, especializadas e capacitadas a desempenhar
as tarefas relacionadas com a disciplina do tráfego nas vias públicas
urbanas e rodoviárias.

Parágrafo único do art. 21
«Art. 21

Parágrafo único. Excetuam-se da competência do órgão rodoviá-
rio da IJnião as atribuições constantes do inciso VI.»

Razões do veto:
Não se pode invocar, outrossim, o disposto no art. 144, $ 5e, da

Constituição para atribuir exclusivamente às polícias militares a fis-
calização do trânsito, uma vez que as infrações de trânsito são prepon-
derantemente de natureza administrativa.»

«A formulação equívoca pode dar ensejo a dúvidas quanto à com
petência da União para executar a fiscalização e a aplicação de penali
dades no âmbito de sua competência.» Art. 56

Incisos l, ll, IV, V, VI, Vll e parágrafo único do art. 23 «Art. 56. É proibida ao condutor de motocicletas, motonetas e ci-
clomotores a passagem entre veículos de ellas adjacentes ou entre a
calçada e veículos de 6lla adjacente a ela.»

Razões do veto:

..AÚ.23

1 -- cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de pro-
cedimento de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições:

11 -- exercer, com exclusividade, a polícia ostensiva para o
trânsito nas rodovias estaduais e vias urbanas:

«Ao proibir o condutor de motocicletas e motonetas a passagem
entre veículos de Ellas adjacentes, o dispositivo restringe sobremanei-
ra a utilização desse tipo de veículo que, em todo o mundo, é largamen-
te utilizado como forma de garantir maior agilidade de deslocamento.
Ademais, a segurança dos motoristas está em maior escala. relaciona-
da aos quesitos de velocidade, de prudência e de utilização dos equipa-
mentos de segurança obrigatórios, os quais encontram no Código limi-
tações e padrões redigidos para todos os tipos de veículos motorizados.
Importante também ressaltar que, pelo disposto no art. 57 do Código,

IV -- elaborar e encaminhar aos órgãos competentes os bole-
tins de ocorrências relativos aos acidentes de trânsito:

V -- coletar e tabular os dados estatísticos de acidentes de
trânsito;
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a restrição ülca mantida para os ciclomotores, uma vez que, em função
de suas'limitações de velocidade e de estrutura, poderiam estar expos-
tos a maior risco de acidente nessas situações.»

b) a autoridade de trânsito, de um modo geral, não tem conheci-
mento especializado sobre a natureza e os riscos apresentados pelos
diversos tipos de produtos;

c) resultara na emissão de mais documentos a serem portados pe-
los condutores dos veículos.Art. 63

«Art. 63. A circulação de veículo transportando carga perigosa que
possa danificar a via pública ou colocar a população ou o meio ambien:
te em risco ou, ainda, comprometer a segurança do trânsito? só.será
permitida quando devidamente autorizada pelo órgão ou entidade de
trânsito com circunscrição sobre a via.

Ressalte-se que, nos termos do Regulamento para o Transporte de
Produtos Perigosos, as autoridades competentes podem estabelecer
restrições ao uso das vias e proibir a circulação em determinados tre-
chos e horários, desde que haja alternativa de percurso».

Art. 66
$ 19 A circulação de veículos que não se desloquem sobre pneus,

salvo se de uso bélico, em vias públicas pavimentadas, só poderá ser
realizada mediante prévia autorização do órgão ou entidade com cir-
cunscrição sobre a via.

«Art. 66. Nenhum veículo poderá transitar sem atender às nor-
mas gerais estabelecidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente
Conama, pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis -- lbama e pelo Programa Nacional de Controle
de Poluição por Veículos Automotores -- Proconve com relação a emis-
são de poluentes.

Parágrafo único. O Contran e os Municípios, no âmbito de suas
competências e os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorren-
te, estabelecerão os procedimentos adequados para o atendimento do
disposto neste artigo»

Razões do veto:

$ 2g Na hipótese de a carga consistir em produto perigoso, as con
dições de transporte deverão atender às condições previstas na legis
lação pertinente, vedado o transporte em veículo coletivo de passagei
ros>>

Razões do veto:

«O transporte de produtos perigosos é regido por legislação pro-
pria (Lei n9 7.092, de 19 de abril de 1983. Decreto-Lei ng 2 063, de 6 de
outubro de 1983. Decreto H9 96.044, de 18 de maio de 1988, e Portaria
n' 409, de 12 de setembro de 1997, do Ministério dos Transportes), o
que o $ 2P do artigo em questão reconhece.

«A regulamentação da emissão de gases e ruídos dos veículos
automotores é da competência do Conama. Entretanto, a fiscaliza-
ção e a licença para estes veículos (LCVM) serão efetivadas por ou-
tros órgãos, como é o caso do lbama, por intermédio do Proconve e do
Inmetro.

Ressalte-se que o artigo 101 e seus parágrafos contém disciplina
normativa específica sobre as cargas indivisíveis que podem danificar
a via ou comprometer a segurança de trânsito, em razão de seu peso ou
dimensão.

Há que se considerar o tato de que a inspeção se apresenta em
dois momentos distintos: o primeiro para os veículos novos, que estão
saindo de fábrica e o segundo para os veículos que já estão em circula-
ção. Para os diferentes momentos, tem-se a atuação de diferentes ór-
gãos na fiscalização.

A presente disposição pode dar ensejo a um indesejável conflito de
atribuições entre órgãos e/ou órgãos federais e municipais no exercício
de suas competências, o que poderá ocasionar um quadro de grave in-
segurança jurídica. Nessas condições, recomenda-se o veto ao artigo,

A exigência constante da disposição em apreço apresenta alguns
inconvenientes:

a) dificulta e torna mais onerosa a circulação de veículos cujo car-
regamento seja composto de produtos perigosos que transitam em vias
sob diversas circunscrições;
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nor contrariar o interesse público, tal como formulação., sem prejuízo
e eventual iniciativa no sentido da regulação da matina em um novo

prometo de lei.
$4edo art.68
.«AÜ. 68

«O dispositivo coloca em risco a integridade física das pessoas e
inibe o fluxo normal do tráfego, contrariando, dessa forma, o interesse
público.'

Razões do veto:

n HHEE98E% :Fn;ui=:
$ 1Q A padronização a que se refere este artigo objetiva quantificar

e quali6tcar homens e equipamentos, considerando o número de veícu-'
los e de pedestres.

Art. 92

Razões do veto

g
$ 2P Os critérios a serem considerados, para elaboração do treina-

mento dos agentes fiscalizadores, obedecerão as normas do Contran».

$$1g,2g,3ee 4gdo art.104
.Art.104

Razões do veto:

e;:l:=H$ã.= :Ti::l=:ã:;.:=HH.:=:i'.=H::
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=s:&HZ8B:$1H2HHiEHH
betecidos pelo Conama.

$ 2g Os ]l/ünÍcíbíos, observados as normas e os padrões áe(Zeraís e
estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no pará-
grafo anferZor.»

Assim sendo, recomenda-se o veto por contrariar o interesse pü-
blico.»

Inciso IV do axt. 105

Razões do veto

$29do art.141
..Art. 141

Art. 105
$ 2g O veículo conduzido por pessoa detentora de Permissão para

Dirigir deve estar identi6lcado de acordo com as normas do Contran.»
Razões do veto:

md@l BIW H?nKsm:::

] 38 art ]49 - '' J 147, inciso Vll do art. 14, inciso 111 do art.
art. 157, $ 2g do art. 159, inciso Vll

Razões do veto:

art. 105.»

Incisoldo art.lll

«Art. 147

11 -- psicológico

..Art.lll.
1 -- a aposição de inscrições, películas refletivas ou não, ade-

sivos, painéis decorativos .ou pinturas, salvo as de caráter técnico ne-
cessárias ao funcionamento do veículo;

«Art. 14
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;:: iáã:zl:Hll$E s :::ümTI
«Art. 269

Vll -- realização de exames de aptidão física, mental, psicológica,
de legislação, de prática de primeiros socorros e direção veicular.'«Art. 138

111 -- ser julgado apto em exame de avaliação psicológica:

Razões do veto:

»

laú !inZgyUnS':ii
e residência ou domicílio do examinado.

..AÜ.152.

«Países rigorosos no combate à violência no trânsito n ão aan+
exame psicológicopara motoristas. ""' ---'" uuv'a"'u

Em conseqüência, afigura-se inevitável a oposição de veto às de-
de lei.» oes que tratam do exame psicológico no presente prometo

mlããU ZHI E l X
ros e sobre legislação de trânsito.»

g49do ax.t.159
«Art. 159

;:ÜH lãH BHR8BREln't'â
«Art. 159

.,.j:làH$$8==H:===1:h:gl:H: ã m
mental.

Razões do veto

«A regra contida no dispositivo redundará em um excesso de buro-
cracia, a6igurando-se suficiente a comunicação ao órgão de trânsito lo-
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$ ge do art. 159

«Art. 159
Razões do veto

.'..''o condutor lieverá fazer constar no campo de ?bservação da
Carteira Nacional de llabilitação sua condição de doador de orgaos,
especificando-os.»

<.A parte final do dispositivo contraria frontalmente o pricípio da
reserva legal (CF. art. 5Q, ll e XXXIX), devendo, por isso, ser vetado.»

g$3ee 49do art.258
«Art. 258.

«A matéria está suÊcientemente regulada na Lei nP 9.434, de 4 de
fevereiro de 1997, dipensando-se, por isso, uma nova disciplina nor-
mativa.»

Razões do veto:

::$Eil:E ã31T ã !=u=.:=
.,,;: 3:H::s:= :m=z=:urns=:u==!=:.,, ,-::-

Razões do veto:

Inciso IV do art. 162
«Art. 162

IV -- fora das restrições impostas para a Permissão para Dirigir;

Inflação -- gravíssima;

Penalidade -- multa (cinco vezes) e cassação da Permissão para

Dirigir; dida administrativa -- recolhimento da Permissão para Dirigir;

$$1ee 2gdo art.259
..Art. 259

Razões do veto:

$29do art.256
$ 1P Sempre que o in6'atou atingir a contagem de vinte pontos, no

1.000(um mil) U6r es' será apenado com uma nova multa no valor de
.«AÜ. 256.
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$ 2' A imposição da multa prevista no parágrafo anterior elixnina
apenas os vinte pontos computador para 6ns das multas subseqüentes.»

. Parágrafo único. No caso de penalidade de mula, a data estabele.
cida neste artigo será a data para o recolhimento de seu valor.»'

Razões do veto:

«Os $$ 1e e 2g podem dar ensejo a um bis ín idem, o que é repudiado
pelo Direito brasileiro, devendo, por isto, ser vetado.»

Razões doveto:
«A disposição estabelece que o prazo para apresentação do recurso

tem como marco inicial a data da imposição da multa, quando é princí.
pio .assentado no Direito que o prazo para a defesa deve se iniciar da
notificação efetiva ou presumida do infrator.

Da forma que está redigida a norma legal restringe o direito de
ampla defesa assegurado pela Constituição art. 5g, LV).»

Art. 299

«Art. 264. A cassação da Permissão para Dirigir dar-se-á no caso
de comentimento de inflação grave ou gravíssima, ou ainda, na reinci-
dência em inflação média.»

Art. 264

Razões do veto:
«Art. 2991 Nas infrações penais de que trata este código não cons-

titui circunstância atenuante o fato de contar o condutor do veículo
menos de vinte e um anos, na data do evento, ou mais de setenta. na
data da sentença.»

Razões do veto:

$ledo art.280 «Este artigo pretende que o fato do condutor de veículos que con-
tar menos de vinte e um anos ou mais de setenta anos não constitua
circunstâncias atenuantes para a aplicação da pena. Isto contraria a
tradição jurídica brasileira e, especialmente, a s;stemática estabeleci-
da do Código Penal. De qualquer modo, não se justinlca, na espécie, o
tratamento especial ou diferenciado, que se pretende conferir aos deli-
tos de trânsito, razão pela qual deve ser vetado.»

Art. 300

«Art. 280.

$ 1g A recusa de receber a notificação ou de aposição de assinatura
pelo infrator, certificada pelo agente no auto de inflação, constituirá
indício de que a transgressão foi cometida.

«Art..300. Nas hipóteses de homicídio culposo e lesão corporal cul
posa, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as conseqüên(ias da in
oração atingirem, exclusivamente, o conjugue ou companheiro ascen
dente, descendente, irmão ou afim em linha reta, do condutor do veí
CUJO.»

Razões do veto:

«Art. 283. Da notificação prevista no artic'o anterior deverá cons-

tar a data do término.do prazolE.ra.apresEnt:çaao de rec:rso conoados
ponsável pela inflação: que nunca ser
da data da imposição da penalidade.

Art. 283
Razões de veto

«O artigo trata do perdão judicial, já consagrado pelo Direito Pe-
nal. Deve ser vetado, porém, porque as hipóteses prewstas pelo $ 5P do
art. 121 e.$ 8P do artigo 129 do Código Penal disciplinar o instituto de
forma mais abrangente.»
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Ans. 321, 322, 324 e parágrafo único do art. 327.
«Art. 321. Até a fixação pelo Contran, são os seguintes os limites

máximos de peso bruto total e peso bruto transmitido por eixo de veí-
culos às superfícies da via:

$ 3e Em qualquer par de eixos ou conjunto de três eixos em tan-
dem, com quatro pneumáticos cada, com os respectivos limites legais
de dezessete toneladas e vinte e cinco toneladas e meia, a diferença de
peso bruto total entre os eixos mais próximos não deverá exceder a um
mil e setecentos quilogramas.

$ 4' Os veículos ou combinações de veículos com peso bruto total
superior ao Êlxado no inciso l poderão obter autorização especial para
transitar, desde que não ultrpassem os limites de peso por eixo ou con-
junto de eixos, ou o seu equivalente em termos de preslião a ser trans-
mitida ao pavimento, e não infrinjam as condições técnicas das obras
de arte rodoviária, constante do roteiro a ser percorrido.

$ 5Q O Contran! ouvido o Ministério dos Transportes, por intermé-
dio de seu órgão rodoviário, regulamentará configurações de eixos du-
plos com distância dos dois planos verticais que contenham os centros
das rodas inferior a um metro e vinte centímetros, especificando os ti-
pos de pneus e peso por eixo.

$ 6' O peso bruto máximo nos eixos isolados dotados de dois pneu-
máticos será seis toneladas.

1 -- peso bruto total por unidade ou combinações de veículos:
quarenta e cinco toneladas;

11 -- peso bruto por eixos isolados: dez toneladas;

V -- peso bruto por conjunto de três eixos em tandem apllc::

metros: vinte e cinco e meia toneladas;

s:sdãBU=lU=$;BHHB$=
contenham os centros das rodas for:

$ 7' A variação entre os eixos não em tandem do mesmo conjunto
não poderá exceder a um mil e quinhentos quilos.

$ 8e O Contran disporá sobre a utilização de novas con6lgurações
de eixos que resultem de pesquisa ou de avanços tecnológicos.

$ 9' Os limites de peso máximo Êlxados nos incisos ll a V deste ar-
tigo são para eixos dotados de quatro pneumáticos, excluídos nos eixos
isolados dotados de dois pneumáticos.

Art. 322. Até a fixação pelo Contran, os limites máximos de peso
bruto po! eixo e por conjunto de eixos, estabelecidos no artigo anterior,
só prevalecem:

a) inferior ou igual a um metro e vinte centímetros: nove toneladas;

b) superior a um metro e vinte centímetros e inferior ou igual a
dois metros e quarenta centímetros: treze e meia toneladas.

$ 1g Considerar-se-ão eixos em tandem dois ou mais eixos que
constituam um conjunto integral de suspensão, podendo qualquer de-
les ser ou não motriz.

1 -- se todos os pneumáticos de um mesmo conjunto de eixos
forem da mesma rodagem e calçarem rodas do mesmo diâmetro.

11 -- se todos os pneumáticos de um mesmo conjunto de eixos
forem da mesma rodagem e calçarem rodas do mesmo diâmetro.

$ 1e Nos eixos isolados, dotados de dois pneumáticos, o limite má-
ximo de peso bruto por eixo será de três toneladas, quando utilizadosrado como se fosse isolado.
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pneus de até oitocentos e trinta milímetros de diâmetro, e de seis tone-
ladas, quando usados pneus com diâmetro superior.

:ã nu: Huu H11
e o Ministério dos Transportes, por intermédio de seu órgão rodoviá-
rio, para o estabelecimento dos limites de peso a serem transmitidos
às superfícies das vias públicas.

AÚ. 327

Parágrafo único. O Contrai regulamentará dentro de cento e oiten-
ta dias da vigência desta lei o trânsito de veículos anualmente em circu-
lação que tenham dimensões e peso excedentes àqueles fixados nos
ares. 324 e 321, definindo os requisitos de segurança e garantindo o di-
reito adquirido de seus proprietários, até o sucateamento do veículo.»

Razões do veto:

«Os ares. 321,.322, 324 e o parágrafo único do art. 327 do Projeto
tratam de pesos e dimensões. Contudo, os pesos e dimensões expressos
por estes dispositivos conflitam com as normas vigentes e os acordos
internacionais, incluindo as estabelecidas no âmbito do Mercosul, que
prevêem outros limites, aos quais a indústria brasileira teve que se
adaptar, sendo exemplo de norma o Decreto Be 2.069, de 12 de novem-
bro de 1996. A manutenção desses dispositivos teria reflexos no cha-
mado «Custo Brasil». O veto permitirá que o Contran estabeleça as re-
gras adequadas com base no art. 99 do atual prqjeto.»

Art. 335

Art. 324. Até ülxação pelo Contran, as dimensões autorizadas
para veículos, com carga ou sam ela, são as seguintes:

l -- largura máxima: dois metros e sessenta centímetros;
11 -- altura máxima: quatro metros e quarenta centímetros;

a) veículos simples: treze metros e vinte centímetros;
111 -- comprimento total:

b) veículos articulados: dezoito metros e quinze centímetros;

c) veículos com reboque: dezenove metros e oitenta centímetros

$ 19 São suados os seguintes limites para o cumprimento do ba-
lanço traseiro de veículos de transporte de passageiros e de carga:

1 -- nos veículos simples de transportes d? carga, até sessen-
ta por cento da distância entre os dois eixos, não podendo exeder a três
metros e cinqüenta centímetros;

«Art. 335. Ficam os veículos-ânibus rodoviários de dois eixos sim-
ples, com treze metros e vinte centímetros de comprimento, com altu-
ra acima de três metros e cinqüenta centímetros, da frota colocada em
circulação.atg 1991 com erro de fabricação no ato da pesagem, sujeitos
a tolerância de seiscentos quilogramas nos eixos dianteiros e traseiro
e um mil quilogramas no peso total, canceladas as notiÊlcações de in-
flação emitidas, garantido aos seus proprietários o direito de dispor
dos mesmos até o sucateamento, atendidos os requisitos mínimos de
segurança veicular, conforme regulamentação do Contran.

Parágrafo único. As notificações de inâ'anão a serem canceladas
são exclusivamente aquelas cujo excesso de peso apurado esteja den-
tro da tolerância de6lnida neste artigo.»

Razões do veto:

nos veículos simples de transporte de passageiros:

a) com motor trazeiro, até sessenta e dois por cento da distância
entre eixos;

11

b) com motor dianteiro, até sessenta e um por cento da distância
entre eixos;

c) com motor central, até sessenta e seis por cento da distância en-
tre eixos.

$ 2P A distância entre eixos prevista no parágrafo anterior será
medida de centro a centro das rodas dos eixos dos extremos.

«O dispositivo implica autorizar a circulação de veículos em condi-
ções de peso superior o suportado pelas rodovias nacionais, acarretan-
do prejuízos aos cofres públicos e, em consequência, os contribuintes,
além de agravo o risco de acidentes. Adicionalmente, a norma consti-
tuiria concessão de anistia aos infratores já multados pelos órgãos de
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fiscalização de trânsito, fato qu? contraria todo o espírito de. severida-
de para com os transgressores das normas .de. segurança.veicular que
permeia este novo Código de Trânsito Brasileiro, contrariando, pois, o
interesse público.

Ademais, cabe ao Contran, nos termos do art. 327 deste Código,
regulamentar a matéria.

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em
parte o pr(gelo em causa, a? quais ora submeto a elevada apreciação
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. LEI N' 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998

Brasília, 23 de setembro de 1997.
FERNANDOHENRIQUECARDOS0

Dispõe sobre legislação de trânsito e
dá ozzfras prouídências.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guintelei:

Art. I' Os ans. lO, 14, 108, 111, 148, 155, 159, 269 e 282, da Lei
n' 9.503, de 23 de setembro de 1997, passam a vigorar acrescidos dos
seguintes dispositivos:

..AÜ. IO.

XXll -- um representante do Ministério da Saúde.»

..AÜ. 14.

XI -- designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de rea
valiação dos exames, junta especial de saúde para examinar os candi
dados à habilitação para conduzir veículos automotores.»

..AÚ. 108.

Parágrafo único. A autorização citada no capuz não pode exceder a
doze meses, prazo a partir do qual a autoridade pública responsável
deverá implantar o serviço regular de transporte coletivo de passagei-
ros, em conformidade com a legislação pertinente e com os dispositivos
deste Código.»

..AÚ. lll.
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$ 5g No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no pa-
rágrafo anterior será a data para o recolhimento de seu valor.»

Art. 29 0 art. 147 da Lei n9 9.503, de 23 de setembro de 1997, pas-
sa a vigorar acrescido dos seguintes $$ 2', 3' e 4', remunerando-se o
atualparágrafo único param 1':

..Art. 147.

111 -- aposição de inscrições, películas refletivas ou não, pai
néis decorativos ou pinturas, quando comprometer a segurança do veí
culo, na forma de regulamentação do Contran.»

«Art. 148.

$ 59 0 Conselho Nacional de Trânsito -- Contran poderá dispen-

«Art. 155.

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para
aprendizagem, de acordo com .a !egulamentação do Contran, apor
aprovação nos exames de aptidão física, mental, de primeiros socorros
e sobre legislação de trânsito.»

..AÜ. 159.

$ 2' O exame de aptidão física e mental será preliminar e reno-
vável a cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais
de sessenta e cinco anos de idade, no local de residência ou domicílio do
examinado.

$ 3g O exame previsto no parágrafo anterior, quando referente à
primeira habilitação, incluirá a avaliação psicológica preliminar e
complementar ao referido exame.

$ 4e Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de
progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para con-
duzir o veículo, o prazo previsto no $ 2' poderá ser diminuído por pro-
posta do perito examinador.»

Art. 3g O inciso ll do art. 281 da- Lei n' 9.503, de 23 de setembro
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 281.

$ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está conde
cionada ao prazo de vigência do exame de aptidão $sica e mental.

$ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência
do código anterior, será substituída por ocasião do vencimento do pra-
zo para avaliação do exame de aptidão física e mental, ressalvados os
casos especiais previstos nesta lei.»

«AÜ. 269.
11 -- se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a

notificação da autuação.

Art. 4e O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito
-- Funset, a que se refere o parágrafo único do art. 320 da Lei He 9.503,
de 23 de setembro de 1997, passa a custear as despesas do Departa-
mento Nacional de Trânsito -- Denatran relativas à operacionaliza-
ção da segurança e educação de trânsito.

Art. 5e A gestão do Funset caberá ao Departamento Nacional de
Trânsito -- Denatran, conforme o disposto no inciso Xll do art. 19 da
Lei D9 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 6P Constituem recursos do Funset:

XI -- realização de exames de aptidão física, mental, de legis-
lação, de prática de primeiros socorros e de direção veicular.»

..AÜ. 282.

$ 49 Da notificação deverá constar a data do término do prazo para
tentação de recurso pelo responsável pela inâ'ação: que nã(i será m-

íêrior a trinta dias contados da datada noti6lcação ãa penalidade.
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1 -- o percentual de cinco por cento do valor das multas de
trânsito arrecadadas, a que se refere o parágrafo único do art. 320 da
Lei n' 9.503, de 23 de setembro de 1997.

11 -- as dotações especínlcas consignadas na Lei de Orçamen-
to ou em créditos adicionais;

111 -- as doações ou patrocínios de organismos ou entidades
nacionais, internacionais ou estrangeiras, de pessoas físicas oujurídi-
cas nacionais ou estrangeiras;

IV -- o produto da arrecadação de juros de mora e atFalização
monetária incidentes sobre o valor das multas no percentual previsto
no incisa l deste artigo;

V -- o resultado das aplicações financeiras dos recursos;

LEI N' 9.792, DE 14 DE ABRIL DE 1999
Reuogct o art. 112 da Lei He 9.503. de

23 de setembro de 1997 -- Código de Trân-
sito Brasileiro

VI -- a reversão de saldos não aplicados;

outras receitas que Ihe forem atribuídas por lei.

O VICE-PRESIDENTE DA REPIJBLICA no exercício do C8Fao de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA '' '"''' "

Art. 7e Ficam revogados o inciso IX do art. 124; o incisa ll do art.
187; e o $ 3' do art. 260 da Lei n' 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Vll Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação-

Brasília, 21 de janeiro de 1998; 177' da Independência e llO' da
República.

Art. I' Fica revogado o art. 112. da Lei H9 9.503. de 23 d
bro de 1997.

Fica revogado o art. 112. da Lei H9 9.503, de 23 de setem-

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de abril de 1999; 178' da Independência e lllQ da Re-

pública.

Art. 2g Esta lei entra em vigor na data de sua publi

FERNANDOHENRIQUECARDOS0
!ris Rezem,de

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Ren,an, palheiros
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